
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.776, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à 	itação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 	c ratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presen 	e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data d 01/01/ 2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531, DE09/12/2 19. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito 	s d,o mês de dezembro de 2020. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



000V} 
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Capanema - PR, 10 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 

CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para es 	ção é de R$ 

19.971,00(Dezenove Mil, Novecentos e Setenta e Um Reais). 

Respeitosamente, 

Andrea Marize 	 lder Paeze 
Secretaria Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Administração 

2.OBJETO 

2.1.AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 

DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1, Justifica-se a realização do presente certame para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos orçamentos solicitados 

pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINI ÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
ITEM: 1 - ITEM 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

_ 

Preço 
máximo 
total 

36210 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE650,00 
ORIGEM 	VEGETAL, 	CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA  
ESTAR 	ACONDICIONADO 	EM 
PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, 	 VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PRAGAS, 
LARVAS 	E 	UMIDADE. 	DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

U 7 	. 4.771,00 

2 36212 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE40,00 
200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 

UN 35,25 1.410,00 

3 36213 CAFÉ 	SOLÚVEL 	INSTANTÃNEO 
GRANULADO, ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE 	VIDRO COM 200G, 
COM ASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	E 
LARVAS. 	EMBALAGEM 	ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 

120,00 UN 14,00 1.680,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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INFORMAÇÕES 	NECESSÁRIAS 	E 
SELO ABIC. 

4 36214 CAFÉ 	TORRADO 	E 	MOÍDO, 
EMBALADO 	A 	VÁCUO, 	TORRA 

750,00 UN 11,98 8.985,00 

CLÁSSICA COM 500G. 
5 36216 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25400,00 UN 4,40 1.760,00 

SACHES DIVERSOS SABORES. 
6 36217 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 350,00 CX 3,90 1.365,00 
TOTAL 19.971,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados 

em até 15(quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

6.1. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.2. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo .N ido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empen 

6.3. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos ob 	prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerime 	as informações 

previstas no subitem 6.2. 

6.3.1. 	A recusa fundamentada neste s • 	•• não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.4. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

6.5. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

6.6. 	As 	solicitações 	deverão 	ser 	carimbadas 	e 	assinadas 	pela 	comissão 	de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Sandra Luft. 

9.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1.Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

9.2. A entrega deverá ser feita junto a Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR , Cep 85760-000 

Capanema, 10 de maio de 2021 

Andrea M 	 ienfelder Paeze 
Secretaria Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

— — — — 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 1 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

• 

UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

36210 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 2 KG, 

UM 650 7,34 4.771,00 

2 

36212 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA 

COM 48 UNIDADES.  
cx 40 35,25 1.410,00 

3.  

36213 - CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 

ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 200G, COM 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM  

ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 120 14,00 1.680,00 

4.  

36214 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, 

TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
pct 8.985,00 

 
750 11, 

s 

36216 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS 

DIVERSOS SABORES.  
cx 400 4,40 1.760,00 

6. 
36217 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. cx 350 3,90 1.365,00 

TOTAL 19.971,00 

CIENTE 

LAP 



ORÇAMENTO 

11.42ÁO SOCIA I 

CNPJ  	 E-MAIL: 

ENDEREÇO: 	 

OOMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

TELEFONE: 	 CONTATO: 

CIDADE: 	  

() o 

S.Án  

35.010 051/0001-00 
"60.:264.270 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

• PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÔS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES, 

PRODUTO 
UNIR QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

36210 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE, 	DEVE 

ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E 

UMIDADE. DEVERA APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

650 

, 

11.4 

36212 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml 

CAIXA COM 48 UNIDADES. '‘')( 

36213 - CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 

ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 200G, 

COM 	ASPECTO, 	COR, 	AROMA 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 

COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO 

ABIC.  _____ .... 	 _.. _____ 

UN na .1 
 

36214 - CAFE TORRADO E M0100, EMBALADO A 

1 VÁCUO,. TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

PCT 750 
 , ,, 



ORÇAMENTOO 	DEVE SER DEVOLVIDO AO st TOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

DATA 

CX 

36216 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES 

DIVERSOS SABORES. 

36217 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 LM, 

TOTAL 

0000N 

5.088 051/ Of 

BUGRE CX:NOPRC 	RELI 
compIssb+; k409«wis f:‹oir 

L 

Ru6 MOI 	;Dflapv., • 
B. Estr4-ct 
	

0.00 
sÃo Nt!GuE. 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000 O ft,3 

De: 	 moises boff <moises_boff@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 7 de abril de 2021 06:05 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CANTINA 

Anexos: 	 capanema feita.pdf 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 6 de abril de 2021 14:35 

Para: 'moises boff' <moises_boff@hotmail.com> 

Assunto: ENC: ORÇAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CANTINA 

Boa tarde, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de março de 2021 10:34 

Para: 'moises boff' <moises_boff@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CANTINA 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CANTINA 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

Jeandra 

Setor de Licitações — Capanema Pr 

46 3552-1321 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   (.6>Y-.--t • 	- 	(„( *M-e(1. ?LtC;(9.5 •<Ya ,e 	r-  L.  

CNPJ:   S5 Y ?2 9 9-/Ockil -2,  E-MAIL:   f)/2/ 	 ( C-6>yr,   

ENDEREÇO:   M t/  R.4 	r7--d.,  

COMPLEMENTO:  	(C (--6—  	BAIRRO:   5-:;72'y-s e  

TELEFONE:   (qb) 	12 1(3 	CONTATO: 	  

CIDADE: 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

36210 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, 	CONTENDO 	SACAROSE 	DE 	CANA-DE- 

AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, 	VEDADO 	HERMETICAMENTE. 	DEVE 

ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 	LARVAS E 

UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PC 650 7,9s 5.,p,Z  

36212 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml 
CAIXA COM 48 UNIDADES. 

CX 40 14,08 7.8y 

36213 - CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 

ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 200G, 
COM 	ASPECTO, 	COR, 	AROMA 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 

COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO 
ABIC. 

UN 120 1 ?#95 2, b`i  00 

36214 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A 
VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

PCT 750 ti  ,,,s, 8.10;0  

36216 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES 
DIVERSOS SABORES. 

CX  400 5, y7 2 . 188,  00 

36217 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 350 &5 y 2 .  289,0o 



TOTAL 

   

.22,br6,,V 

     

     

DATA,27 ioy .2122i 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 
CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Comércio de Generos 
»mentidos Kraemer Ude 

CNPJ: 85.472.96710001-29 

►0 O 

u 
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Relatório de Cotação: cotação rápida 1582 

Pesquisa realizada entre 03/05/2021 08:58:08 e 03/05/2021 08:57:26 

Item 1: açúcar 

PREÇOS / 
	

QUANTIDADE 
	

PREÇO 
	

TOTAL 

PROPOSTAS 
	

ESTIMADO 

2 / 11 
	

1 
	

RS 7,34 (un) 
	

R$ 7.34 

Preço compras 
Orgão Público 

Governamentais 
Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 	 pREFFiTuRA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
	

N'Pregacr 72021 	26/03/2021 	RS 7,34 

LIASG:93.7635 

2 	 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I prefeitura municipal de itapelara doeste pr 	WPregáo:482020 21/12/2020 OS 7,35 
LiAsG 454370 

Valor Unitário R$ 7,34 

 

Média dos Preços Obtidos: RS 7,34 

 

Valor Global: 	RS 7,34 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: açucar 

Preço Estimado:  RS  7,34 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: RS 7,34 

Quantidade 	 Descrição 

I Unidade 	 açúcar, tipo cristal 

Observação 

 

• 
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Orgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de itens que compõem a cesta básica, 

destinados aos usuários da Política Pública de Assistência Social de Jandaia do 

Sul, eonfor rue espeeificações do Termo de Referência (anexo V) . 

Descrição: AÇÚCAR - AÇuCAR. TIPO CRISTAL 

R$ 7,34 

Data: 26/03/2021 02:03 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: NÃO 

Identificação: N"Pregão:72021 UASG:987635 

Lote/Item: /3 

Ata: LinL9ta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: '?50 

Unidade: Embalagem 2,00 KG 

UF PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

31,945.654/0001 -11 	RM tv1ARINGA ALIMENTOS EIRELI 
	

RS 7,34 

*VENCEDOR* 

1/3 



.Á 0000 3' rJ,i' RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

)OLEIO 

Fabricante DOuR0 
Modelo: PACO I E 
Descrição: AÇUCAR. TIPO CRISTAL. PACOTE 2 KG 

Estado: 	 Cidade 

PR 	 Maringá 

Endereço 

ROD PR-317 KM 6, 6330 

40 138.949/0001-77 COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 	 RS 7,34 

Marca GLOBO 
Fabricante: GLOBO 
Modelo: GLOBO 
Descrição: AÇUCAR, TIPO CRISTAL 

Endereço: 

24.142.114/0001-34 SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 	 R$ 7,34 

Marca: O OURO 
Fabricante: O OURO 
Modelo: PADRÃO 
Descrição: DEMAIS DETALHES ESTÃO NA PROPOSTA EM ANEXO 

Endereço. 

AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NFTTO, 700 

10.830.921/0001-35 EMPRESA COMERCIAL NORTE PARANAENSE LIDA 	 R$ 7,34 

Marca: D'ouro 
Fabricante: D'ouro 
Modelo: Açúcar 
Descrição. Açúcar Cristal 2Kg. 

Endereço: 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR BAMBO EIRELI 	 RS 10.00 

Marca: GASPARIN 
Fabricante: GASPARIN 
Modelo: NÃO SE APLICA 
Descrição: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL. 

Estado 	 Cidade: 

RS 	 Santa Rosa 

Endereço: 

AVENIDA TUPARENDI 1460 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

prefeitura municipal de itapejara doeste pi.  

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de gêneros 

alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda escolar das escolas 

municipais, centros de Educação Infantil, para uso do tempo integral e para os 

Departamentos da Administração Municipal.. 

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 

CatMat: 463988 - AÇÚCAR 

R$ 7.35 • 

Data: 21/12/2020 10:00 

Modalidade. PregãO Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:482020 / UASG:454370 

Lote/Item: /176 

Ata: Link_ka 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 4.000 

Unidade: Embalagem 2,00 KG 

UF 

CNP..1 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL. 

19.613.420/0001-71 
	

M. B. BATTISTI 	 RS 5,59 

Marca: ALTO ALEGRE 
Fabricante: ALTO ALEGRE 
Modelo: ALIO ALEGRE 
Descrição: AÇUCAR, TIPO CRISTAL 

Fnclereço: 
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3.)J tt4/ CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA 4 	N  

35.088.051 /0001-00 	COMERCIAI.. EIREL.I 	 > 7 50 

* VENCEDOR * 

Marca: ESTRELA 
Fabricante: ESTRELA 
Modelo: ESTRELA 
Descrição ACLICAB, 'ripo CRISTAL 

F. Mereço.  

RUA MARECHAL FLORIANO, 1130 

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LTDA 	 RS 7,50 

Marca: ALTO ALEORL 
Fabricante: ALTO ALEGRE 
Modelo: AQLICAR CRISTAL. 
Descrição ACUCAR. TIPO CRISTAL. 

Endereço: 

ARAUCARIA, 561 
. 	. 

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA 	 R$ 7,50 

Marca. ALTO A! Fr3F<F 
E abricanle: AI. A ATTc.i.w 
Modelo: AC..i.iCAR CRISTAL 
Descrição ACLICAF CRISTAL. especial branco, de 1' qualidade. embalagem com 2 Kg.. Unidade. 

Estado 	 Cidade 
	

Endereço • 

Mangueinnha 
	

R MARECHAL DEODORO. 108 

39 649 812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 	 R$ 7,50 

Marca: ESTRELA 
abr icante: ESTRFi. A 

Modelo: ?KG 
Descrição ACLICAR CRISTAL. espeeal branco, de 1' qualidade, embalagem com 2 Kg . Unidade. 

Estado 	 Cidade: 	 Endereço.  

SC 	 Planalto Alegre 	 R DO COMERCIO, S/N 

14.313.995/0001-55 	POLO REPRESENTACOE.S I...TDA 	 RS 7,50 

Marca: Alto Alegre 
Fabricante: Alto Alegre 
Modelo: Conforme Proposta 
FlescrIção 'AÇÚCAR CRISTAi . especial brancq. cie]. qualidade. embalagem com 2 Kg.. Unidade.' 

Endereço- 

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 220 
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Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

Data 
Identificação 	

Licitação 
	Preço 

N'"Pregão:102021 	25/02/2021 	RS 23,76 

UASG.454524 

Preço Compras 

Governamentais 

Preço Identificação Órgão Público 

R$ 23,76 

Data 

Licitação 

19100 	05/03/2021 	AS 42.00 

00001721 	01/03/2021 	R$ 40,00 

RS 41,00 

Média dos Preços Obtidos: AS 35,25 

Valor Unitário 

Preço 

Público 

MUNICÍPIO DE MARAJÁ DO SENA/MA 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPF 

Valor Unitário 

000 

Relatório de Cotação: cotação rápida .1583 

Pesquisa realizada entre 03/05/2021 09:00:59 e 03/05/2021 09:00:35 

Relatório gerado no dia 03/05/2021 0701:34 (IP 187.60.213.238) 

Item 1: água tónica 

PREÇOS / 
	

OUAN1IDADE 
	

PREÇO 
	

I () I AL 

PROPOSTAS 
	

ESTIMADO 

3/6 
	

R$ 35,25 (uni 
	

RS 35,25 

Valor Global: 	RS 35,25 

 

Detalhamento dos Itens 

Item  1: água tônica 

  

Preço Estimado' R$ 35.25 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: R: 	25 

Quantidade Descrição 
	 Observação 

1 Unidade 	água mineral 200 rol: copo plástico contendo água mineral sem gás de 200m1, dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo d 

e validade no mínimo 12 meses, informação dos ingredientes e composição nutricional. caixa com 48 unidades. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Órgão. l'HEH.:17L.iltA N,11.;NiClr•Al. 	MAF.1MELl:1R0 

Objeto: Corurataçaóle F.mpi 0.3a o: ,a foi necrnento ,1e gêneros alimerucios naó 

per, :eive, 	 p3rd ,tyrilier as rik!cessid;Ides 	Derri2f1,Cr,  

solicitantes 

Descrição: ÁGUA [(MICA ÁGUA MINERAL 200 ML Copo plastico contendo água mineral  

sem oas de 2C1Ornl, dizeres de rotulagem. data de fabricaçáo e prazo de validade 

no mínimo 12 meses, informação dos ingredientes e composição nutricional. 

Caixa com 48 unidades. 

CatMat: 9903 - ADUA  

R$ 23,76 

Data: 25/02/2021 09:00 

Modalidade Pregão Eletronico 

SRP: SIM 

Identificação. NNPregão 107021 / UASG.454524 

Lote/Item: /66 

Ata' LinkAtá 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 127 

Unidade: Unidade 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL. DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL. 

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LIDA 

*VENCEDOR* 

Marca: FONTANA ORO 
Fabricante. FONTANA ORO 

Modelo: AGUA MINERAL 
Descrição: ÁGUA MINERAI 200 ML Copo plastii..o contendo água mineral sem gás de 200iti1, (.11Z,21,2S uo r 	11:rle, 	lata de fabricação e prazo de validade riu 

mínimo 12 meses, int oirracào dos turedientes e cciroosicao nutridora' C3iX.:Icorn 48 unidades. 

Endereço: 
ARAUCARIA. 561 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 
	

R$ 22,50 

Marca. EON [ANA ORO 
C abricante FONTANA ORO 
Modelo 200ML COM 46UN0 
Descrição: AGUA MINERAL 200 MI. Copo plástico contendo água mineral sem gás de 2.00m1, dizeres de rolulagem. data de fabricação e prazo de validade nu 

rninimo 12 meses. informação dos ingredientes e composicao nutricional Caixa com 48 unidades, 

Endereço: 

R CASTRO ALVES, 121 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE COMERCIAL EIREL1 	 R$ 22,50 

Marca: 'porá 

Fabricante: iporã 
Modelo: iporã 
Descrição: AGUA MINERAL 200 ML Copi:, plástico contendo água mineral sere gás de 200m1, dizeres de rotulagein. data de fabricação e prazo de validade rio 

iriinuno 12 a iests, inivrtn" do do, Ingrecli,fflr.r's e oilnOosiçd,  nulr erondl fá4lvd 	48 unidades. 

Estado: 	 Cidade. 	 Endereço: 

SC 	 São Miguel do Oeste 	 R DOM Prmrz.o 11. 45r.1 

• 
18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 	 AS 27,53 

Marca FONTE DA ILHA 
Fabricante: FONTE DAALHA 

Modelo: NÃO SE APLICA 
Descrição: AGUA MINERAL 200 ML Copo plástico contendo água mineral sern gás de 200m1, dizeres de rotalagem. data de fabrrcapào e prazo de validade  

unrorrna 12 meses. inforinação dos Ifigredientes e composição nutridora! Caixa com 48 unidades. 

Estado: 	 Cidade. 	 Endereço.  

RS 	 Santa Rosa 
	

AVENIDA TUPARENDI, 1460 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE MARAJA DO SENA/MA 

Objeto: O Registro de Preços para eventual aquisição de água mineral de interesse desta 

Administração Municipal de Marajá do Seria — MA 

Descrição: ÁGUA MINERA EM COPO 200M1.. Água mineral sem gás ÁGUA MINERA EM 

COPO 200ML - Água mineral sem gás, acondicionada em copo plástico cora 

capacidade de 200m1. Caixa c/48 unidades. 

Data 05/031202114:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 10100 

Lote/Itera: 1/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanct com br 

Quantidade. 500 

Unidade: Cx 

UF: MA 

RS 42,00 

• 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

24.457.638/0001-14 COMERCIAI.. BRANDA() LTDA 	 RS 42,00 

*VENCEDOR* 

Marca' MAR DOCE 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: MAR DOCE 
Descrição: Descrição não informada 

Indereço 
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÉ 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ACUA MINERAL PARA DIVERSOS SETORES UA PREFEITURA DE 

IEPE 

Descrição: ACUA MINERAL COPO 200M1 - AGUA MINERAL COPO 200ML 

ti Q 
Dala. 01/03/2021 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP NÃO 

Identificação' 00001721 

Lote/Item 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: server leo& sp.govbr 32458/transpa 

renc;ial 

Quantidade' 40 

Unidade. CX 

UF: SP 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

55 929 772/0001-02 AGUAS MINERAIS SANTA INES LTDA 	 RS 40.00 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não mfon nada 
Fabricante.  Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

SP 	 ?residente Prudente 
	

LSI PRES PRUDENTE. SN 
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Detalhamento dos Itens 

Item 1: café 

Preço Estimado: RS 14,96 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: OS 14,96 

Quantidade Descrição Observação 

u o o olyk/ 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1584 

Pesquisa realizada entre W3/05/2021 09:05:24 e 03/05/2021 09:04:07 

Relatório gerado no dia 03/05/2021 0910:13 (IR 187.60.213.238) 

Item 1: café 

PREÇOS / 
	

QUANTIDADE 
	

PREÇO 
	

TOTAL 

PROPOSTAS 
	

ESTIMADO 

4 / 
	

R$ 14,96 (un) 
	

RS 14,96 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço • SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E. ESGOTO DE MARECHAL. CANDIDO RONDON N'Pregião:42021 	18/03.'3021 	R$ 16.00 

UASG:926966 

2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 	 N°Pregão:92021 10/03/2021 	RS 14,27 

UASGL989979 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROM SUCESSO DO SUL 
	

N°Pregão:82021 02/03/2021 	RS 16,11 

UASG:989979 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército 1  Comando Militar do Sul 5' Região 	N"Pregião:22021 	10/02/2021 	R$ 13,48 

Militar I Artilharia Divisionária/5&DE l 15° Grupo de Artilharia de Campanha 	 UASG:160229 

Autopropulsado 

Valor Unitário R$  14,96 

Media dos Pi 	 PS 14,9G 

Valor  Global: 	R$  14,96 

1 Unidade 	café, apresentação solúvel em pó, intensidade média, tipo tradicional cappuccino, prazo validade mínimo 10 meses, característica 

adicional isento deaçacar. diet 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, sendo: Margarina, Leite. Café em Pó, Cate 

Soluvel, Cha, Açócar Pão Francês.. 

Descrição: CAFÉ - CAFÉ, APRESENTAÇÃO SOLÚVEL GRANULADO, INTENSIDADE MÉDIA, 

TIPO TRADICIONAL 

CatMat: 463568 - CAFE 

R$ 16,00 

Data. 18/03/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRR: SIM 

Identificação: N'Pregão:42021 / UASG:926966 

Lote/Item' /4 

Ata. Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gciv. 

br 

Quantidade: 45 

Unidade: Lata 200,00 O 
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OCA 
	

UF: PR 

CN 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAI... 

32.801.584/0001-90 LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 	 R$ 12,00 

*VENCEDOR* 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo: INF. NA  DESCRIÇÃO 
Descriçao: Cate Granulado Soluvel 200g café solúvel instantáneo granulado, acondicionado em frascos de vidro com 2008, corri aspecto, cor, aluiria e sabor 
característicos, livre de sujidades, parasitas e larvas. embalagem original bem fechada com todas as informações necessárias e selo Atiic. Validade morna de 
12 meses 

Endereço: 
R SuICA, 2050 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo NÃO SE API..ICA 
Descrição: CAFÉ. APRESENTAÇÃO SOLÚVEL. GRANULADO. INTENSIDADE MÉDIA, TIPO TRADICIONAL. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

RS 	 Santa Rosa 	 AVENIDA TUPARENDI 1460 

R$ 20,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais 	 R$ 14,27 

Data: 10703/2021 09101 

Modalidade Pregão Eletronico 

SRP SIM 

Identificação: N'Pregào:92021 DASG:989979 

Lote/Item: /13 

Ata: Link.Ata 

Fonte' www.comprasgovernamentais.gov  

br 

Uua .ade: 400 

idade: Caixa 500,00 G 

R 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

Objeto: Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS aquisições de géneros alimentícios não perecíveis produtos de copa 

e cozinha para coffee break, coquetéis Cursos e eventos a serem utilizados em 

lodos os departamentos, conforme quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.. 

Descrição: CAFÉ CAFÉ, APRESENTAÇÃO SOLUVEL EM PÓ, INTENSIDADE MÉDIA, TIPO 

TRADICIONAL CAPPUCCINO 

CatMat: 463562 CAFÉ 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA 

*VENCEDOR* 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$ 12,36 

Marca: MELITI A 
Fabricante: MEI LILA 
Modelo: 500g 
Descrição: Café em pó homogêneo torrado e moído torrado. moagem fina, embalagem tipo tijolo, à vacuo. de 500 Gr, de boa qualidade, a marca deve possuir 
Certificado do PDC Programa cfr. Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação do cate, emitido por laboratono especializado. com  rs 
a de Cualidade global mínima de 6.0 portos e mayirria de 1.2 na Lscala Sensorial do Cate e laudo de análise de m,,,r,,scopia do cate com role,  anc,a de no ma'.. 
mo I% de impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação e validade estampadas no rótulo da emba 
lagem. Sugestão de Marca Militta. Iguaçú. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Manguemobit 
	

R MARECHAL DEODORO, 108 

27.787.054/0001-03 CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI 	 R$ 12,36 

Marca: melita 
Fabricante: melita 
Modelo: melita 
Descrição: CAFÉ. APRESENTAÇÃO SOLÚVEL EM PÓ. INTENSIDADE MÉDIA, TIPO TRADICIONAL CAPPUCCINO 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Francisco Beltrão 	 RUA PADRE MANOEL DA NOBREGA, 356 

14;186229/0001 -77 EMPORIO REALLE LTDA 	 R$ 12,36 

Marca: BOM JESUS 
Fabricante: BOM JESUS 
Modelo: Café em pó tipo tradicional 5000 
Descrição: CAFÉ. APRESENTAÇÃO SOLÚVEL EM PO INTENSIDADE MEDIA. TIPO TRADICIONAL CAPPUCCINO 

Endereço: 
ARAUCARIA, 561 
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1 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA 

00 535.560/0001-40 	1...Pl< L TOA 	 RS 20, 

Marca: OUEBRECN1 
Fabricante DDERREçEir 
Modelo SUPERIOR 
Descrição: Cafe em pó homogêneo torrado e ivioído torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo, à vácuo, de 500 Gr, de boa qualidade, a marca deve possuir 
Certificado do PQÇ - Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com not 
a de Qualidade global mínima de 6.0 pontos e máxima de 7,2 na Escala Sensorial do Cafe e laudo de análise de microscopia do café, com toleráncia de no máxi 
mo 1% de impureza, com validade de 12meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação e validade estampadas no rótulo da emba 
isgem. Sugestão  de Marca Militta. ataca 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

SC 	 Florianópolis 
	

R LUIZ GUALBER TO, 231 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

Objeto. Constitui obielo deste PREGAO o REGISTRO DE PREÇOS PARA EÚRJRAS 

EVENTUAIS géneros alimentícios não perecíveis a serem usados na merenda 

escalar r a escalas municipais, conforme quantidades, especificações e 

Lor,dieões des.:ritas no Termo de Referência constante do Anexo 1 desle 

Descrição: CAFE - CAFE. APRESENTAÇÃO SOLÚVEL EM PO, INTENSIDADE MÉDIA, TIPO 

TRADICIONAL CAPPUCCINO, PRAZO VALIDADE MINIMO 10 MESES, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL ISENTO DEAÇÚCAR- DIET 

CatMat: 468083 CAFÉ  

R$ 16,11 

Data: 02/03/2021 09.02 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP' SIM 

Identificação N°Pregão:S2021 LIASG:n89n7<i 

Lote/Item: /15 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.corriprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 700 

Unidade: Lata 200,00 O 

DF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAI... 

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA 
	

RS 11,99 

Marca: IGUAÇU 
Fabricante IGI i.AF;11 
Modelo EAFF 	"00 G 

Descrição: Cafe 	ac‘ondicionado em recipiente de vidro, coro peso fiquidn de 200 1005 cate poio sabor tradicional: capaz de ser ílilii ln ern água ou lei 
te sem deixar partículas solidas Sugestão de marca Nescafe Iguaçu. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Mangueirinha. 	 R MARECHAL. DEODORD 108 

27.787.054/0001-03 CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI 	 16,11 

*VENCEDOR* 

Marca: amigo 
Fabricante: amigo 
Modelo: amigo 
Descrição: CAFÉ. APRESENTAÇÃO SOLÚVEL EM Pó. INTENSIDADE MÉDIA, TIPO TRADICIONAL CAPPUCCINO, PRAZO VAUDAD 	IMO 10 	ES, CARACT 
ER1STICA ADICIONAL ISENTO DEAÇÚCAR- DIET 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Francisco Beltrão 
	

RUA PADRE MANOEL DA NOBREGA, 356 

37.525.798/0001-03 DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352016 	 R$ ì 6,11 

Marca: IGUAÇU 
Fabricante: IGUAÇU 
Modelo: IGUAÇU 
Descrição: Cate solúvel: acondicionado em recipiente de vidro, Mn peso líquido de 200g; 100% café puro: sabor tradicional: capaz de ser diluído em agua ou leu 
te sem deixar partículas sólidas. Sugestão de marca: Neseate. Iguaçu 

Endereço 

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LTDA 	 RS 16,11 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo CAFE 
Descrição: CAFÉ. APRESENTAÇÃO SOLÚVEL EM PO. INTENSIDADE MÉDIA. TIPO TRADICIONAL CAPPUCCINO, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 10 MESES, CAFIACT 
ERISTICA ADICIONAL ISENTO DEACÚCAR- DIET 

Endereço. 

RR ARAUCARIA, 561 
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1 

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Iniciais 	 RS 13,48 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exercilo 

Comando Militar do Sul 

5' Região Militar 

Artilharia Divisionaria/5aDE 

150  Grupo de Artilharia de Campanha Autopi opulsado 

Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios. 

Descrição: CAFÉ - GAFE, APRESENTAÇÃO SOLÚVEL GRANULADO, INTENSIDADE MÉDIA, 

TIPO TRADICIONAL 

CatMat: 463568 - CAFÉ  

Data: 10/02/2021 0901 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22021 UASG:160229 

Lote/Item: /57 

Ata' unLka 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade 50 - 

Unidade. bata 200,0U G 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

18.472.579/0001-50 COMSA3OR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 	 RS 13,48 

*VENCEDOR* 

Marca: Amigoilguaçu 
Fahric,ante: Iguaçu 
Modelo: 200g 
Descrição: Café solúvel, embalagem de vidro com 200g 

Estado: 	 Cidade: 
pp 	 Pai,» E,,,;.:,nco 

Endereço: 

f'«)r) BR 158. 12.17,1 

37.525.798/0001-03 DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916 	 RS 13.48 

Marca: NESCAFE:. 
Fabricante: NESCAFF 
Modelo: NESCAFE 
Descrição: Café soluvc:I, embalagem de ,,dro ewr,  200q 

Endereço: 
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Preço Identificação Órgão Público 

Prefeitura Municipal de Turvo • 
Data 

Licitação 

N°Preoão 352021 	16/04/2.021 	RS 10,25 

IJASG:988453 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

u0 O 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1585 

Pesquisa realizada entre 03/05/2021 09:12:06 e 03/05/2021 09:11:20 

Item 1: chá alimentação 

PREÇOS / 
	

QUANTIDADE 
	

PREÇO 
	

101AL 

PROPOSTAS 
	

ESTIMADO 

3 / 11 
	

1 
	

R$ 13,88 (un) 
	

R$ 13,88 

MINISTERIO DA DEFESA 1 Cornando do Exercito 1 Comando Militar do Sul 15" Região 	N"Pregão.282020 	I5/04!2.021 	R$ 11,78 

Militar i Artilharia Divisionária/5"DE115' Grupo de Artilharia de Campanha 	 UASG.160229 

Autopropulsado 

3 	 SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANOPOLIS 	 N'Pregão:9202 1 	15/0412021 	RS :9,63 

UASG:927971 

Valor Unitário RS 13,88 

 

Média dos Preços Obtidos: R$ 13,88 

 

Valor Global: 	R$ 13,88 

  

Detalhamento dos Itens 

   

tem 1' chá alimentação 

     

       

       

 

Preço Estimado: R$ 13,88 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: R$ 13,88 

  

     

Quantidade Descrição 

E Unidade 	café torrado moído tradicional, qualidade superior. selo de pureza abic 'tradicional', torra clássica, contendo data de fabricação e p 

raio de validade mínima de 10 meses. embalagem à vácuo 500 gr. acondicionada em caixa única para cada embalagem com lau 

do de avaliação global maior ou igual a 6.0 pontos. marca de referencia: itamaraty, 3 corações, melita 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão. Pre 	ira Municipal de Turvo 

Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de cestas de alimentos. 

Descrição: CAFÉ - CAFE, APRESENTAÇÂO TORRADO MOCO, INTENSIDADE SUAVE. 'TIPO 

TRADICIONAL. EMPACOTAMENTO VÁCUO, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 18 

MESES. CAP,AC I ERÍSTICA ADICIONAL BLEND ARÁBICA E CONILON 

CatMat: 463595 - CAFÉ  

R$ 10,25 

Data. 16/04/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP' SIM 

Identificação: N'Pregão:352021 / UASG:988453 

Lote/Item 2/13 

Ala: LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov. 

br 

Quantidade' 700 

Unidade. Paeote 140.00 G 

UF: PR 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA 	 R$ 7.50 

Marca: BOM JESUS 
Fabricante, MELLiTA DO BRASIL 
Modelo: EMB 5000 
Descrição: CAFE MOIDO E TORRADO - EMBALAGEM 5000 Café torrado e moldo, duplamente embalado, sendo a primeira embalagem em caixa protetora de p 
apelão e a segunda em embalagem a vácuo laminada, torração escura, sem glOten e sere gordur a saturada, com selo de pureza ABIC. Embalagem: caixa com 5 
00 gramas, deve constar na embalagem prazo de validade de no mimino 6 meses. Referência para qualidade dos produtos: Melitta. Damasco (ou equivalente). ( 
ou de melhor qualidade) 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Mangueirinha 
	

R MARECHAL DEODOR0,108 

17,330.681/0001-59 GUIMARAES & SOARES LTDA 	 R$ 8,90 

Marca: ODEBRECHT 
Fabricante: ODEBRECHT 
Modelo: PCT 500G 
Descrição: CAFE MOIDO E TORRADO - EMBALAGEM 5000 Café torrado e moído, duplamente embalado, sendo a primeira embalagem em caixa protetora de p 
apelão e a segunda em embalagem a vácuo laminada, torração escura, sem glúten e sem gordura saturada, com selo de pureza ABIC. Embalagem: caixa com 5 
00 gramas, deve constar na embalagem prazo de validade de no mimino 6 meses. Referência para qualidade dos produtos: Melitta, Damasco (ou equivalente), 
ou de melhor qualidade) 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Pitanga 
	

RUA OSVALDO ARANHA. 116 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

* VENCEDOR * 

R$ 9.80 

411 
Marca: OURO 
Fabricante: OURO 
Modelo: 5013 
Descrição: CAFE MOIDO E TORRADO - EMBALAGEM 5000 Café torrado e moído, duplamente embalado, sendo a primeira embalagem em caixa protetora de p 
apelão e a segunda em embalagem a vácuo laminada, torração escura, sem glúten e sem gordura saturada. com  selo de pureza ABIC. Embalagem: caixa com E 
00 gramas, deve constar na embalagem prazo de validade de no mímino 6 meses. Referência para qualidade dos produtos: Melitta, Damasco (ou equivalente), ( 
ou de melhor qualidade). 

Estado: 	 Cidade: 
	 Endereço: 

SE 	 Planalto Alegre. 	 R DO COMERCIO. SiN 

30.563.577/0001-72 SHEILA PINTO SILVA - PRODUTOS DE LIMPEZA 	 RS 10,70 

Marca: COAMO 
Fabricante: COAMO 
Modelo: 1KG PCT 
Descrição: CAFE MOIDO E TORRADO - EMBALAGEM 5000 Café torrado e moldo, duplamente embalado, sendo a primeira embalagem em caixa protetora de p 
apelão e a segunda em embalagem a vácuo laminada, torração escura, sem glúten e sem gordura sal da, com selo de pureza ABIC. Embalagem: caixa com 5 
00 gramas. deve constar na embalagem prazo de validade de no mímino 6 meses. Referência para q 	ade dos produtos: Melitta. Damasco (ou equivalente). 
ou de melhor qualidade) 

Endereço. 
RDA BARTOLOMELJ BUENO DA SILVA. 870 

Marca 

05.207.050/0001-68 SUPERMERCADO GAITKOSTA LTDA 	 RS 10,74 

:vaie' ra 
Fabricante: ind ivaipora 
Modelo: pct 500gr 
Descrição: duplamente embalado. sendo a primeira embalagem em caixa protetora de papel e a segunda em embalagem a vácuo laminada, torração escura 
sem glúten e sem gordura saturaria, corri selo de pureza ARIC. Embalagem: caixa corri 500 arras. deve constar na embalagem prazo de validade de no mirai 

meses. ReerénC,<:t parta  clufl,dade  dos  Prcdutos 	r.).nnwsco (ao equivalente, , (,) de melhor qualidade) nisipora 

Endereço: 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 	 RS 20,00 

Marca: BOM JESUS 
Fabricante: BOM JESUS 
Modelo: NÃO SE APLICA 
Descrição: CAFÉ. APRESENTAÇÃO TORRADO MOÍDO, INTENSIDADE SUAVE, TIPO TRADICIONAL. EMPACOTAMENTO VÁCUO, PRAZO VALIDADE MINIMO 18 M 
ESES. CARACTER(STICiA ADICIONAL BI. END ARÁBICA E CONII ON 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço. 

RS 	 Santa Rosa 
	

AVENIDA TUPARENDI, 1460 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 11,76 

Data 15104.202110:00 

Modalidade-  Pregão Ele',.ror;k- o 

SRP 
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 	 Identificação: N"Pregão:282020LaG o 	4 
Comando do Exército 	 Lote/Item: /23 
Comando Militar do Sul 

Ata: LliaLiita 
Região Militar 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov. 
Artilharia Divisionaria/5°OF 

35' Grupo de Artilhai de Campanha Autopropulsado 	
br 

Quantidade: 50 
Objeto' Aquisição de material permanente e material de consumo destinado ao Hotel de 

Unidade: Pacote 500.00 G Tránsito 	15' GAC AP. 

Descrição: CAFE - CAFE. APRESENTAÇÃO TORRADO MOÍDO, INTENSIDADE MÉDIA, TIPO 	 UE: PR  

TRADICIONAL, EMPACOTAMENTO VÁCUO, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 15 

MESES 

CatMat: 463593 - CAFÉ 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

28.055.048/0001-16 .10SE MAURICIO GOMES LEI.. IS - EIRELI 	 RS 11,00 

* VENCEDOR " 

Marca: SORETTO 
Fabricante: SCREJ I O Do BRASIL EIRE.I..1 
Modelo: SORETTO ABIC 
Descrição: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: média, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo, prazo validade mínimo: 15 meses, característica a 
dicional o café deverá conter o selo da ABIC 

Endereço. 

RUA BELA VISTA. 191 

26.716.048/0001-94 MAXIMA ATACADISTA EIRELI 	 R$ 11,76 

Marca CABOCI O 
Fabricante: CABOCLO 
Modelo: CABOCLO 
Descrição: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: média, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo, prazo validade mínimo: 15 meses, característica a 
dicional o café deverá conter o selo da ABIC 

Endereço: 

RUA ADOLFO KONDER. 279 

13.322.188/0001-36 JOAO FRANCISCO DUARTE 	 RS 15,00 

Marca: PILÃO 
Fabricante: PILÃO 
Modelo: PILÃO 
Descrição: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: média, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo, prazo validade mínimo 15 meses, característica a 
dicional o café deverá conter o selo da ABIC 

I ,1ad O 
	

Cidade 	 Lndereço: 
anil <i 	 RIJA DA FLORESTA, 219 

Preço (Compras Governamentais)  3: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 19.63 

órgão: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERTANOPOLIS 
	

Data: 15/04/2021 09:0 

Objeto: Aquisição de alimentos para o Hospital São Lucas, Unidades Básicas de Saúde 
	

Modalidade: Pregão Ele 	co 

de demais setores do Serviço Municipal de Saúde Sermusa, SAAE e Prefeitura. 

Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO CAFÉ TORRADO MOÍDO TRADICIONAL, QUALIDADE 
	

Identificação: N°Pregão:92021 / UASG:927971 
SUPERIOR, SELO DE PUREZA ABIC 'TRADICIONAL', TORRA CLASSICA, 	

Lote/Item: /13 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES. EMBALAGEM À VÁCUO 500 GR, ACONDICIONADA EM CAIXA ÚNICA 
	 Ata: I ink Ata 

Fonte: WWW ,c,ornprasgovernarnentais.. PARA CADA EMBALAGEM. COM  LAUDO DF AVALIAÇÃO SI. ORAL MAIOR OU 
br IGUAL A 6,0 PONTOS. MARCA DE REFERÊNCIA: ITAMARATY, 3 CORAÇÕES, 

Quantidade: 4.639 MEI ITA 

Unidade' Embalagem 

UI' PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL. DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

37.516.954/0001-61 ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES - COMERCIO DE ALIMENTOS E 	 RS 9,27 

* VENCEDOR * 	MATERIA.IS DE LIMPEZA - EIRELI 

Marca: fazenda ubatuba 
Fabricante: fazendo obatuba 
Modelo: Co..forrne 	tal 
Descrição CAFE TORRADO MOI DO TRADICIONAL QUALIDADE SUPERIOR, SELO DE PUREZA ABIC "TRADICIONAL", TORRA CLÁSSICA , CONTENDO DATA DE E 
MACACÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES. EMBALAGEM À VÁCUO 500 GR, ACONDICIONADA EM CAIXA ÚNICA PARA CADA EMBALAGEM CO 
M LAUDO DE AVALIAÇÃO GI ORAL MAIOR OU IGUALA 6,0 PONTOS. MARCA DE REFERENCIA: ITAMARATY, 3 CORAÇÕES. MFI ITA 
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00 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Esta& 
	

Cidade:. 	 Endereço: 

PR 
	

Jataizinho 	 RUA BARAO DE ANTONINA, 401 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 	 R$ 30:00 

Marca: ODEBRECHT 
Fabricante ODERRECHT 
Modelo NÃO Si. APLICA 
Descrição: CAFÉ TORR ADO MOI DO TRADICIONAL. QUALIDADE SUPERIOR SELO DE PUREZA ABIC 'TRADICIONAL, TORRA CLASSIC& CONTENDO DATA DE FA 
BR Ir.sAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES. EMBALAGEM À VACUO SUO GR, ACONDICIONADA EM CAIY.A UNICA PARA CADA EMBALAGEM. COM  

LAUDO DL AVALIAÇÃO GLOBAL MAIOR OU IGUAL A fi.0 PONTOS. MARCA DL REFERENCIA. ITAMARATr, 3 CORAÇÕES, MELITA 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

Santa Doso 	 AVENIDA TUPARENDI,1460 

4/4 



0000 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1586 

Pesquisa realizada entre 03/05/2021 09:13:52 e 03/05/2021 09:13:34 

Rniatonci derado no dia 03/11S12u:r. 	22 (IP 1 S./A:U.213.238y 

Item 1: chá alimentação 

PREÇOS / 	 OIJANIIDADE 

PROPOSTAS 

PREÇO 

ESTIMADO 

TOTAL 

4 / 71 RS 4,87 (un) RS 4.87 

Preço Compras Data 
Órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu N'Pregão:282021 19/04/2021 R$ 4,62 

UASG:987563 

SERVIÇO MUNICIPAL. DE. SAÚDE DE SERTANOPOLIS N°Pregão:97.071 15/04/2021 AS 3,97 

UASG:927971 

3 PREF.MUN.DE  UBIRATA N°Pregão:212021 09/04/2021 RS 4,05 

OASG:987933 

4 PREF MIJN DE UBIRATA N Preg,ãô;q32302021 05/04/2021 RS 8.83 

Valor Unitário 

çr: 

 RS 4,87 

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,87 

Valor Global 	Hi 4,R1 

 

Detalhamento dos Itens 

Item 1' chá alimentação 

  

Preço Estimado: R$ 4,37 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: F .L. 

Quantidarli, 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	 chá alimentaçara tipo coa mate, uso alimenticio, sabor natural 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

Objeto: O objeto do prse,' terrno de referência é a seleção de proposta para Aquisicao 

de géneros, ahrn.,?rnftitoS para atendimento emergencial com ittase no dei:reto 

municipal ri° 3809/2p20 de situação de ernergencia no município para 

Manutenção dos Programas Sociais mantidos pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social no município de Foz do Iguaçu.. 

Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO CHA ALIMENTAÇÃO, TIPO CHA MATE, USO ALIMENTÍCIO, 

SABOR NATURAL 

CatMat: 236613 - CHÁ ALIMENTAÇÃO  

R$ 4,62 

Data: 19/04/2021 09:32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação. NoPregao:282021 / UASG:987563 

Lote/Item: 1/7 

Ata: Link.Áta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

br 

Quantidade: 20.000 

Unidade: Caixa 250,00 G 

PR 
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RAZÃO SOCIAL_ DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

31.945,654/0001-11 	RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 	 RS 2,40 

* VENCEDOR * 

Marca: UNIAO 
Fabricante: UNIÃO 
Modelo: CAIXA 
Descrição: Chá mate granel mínimo de 250 gramas; A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validad 

e mínima de 06 meses a contar da:entrega na unidade requisitante. 

Estado' 	 Cl(iddC: 

PR 	 Maringá 

Endereça 

ROD PR-317 KM 6;  6330 

41.191.505/0001-58 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 	 R$ 2,90 

Marca UNIALi 
Fabricante: UNIAO 
Modelo: UNIAO 
Descrição 'Cha mate granel mínimo de 250 gramas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identiiii.7açao. precedem:.ia, número do lote, alida 

de mesma de 06 meses a contar da entrega na unidade requisitante' 

Endereço: 

21,424.240/0001-93 PACHTO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 	 R$ 3,80 

Marca: 81 
Fabricante: 81 
Modelo: 81 
Descrição: Chá alimentação, tipo: chá mate, uso: alimentício, sabor: natural 

Endereço: 
R RERNARDO VACHESKI. '73 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 	 R$ 4,12 

Marca: CHILENO 
Fabricante: CHILENO 
Modelo: 'i030 
Descrição Chá mate granel mínimo de 250 gramas:A embalagem devera contei externamente os dados de idereiticaçan, procedência, número do lote, validad 

e mínima de 06 meses a contar da entrega na unidade requisitante. 

Estado 	 Cidade: 

SC 	 Planalto Alegre 

Endereço, 

R DO COMERCIO. 9/N 

12.401.554/0001-80 F X C COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 	 R$ 5,13 

Marca: CHA DAS 5 
abr 'gani e. 	DAS 

Modela: CHA DAS 5 
Descrição Chá mate granel mínimo de 250 gramas: 

Endereço: 

24.142.114/0001-34 SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA 

Marca: UNIÃO 
Fabricante: UNIÃO 
Modelo: PADRÃO 
Descrição Demais detalhes na proposta cor anexo 

Endereço: 

AVENIDA BEN.1.0 MUNHOZ DA MOCHA NE1 i O. i'00 

R$5,13 • 

72.131.402/0001-36 VB COMERCIO Í.E. PRODUTOS AUMENTICIOS EIREI..1 	 RS 5,13 

te) seda 
Fabricante: elizabeth 
Modelo: und 
Descrição CHÁ MATE - A GRANEL. 

Endereço: 

R FRANCISCO PORTES, 1105 

24.654.133/0003-01 	PI...IMAX IMPORTACAO E EXPORTACAO-EIRELI 	 R$ 8,87 

Marca: LEAO 
Fabricante: LEAO 
Modelo: MATE LEÃO 
Descrição. Chá mate granel mínimo de 250 gramas; A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validad 
e mínima de 06 meses a contar da entrega na unidade requisitante. 

Endereço: 
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

órgão: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANOPOLIS 

Objeto: Aquisição de alimentos para o Hospital São Lucas, Unidades Básicas de Saúde 

de demais setores do Serviço Municipal de Saúde Sermusa, SARE e Prefeitura. 

Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO CHA MATE. FOLHAS DE TALOS DE ERVA-MATE 

TOSTADA. SEM GLÚTEN SABOR NATURAL. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES. EMBALAGEM 250 GR. 

Data: 15/04/2021 09:02 

	 R  t 

 

3, 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação N'Pregão:92021 /1.1Asr; ,y27971 

Lote/Itero: /17 

Ata: I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

br 

Quantidade: 1.470 

Unidade: Caixa 

UF: PR 

CNP,1 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.138.949/0001-77 COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 	 RS 3,09 

*VENCEDOR" 

Marca: D'MILLE 
Fabricante: D'MILLE 
Modelo: D'MILLE 
Descrição: CHÁ MATE, FOLHAS DE TALOS DE ERVA-MATE TOSTADA SEM GLÚTEN. SABOR NATURAL, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALID 
ADF EIINIMA DE 10 MESES EMBAI AGEM 250 GR.  

Endereço: 

37.516.954/0001-61 ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES - COMERCIO DE ALIMENTOS E 	 RS 3,74 

MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI 

Marca -  sab,a 
Fabricante: sabia 
Modelo: Conforme edital 
Descrição' CHÁ MATE EOI. RAF DE TALOS DE ERVA-MATE TOSTADA. SEM GLÚTEN SABOR NATURAL CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALID 
APF miNimA Dp 10 ME Sr S RARA! AG-,M 2'3U (,!; 

Estado 
	

Cidade: 
	

Endereço 

PR 
	

Jaraizinho 
	

RUA BARAO DE ANTONINA, .101 

40.223.106/0001-79 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 	 RS 4,20 

Marca BARÃO 
Fabricante: BARÃO 
Modelo: Chá Mate Tostado Pacote 250GR 
Descrição: CHÁ MATE, FOLHAS DE TALOS DE ERVA-MATE TOSTADA. SEM GLIf TEN. SABOR NATURAL, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALID 
ApF r MIMA 1.71 10 	 Ai,1:NA 250 Gft 

Endereço: 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 
	

RS 50.00 

Marca: PRENDA 
Fabricante: PRENDA 
Modelo: NÃO SE APLICA 
Descrição: CHÁ MATE, FOLHAS DE TALOS DE ERVA-MATE TOSTADA. SEM GLÚTEN. SABOR NATURAL CONTENDO 	A DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALID 
ApE rAMMA DE 10 MESES. ['MD/,I ,,GEM 250 511, 

Estado 	 01,1,We 
	

Endereço: 

Santa Rosa 
	

AVENIDA TDPARENDI. 1150 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 4,05 

órgão: PREF.MUN.DE  IlBIRATA 

Objeto: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços. de alimentos destinados a 

secretaria de serviços urbanos e pavimentação.. 

Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO - CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO CHÁ MATE, USO ALIMENTÍCIO, 

SABOR NATURAL 

CatMat: 236613 - CHÁ ALIMENTAÇÃO 

Data' 09/04/2021 0901 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:212021 / UASG:987933 

Lote/Item: /4 

Ata' LiokAta 

Adjudicação. 09/04/2021 11:03 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

3/5 



75.900,183/0001-09 DIRCE MIOLA HESPANHOL. & CIA LTDA 

Marca: DAS 5 
Fabricante: DAS 5 
Modelo: --- 
Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO CEIA MATE, USO ALIMENTÍCIO, SABOR NATURAL 

Endereço: 

AV BRASIL, 550 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

00 Quantidade: 250 

Unidade: Unidade 

UF. PR  

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL. DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL. 

31.945.654/0001-11 
	

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI 
	

RS 2.80 

*VENCEDOR* 

Marca: UNIAO 
Fabricante: UNIA() 
Modelo: PACOTE 
Descrição Chá mate tostado. core folhas e talos de erva mate tostada (Ilesparaguariensis). ra data de fabricação e validade devem constai n 

rn 250 gramas. CATMAT 236613. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço 

PR 	 Maringá 	 ROD PR-317 KM 6, 6330 

06.092.588/0001-37 LUCIANEIJI.JANO TORTO 

Marca: LARANJEIRAS 
Fabricante: LARANJEIRAS 
Modelo: CAIXA 2500 
Descrição CHÁ MATE 'TOSTADO COM FOLHAS E TALOS DE. ERVA MATE TOSTADOS. CAIXA COM 250 GRAMAS 

Estado 	 Cidade 	 Endereço: 

PR 	 Jurenda 	 AV VITORIO FURLAN, 1.050 

caixa. Caixa co 

R$ 2,90 

32.801.584/0001-90 LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
	

RS 3,70 • 

Marca: DAS 5 
Fabricante: DAS 5 
Modelo: INF. NA  DESCRIÇÃO 
Descrição Chá mate tostado, com folhas e talos de erva mate tostada (Ilesparaguariensis), a data de fabricação e validade devem constar na caixa. Caixa co 
m 250 gramas. CATMAT 236613, 

Endereço: 

R SUICA, 2050 

40.223.106/0001-79 DARLII INDUSTRIA TEXTI „TOA 
	

R$ 4,40 

Marca: BARAO 
Fabricante: BARAO 
Modelo: Chá Mate Tostado Pacote 250GR (MR 00041) 
Descrição Chá mate tostado, com folhas e talos de erva mate tostada (Ilesparaguariensis), a data de fabricação e validade devem constar na caixa. Caixa co 
m 250 gramas. CATMAT 236613: 

Endereço: 

Marca: PRENDA 
Fabricante: PRENDA 
Modelo: Não se aplica 
Descrição CNA ALIMENTAÇÃO, TIPO CEIA MATE, USO ALIMENTICIO, SABOR NATURAL 

Estado: 
	

Cidade: 	 Endereço: 

RS 
	

Santa Rosa 	 AVENIDA TUPARENDI. 1460 

R$ 6,50 

RO 10,00 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREF.MUNDE UBIRATA 

Objeto: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de alimentos, materiais de 

higiene. limpeza e consumo destinados a casa lar Clóvis Pereira Galindo, com 

entrega imediata para os itens 'I a 153. 

Descrição: CHÁ ALIMENTAÇÃO CHÁ ALIMENTAÇÃO, -TIPO CHÁ MATE, USO ALIMENTÍCIO 

CatMat: 233886 - CHÁ ALIMENTAÇÃO 

RS 6,83 

Data. 05/04/2021 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:202021 LIASG:987933 

Lote/Item.  /85 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 
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Quantidade: 100 

	 o 
Unidade: Unidade 

WH PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL. DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.811.487/0001-71 	MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 	 RS 4,18 
*VENCEDOR* 

Marca: barao 
Fabricante: barão 
Modelo: cha 
Descrição' Chá mate tostado, com folhas e talos de erva mate tostada (Ilesparaguariensis). a data de fabricação e validade devem constar na caixa. Caixa co 
rn 250 grarnas (Cód. compras governamentais - 233886). 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço.  

RS 	 Erechim 	 R RAIMUNDO CAPELETT I. 42 

75.900.183/0001-09 DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA 	 RS 6,83 

Marca: DAS Ei 
Fabricante: DAS 5 
Modelo: — 
Descrição-  CHÁ ALIMENTACÃO, TIPO CHÁ MATE, USO ALIMENTÍCIO 

Endereço: 

AV BRASIL 650 

18.683.835/0001-59 DEL.CIO DELMAR RAMBO EIRELI 	 RS 40,00 

Marca: PRENDA 
Fabricante.  PRENDA 
Modelo: NÃO SE APLICA 
Descrição CHÁ ALIMENTAÇÃO. TIPO CHÁ MATE, USO ALIMENTÍCIO 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

Santa Rosa 	 AVENIDA TUPARENDI. 1460 
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Relatório de Cotação: cotação rápida 1587 

Pesquisa realizada entre 03/05/2021 09:15:14 e 03/05/2021 09:15:03 

Item 1: coador descartável café 

PREÇOS / 	 QUANTIDADE 

PROPOSTAS 

3 / 23 	 1 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 4,24 (un) 

TOTAL_ 

R$ 4,24 

Preço Compras. .. Data 
Órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR N°Pregão:52021 08/04/2021 R$ 5,00 

UASG:987993 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE RIBEIRÃO CLARO N'Pregão:202021 05"01[2021 

UASG:987813 

3 MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO I  Procuradoria da Republica no Estado do Parana N°Pregão:12021 1 1.03/2021 R$ 3,79 

IASG200053 

Valor Unitário RS 4,24 

Média dos Preços Obtidos. AS 4,24 

Valor Global: 	AS 4,21 

Detalhamento dos Itens 

em 1 coador descartável café 

Preço Estimado: RS 4,24 (un) 	 Média dos Preços Obtidos. RS 424 

w 
Quantidade Descrição 

	
Observação 

1 Unidade 
	

coador descartável café, material papel. tamanho 103, característica adicionais dupla costura. celulose, isento de impureza 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR 

Objeto: Registro de Preços para aquisição dos seguintes produtos: Lote 01: Material de 

Higiene e Limpeza. Lote 02: Géneros Alimentícios Perecíveis, Lote 03: Gêneros 

Al,menticios Não Pe.,  e.'Ávei , cante). Lote 04: Copa e Cozinha e l..‹)te 

Material Elétrico.. 

Descrição. COADOR DESCARTÁVEL CAFE - COADOR DESCARTÁVEL CAFE, MATERIAL 

PAPEL. TAMANHO 103, CARACIERiSTICA ADICIONAIS DUPLA COS I ILHA. 

CELULOSE. ISENTO DE IMPUREZA 

CatMat: 380323 • COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ 

R$ 5,00 

Data: 08/04/2021 09.00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação N'Preg3o.52021 i_IASG•087093 

Lote/Item. /261 

Ata: Link Ata 

Fonte: ww.v.comprasgovernamentais.gcv 

br 

Quantidade: 600 

Unidade: Caixa 30,00 UN 

UF: PR 
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\ 5.862.721/0001-24 

*VENCEDOR* 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

A.T.M. ALIMENTOS LTDA 	 RS 2,90 

J 

RS 5,00 

RS 5,00 

.g1‘1" ciereco: 

1• VITORIA, 61 

2 

Marca: BRIGITA 
Fabricante: BRIGITA 
Modelo: BRIGITA 
Descrição: Filtro de papel para café n.  103, com 30 unidades. 

Estado: 	 Cidade: 

PR 	 Cascavel 

Endereço: 
R ALBA VIEIRA, 683 

16.827.414/ 
	

CARDOSO & GELLER LTDA 	 R$ 3,00 

Marca: BRIGUITA 
Fabricante: BRIGUITA 
Modelo: COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ 
Descrição Filtro de papel para café ri° 103. cora 30 unidades. 

Endereço: 
j(1)'„:;F jOAr) 	_JP,APC 3'3S3 

26.671.089/0001-01 	C F ANTONELLI EIREL.I 
	

RS 3,40 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante: BRIGITTA 
Modelo: COADOR DESCARTÁVEL. CAFÉ 
Descrição COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL PAPEL, TAMANHO 103, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS DUPLA COSTURA, CELULOSE. ISENTO DE IMPUR 
EZA 

Endereço: 
RUA NHAMBIQUARAS, 1469 

31,314.488/0001-55 AR LIMP - COMERCIO E SERVICOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. 	 R$ 3,90 

Marca: RRIGITTA 
Fabricante: BRIGITTA 
Modelo: BRIGITTA 
Descrição: Filtro de papel para café n° 103, com 30 unidades. 

Endereço: 

RUA FLAMBOYANT, 1851 

11.081.390/0001-98 R V DE SOUZA 

Marca: BRIGITA 
Fabricante: BITIGIT 
Modelo: CX 
Descrição Filtro de papel para café ri.  103, com 30 unidades. 

Estado 	 Cidade: 

PR 	 Formosa do Oeste 

29.704.594/0001-01 FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDINI 

Marca: Filtra Bem 
Fabricante: Filtra Bem 
Modelo: Filtro de Café Descartável 103 
Descrição Filtro de papel para café n° 103. com  30 unidades, 

Endereço: 
RUA DONA BARBARA CID, 337 

RS 5,00 81 746.422/0001-02 SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MAT DE LIMPEZA LTDA 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante: BRIGITTA 
Modelo: CX 
Descrição FILTRO PARA CAFE CAIXA COM 30 UND N.103 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Cascavel 
	

R GENERAL EMILIO LUCIO ESTEVES, 494 

12811.487/0001-71 	ML LT1SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 	 R8 500 

Marca: iguaçu 
Fabricante: Iguaçu 
Modelo: coador 
Descrição: Filtro de papel para café n° 103, com 30 unidades. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

RS 	 Erechim 	 R RAIMUNDO CAPELETTI, 42 

22.932.358/0001-95 J M DE SOUZA- COMERCIO DE ALIMENTOS 	 RS 5,00 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PRO 

Marca: BRIGITA 
Fabricante: BRIGITA 
Modelo: UNID 
Des,riçáo COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL. PAPEI TAMANWI 11)3, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS DUPLA O0:1.  R CELULOSE 	 . 1'.. Ru i  
ELA 

Endereço: 

R NOVE DE JULHO. 219 

18.683.835/0001-59 DELCIO DEI. MAR RAMBO EIRELI 	 R$ 30,00 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante BRIGITTA 
Modelo: N 
Descrição COADOR DES(LARTAVFI. CAFÉ. 	 PAPE. Al..IAN 	 AC, i-,TICA ADICIONAIS DUPLA COSTURA, OFIULOSE, ISFNTQ rf iMPuR 

E:A 

Estado 	 Cidade. 

RS 	 Santa Rosa 

Endereço 

AVENIDA TLIPARENDI. 14b0 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 

Objeto: A possivel aquisição de materiais de limpeza, higiene e utensílios diversos para 

uso nos Departamentos, Unidades e Secretarias Municipais. pelo período de 12 

(doze) meses. 

Descrição: COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ - COADOR DESCARTAVEL CAFÉ, MATERIAL 

PAPEL TAMANHO 103 

CatMat 237590 • COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ  

R$ 3,92 

Data. 05/04/2021 09 03 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NnPregão:202021 /1J/1SG:987813 

Lote/Item: /33 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernaineinais,gov. 

br 

Quantidade: 294 

Unidade. Caixa 40,00 UN 

UE: PR 

CNPJ 

40.138.949/0001-77 

VENCEDOR >1  

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 	 RS 3,75 

Marca: ITAMARATY 
Fabricante: ITAMARATY 
Modelo: ITAMARATY 
Descrição. FILTRO DE PAPEL N" 103 -EMBALAGEM C/ 40 UNIDADES • P/ USO DE LIQUIDOS EMALTA TEMPERATURA 

Endereço: 

41 157.706/0001-49 SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS 05694924916 	 R$ 3,90 

Marca: CERTANO 
Fabricante: CER [ANO 
Modelo: 103 
Descrição: FILTRO DE PAPEL N° 103 - EMBALAGEM C/ 40 UNIDADES 	USO DE LIQUIDOS EM ALTA TEMPERATURA 

Endereço: 

26.860.291/0001-81 SUPERMERCADO PONTO ECONOMICO LTDA 	 R$ 3,95 

Marca: II AMARATY 
Fabricante: FrAMARATY 
Modelo: N103 
Descrição: COADOR DESCARTÁVEL. CAFÉ, MATERIAL PAPEL, TAMANHO 103 

Estado: 	 Cidade: 

PR 	 Ribeirão Claro 

Endereço: 
RUA CORONEL FM1110 GOMES. 383 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 	 R$ 30,00 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante' BRIGITTA 
Modelo.  NÃO SE APLICA 
Descrição: COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL. PAPEL, TAMANHO 103 
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

RS 	 Santa Rosa 
	

AVENIDA TUPARENDI, 1460 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 	 RS 3,79 

Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Procuradoria da Republica no Estado do Parana 

Objeto: Registro de preços. pelo prazo de 12 meses, visando à aquisição de materiais de 

consumo, corno géneros de alimentação. limpeza e higienização. manutenção, 

acondicionamento e embalagem, bem corno materiais de expediente. com  fretes 

e demais despesas consideradas inclusas, para a Procuradoria da República no 

Estado do Paraná e StldS unidades jurisdbonadas. 

Descrição' COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ - COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL 

PAPEL, TAMANHO 103 

CatMat: 237590 - COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ  

Data: 15/03/2021 13:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NoPregão:12021 / UASG:200053 

Lote/Itern: 2/7 

Ata' Link Ata 

>Me: 	 asgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 500 

Unidade: Caixa 30,00 UN 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL • 
21.604.118/0001-07 GM DISTRIBUIDORA LTDA 	 RS 3,30 

Marca: BRICI1 A 
Fabricante: BRIGITA 
Modelo: CAIXA 
Descrição FILTRO DE PAPEL Tipo coador. costurado, caixa com 30 unidades, acondicionado em embalagem contendo 30 ou 40 caixas. Referénciw 103. Valid 
ade munira. 12 meses contados a partir da data de entrega. VALIDADE DA PROPOSTA 6Ü DIAS 

Endereço. 
AV rARANA, 1741 

81.431.'777/0001-02 MARCOS AURELIO COLLACO 	 RS 3,40 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante: BRIGITTA 
Modelo: 103 
Descrição: FILTRO DE PAPEL Tipo coador. costurado, caixa com 30 unidades, acondicionado em emb 
ade mínima: 12 meses contados a partir da data de entrega. 

Estado. 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Curitiba 	 RUA VALENTIN ROSA FILHO, 170 

 

em contendo 30 ou 40 caixas. Referência: 103. Valid 

 

34.396.791/0001-32 ISANETE APARECIDA PACHECO COMERCIO VAREJISTA DE C( 	COS E 	 R$ 3,48 

*VENCEDOR * 	PAPELARIA 

Marca: brigita 
Fabricante: brigão 
Modelo: brigita 
Descrição: COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL. PAPEL TAMANHO 103 

Endereço 
RIJA CAPITAO TENENTE MARIS DFr. BARROS, 416 

28.568.32310001-03 DISTRIBUIDORA JARDIM EIRELI 	 R$ 3.78 

Marca: divina 
Fabricante: divina mesa 
Modelo: Não se aplica 
Descrição: COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL PAPEL, TAMANHO '103 

Estado: 	 Cidade: 

PH 	 São José dos Pinhais 

Endereço: 
R SANTA RITA, 413 

26.716.048/0001-94 MAXIMA ATACADISTA EIRELI 	 RS 3,79 

Marca 3 CORAÇÕES 
Fabricante. 3 CORAÇÕES 
Modelo 3 CORAÇÕES 
Descrição: FILTRO DE PAPEL Tipo coador, costurado, caixa com 30 unidades. acondicionado em embalagem contendo 30 ou 40 caixas. Referencia: 103 

Endereço: 

RUA ADOLFO KONDER, 279 

06.910.908/0001-19 J BRILHANTE COMERCIAL - EIRELI 	 RS 3,79 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOS1A 

Marca: Brigitta 
Fabricante: Melita 
Modelo: 103 
Descrição: FILTRO DE PAPEI TIPO COADOR, COSTURADO, CAIXA COM 30 UNIDADES. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 30 OU 40 CAIXAS. F4EF 
ERÉNCIA 103. VALIDADE MÍNIMA. 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

SP 	 Diadema 	 R ORENSE. 571 

29.704.594/0001-01 FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDINI 	 R$ 3,79 

Marca: filtra bem 
Fabricante filtra bem 
Modelo coador descartável 
Descrição: COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL PAPEL. TAMANHO 103 

Endereço: 

RUA DONA BARBARA CID, 337 

1 801.723/0001-06 	PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LIDA 	 RS 3.79 

Marca. BRIGITA 
Fabricante BRIGITA 
Modelo. CAIXA 
Descrição: COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIAL. PAPEI.. TAMANHO 103 

Endereço 

H MAESTRO RUMUALDU 

05.291 .541/0001-30 TY BORTHOLIN COMERCIAI I. 	 RS 6,20 

Marca. Mehtta 
Fabricante: Melitta 
Modelo. Filtro papel '103 
Descrição: FILTRO DE PAPEL Tipo coador, costurado, caixa com 30 unidades, Acondicionado em embalagem contendo 30 ou 40 canas. Referénoia: 03. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

SP 	 Leme 
	

R DOS OPERARIOS,. 148 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 10 de maio de 2021 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e 	ta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Americo Bell 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 

a m 



alter 
Téc. ont. CRC: P 46483/0-2 

.903.959-53 CP F: 

U O O 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 10 de maio de 2021 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 10/05/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

• PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 19.971,00 ( Dezenove Mil, 

Novecentos e Setenta e Um Reais) 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exer ício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 E 	cio 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do 	. cio 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do 	cício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do 	cício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.9e e; so 	ercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anterior 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.69.5,2301.22000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 37/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 
- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração por intermédio 
do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO 
NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 27/05/2021 as 13h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HAB AÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 
2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de a. 	o, abertura e disputa 

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 27/05/2021, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

	

3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 
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3.3. 	A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 
pela Secretaria Municipal de Administração, 46 35521321 com a Sra. Andrea, ou pelo 
e-mail: adm@capanema.  pr. gov. br. 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. • 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a im 	941 . • -1 prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da im ?..nação. . 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre 	gnação antes da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnaç o im. icar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será. designada nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
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5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 
2014. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

	

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou hão", em 

411 	 campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

	

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Com 	tentar n.° 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favo 	estabelecido em seus 
artigos 42 a 49; 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

6.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
6.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

7. 	DO CREDENCIAMENTO  
7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica„ 
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7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação • 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso a dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno P. 	 aminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de - 2 laridade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 
	 • 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaç s no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pel onus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. 	No dia 27/O5/2021,as 13h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 
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9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.2. 

	

	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.3. 

	

	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

9.4. 

	

	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
9.6. 

	

	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. 

	

	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. 

	

	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. 

	

	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofert 	timos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, s 	de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ness 	lodo de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteri 	a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3', § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificadokue, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance o 	.4411¥. è a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos compleme 	quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentad 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fa 	eitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



U 
Município de Capanema - PR 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no achar a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata "o, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 	ontas da União 

(https:/ /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa li• an'w também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, d 	92, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de at. 	improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
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com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)  
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacaocapanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

ii  instrução do processo, vedada a inclusão posteri., de documento ou informação 

que deveria constar do processo desde a realiz • .- : o da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LI ' ‘444ID • - .. de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigênci 	habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, confor - ,, .aso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na o dem 	classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edit 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



00 

Município de Capanema - PR 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

11 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

AI Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

12) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, median 	presentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Fe 	s e a Dívida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Feder. 	Ministério da 

Fazenda; 

Prova de regularidade para com a Fazenda E. 	al  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

JCNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

11) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

j.) 

	

	Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
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trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessív a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências consta tes do 	m 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedorividual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na 111  omplementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos c.:. os de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patri • onial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um it , que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) 

pregoeiro (a) . 
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12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° 

combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

t) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, dev tender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 	 .classificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para ins 	ao do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de si 	ar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos escl ec ntos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalen aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no cite do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 

Proposta"; 

O 
	

não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / / servicos.tce.pr.gov.br/ tcepr/ municipal / ail / ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se cessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lanc- des.: que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocai ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, 	ra-te o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do si ema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenç" de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. 

	

	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrõnico 
via internet, no site: www. co mprasgove rna me ntais gov.b r 

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

n° 123 / 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exig 

examinada a documentação do segundo proponente class 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de um 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo propo 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
17.2. A homologação do resultado da licitação é de respons idade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/ serviço licitado. 

18. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

abilitação, será 

o, na ordem de 

posta que atenda 

eclarado vencedor 

18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. 	DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. 	DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDO 	-.8sq 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acor iá  com a necessidade do órgão, será 40  
formalizada por intermédio da Ata de Registro de 'rei. s. 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Ter o de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser 	alhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que 
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seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista n 	a e registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será pr 	no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada 	consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio, com aprovação do Controle Interno. 
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21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela Procuradoria 
Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA D ATA O CONTRATO 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO sera 

 

'7.adas  por meio da ata de registro 

 

de preços, cuja minuta consta como Anexo V de Edital, e/ou por meio de Contrato, 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja 	ta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encamin a 	través de correio eletrônico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licita e na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura 	instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original n. Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrõnico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do 
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Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas ~~■■

• sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle I 	o ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria olicit 	•ermitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço fo cone ída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, inform. • • z • fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
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liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo 	ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se 	ebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comu ado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja e 	inhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Comp a • o Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não xime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das respon bilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor 	n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 
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25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 
Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto/ serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado 	recedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contra 	e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créd. 	correntes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fisc 	á motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 19.971,00 (Dezenove Mil, Novecentos e 
Setenta e Um Reais). 

26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudica_" ria que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não as 	r o q ontrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos • o certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de . o de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) ITEM(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 
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27.3.2. 	Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 	ação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais n. 	-mpenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar co 	ministração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquir 	serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do víc 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulg do no ário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
https: / / www. capanema. pr. gov. br / doe, e no Portal e Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr. •v.br/. 

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
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30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor- a ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências for 	desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, ara todos os fins e efeitos, os se int An os: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e "Cóndições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 11 de maio de 2021. 

AMÉRICO BELL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 

	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrõnico n° 37/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1. . XX 
Unidad 

e 
XX  

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de,  enho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

• Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ no 	  com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	  cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce arg. ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibil 	as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 	a Súmula Vinculante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fms que em caso de qualquer comunicação futur eferente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	  portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 37/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 37/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

• 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	 , 
inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	 9 
doravante designada CONTRATADA, neste ato r reá; tada por seu 	 Sr. 

, portador do RG n° 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÊNERO LIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO • 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para 

atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (Quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da 	ação/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valo origi 	mente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o p 	nto e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontam ntos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, par 	ização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação q 	izer necessária, o(a) 

servidor(a) Sandra Luft, para, junto ao representante da CONTRAT 	solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do ca ut do art 5 da Lei n° 8.666 93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razãL 	erveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências inca 	veis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de forç maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e -x contratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o forneced,, do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecim o, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fatoerveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da at devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos . 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta 	fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista a a, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fisca 	Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão 	rovidências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a re i 	contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 37/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 37/2021. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2021. 

Américo Bellé 
	

Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
	• 

ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 37/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenid 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.76 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	efei 
KXXXXXXX, CNPJ 

CEP: XXXXIMOCXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

ato representada pelo Sr(a). 	 CP 
denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato os 

edro Viriato Parigot de Souza, 

001-60, a seguir denominado 

Municipal. De outro lado 

e na RUA 30CXXXX3OCXXX- 
, nessia 

XXXXXXXXXX, a segui 

rmos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecid- no Pregão Eletrônico N° 37/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 

CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ITENS 
ITE 
M 

Item Códig 
o do 
produ 
to/ se 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

rviço me 
did 
a 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera r .on 	lidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 	tratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administ 

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela ontrata 	em o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução dos serviços; 
1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ónus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus func 	rios e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e d 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa o Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
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5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do o . jeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Depa i r 4 i: mento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos o reto entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes o d. fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais enr.rre:„• os pela solicitação de 41) 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 	onstatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 
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do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11, As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona d te 	rato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a r 	sabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 	resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qual' 	inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração o 	eus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio to 	s ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Sandra 

Luft, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  411, 

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõe projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, es = ificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Admini 'ação a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos esti 	os; 
	 • 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa caus 	 comunicação à 
Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
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d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida _auto ação escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, ser esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda dir 	a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a  e : .  da rescis o. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Representante Legal 

XXXXXXXXX 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 132/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 37/2021. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÓNICO. DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS ADEQUADOS. PARECER 
FAVORÁVEL. POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelas portarias n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrõnico, tipo menor preço, por item, aquisição de gêneros 

alimentícios diversos para consumo nas cantinas das repartições públicas sob 

administração do Município de Capanema/Pr, processado sob sistema de registro de 

preços, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/35; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 36; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 37; 

VIII) Minuta do edital - fls. 38/60; 

IX) Anexos 02 a 04 - fls. 61/63; Anexo 05 - (minuta de ARP) - fls. 64/71; 

e, Anexo 06 - (minuta do contrato) - fls. 72/80. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A ópria lei acima 
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mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

«Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

• Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: • 	«11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (... )». 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acor.  e o com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do':": ad uirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados 	- e do, 
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sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange às condições de recebimento do objeto e as disposições 

concernentes ao pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

Portanto, verifica-se que a minuta contratual conte as c sulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da 	6/93. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 13 de maio de 2021. 

Ro anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Rornanti Ezer Barbosa Procurador 
Jurídico de Capànema - PR Dec. no 

6001/20 
OAB/PR 56. 675 15 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 14 de maio de 2021 
Assunto: Pregão Eletrõnico n° 37/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n537/2021. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 

19.971,00 Dezenove Mil, Novecentos e Setenta e Um Reais). 

Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 27/05/2021. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 14/05/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00037/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Açúcar 

Descrição Detalhada: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 650 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 

Valor Unitário (R$): 
	

7,34 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (650) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 2,00 KG 

2 - Água mineral natural 

Descrição Detalhada: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: descartável 

m'a ento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 40 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 35,25 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Copo 200,00 ML 

3 - Café 

Descrição Detalhada: Café, apresentação. solúvel granulado, intensidade: média, tipo: tradicional 

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 120 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 14,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (120) 

- Café 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Lata 200,00 G 

 

crição Detalhada: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 750 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 	 11,98 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (750) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 G 

5 - Chá alimentação 

Descrição Detalhada: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 400 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Sachê 30,00 G 
Valor Unitário (R$): 	 4,40 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00037/2021-000 SRP UASG 987487 	 14/05/2021 09:29 (1/2) 
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6 - Coador descartável café 

Descrição Detalhada: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 350 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 3,90 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (350) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Caixa 30,00 UN 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00037/2021-000 SRP UASG 987487 	 14/05/2021 09:29 	 (2/2) 



14/05/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

04J-0090 
Licitação 
1941?lpgxigibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação 	  

14/05/2021 09:32:00 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 17/05/2021. 

NebUI110 UU HVISU Ue LIUIldydU 	 --- -........ 	 - - 	----- 

órgão 	 UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 	 ! 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	rti j 	L 	00037/2021' 	Eletrônico Registro de Preço (SRP) .--1 Aberto  

N° da IRP 

00027/2021:  

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	 Compra Nacional 	Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

F37 	 Menor Preço 	 Sim 	 Não t  

Validade da Ata SRP 	 Quantidade de Itens 

11, 

L__1?j mes(es) 	Equalização de ICMS 	 Internacional 	 6 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO! 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo sistema registro de preços. 

Data da Divulgação 

17/05/2021 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 17/05/2021 	às 08:00 	 Em ,27/05/2021 	às 13:30,,,, 

L 

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação I 

p 

1 	$—r1  

https://www2.comprasnelgov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
¡Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 

Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

í-mail: secretarialegislativa@capanema.prleg.br  

rapanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°37/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 

19.971,00 Dezenove Mil, Novecentos e Setenta e Um Reais). Abertura 

das propostas: 13:30 Horas do dia 27/05/2021. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 14/05/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

!mie. 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - (COMTUR) 

Capanema - Paraná 
Instituído pela Lei n.1.014 de 2005, alterada pela Lei Municipal n'1.138 de 2007. 

Ofício ri' 	001/2021 
Para: 	Associação de Turismo Doce Iguassu. 
Assunto: 	Gestão da Indicação Geográfica do Melado. 
Data: 	14 de Maio de 2021, 

RECOMENDAÇÃO 

Caros Senhores membros da Associação de Turismo Doce Iguassu 

Associação proponente da Indicação Geográfica na espécie de Indicação 
de Procedência do Melado Balido e Melado Escorrido. 

A reunião do dia 13 de maio, convocada pela Administração Municipal 
para dirimir sobre a Gestão da Indicação Geográfica (IG) do Melado de 
Capanema, evidenciou que o gerenciamento somente atenderá o principio da 
eficiência, se realizada por uma equipe de produtores com total autonomia na 
formação do Conselho Regulador da IG, para atender as demandas do caderno 

de especificaçães técnicas aprovado pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI). 

Desta forma, conforme ficou decido e lavrado em ata, RECOMENDAMOS 
à Associação organizar nova eleição para que os Produtores de Melado 
componham parte do quórum da sua diretoria. Por conseguinte, seja instituído 
o Conselho Regulador da IG constituído pelos mesmos produtores, que 
dominam as especificidades da produção e que receberão treinamento técnico. 

Aproveitamos também, em parte, para lamentar os acontecimentos que 
acometeram à Associação dificuldades e empecilhos nos seus trabalhos, 
desde a fase inicial de documentação para protocolos junto ao INPI, até a 
conquista da Indicação Geográfica em 17 de dezembro de 2019. Por outro lado, 
manifestamos nossa gratidão por esta importante conquista para a Agricultura 
Familiar desta municipalidade e reiteramos nossa parceria como Conselheiros 
Municipais do Turismo para desenvolvimento e execução de projetos para o 
setor turístico. 

Capanema, 14 de Maio de 2021. 

João Pedro Markus 
Presidente (Decreto 6.911/2021) 
Representante do Poder Público 

Alecxandro Nal! 
Membro (Decreto 6.885/2021) 
Representante do Poder Público 

Darlene N. dos Santos Berticelli 
Sec. Executiva (Decreto 6.807/2020) 
Representante do Poder Legislativo 

Daliane Roso 
Membro (Decreto 6.807/2020) 
Representante da ACEC 
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Mural de Licitações Municipais 

00002 

Voltar 

TCEPR 

 

Registrar processo licitatório 
Informações gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

---Os campos Ano,N* e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2021 

Modalidade Pregão 
	 v 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 37 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 37 

Descrição do Objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 

CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 
	 V 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230400339030 

Preço máximo/Referência de preço - 19.971,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 14/05/2021 

Data da Abertura das Propostas 27/05/2021 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 
	

Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

	

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 
	v 

1:›antlemair 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicostce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoComPra.aspx 	 1/1 



pedido de desclassificacao 

Assunto: pedido de desclassificacao 
	 O'JOO 2  

De: moises boff <moises_boff@hotmail.com> 

Data: 27/05/2021 14:49 

Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

item 4 pedido de desclassificacao produto cotado nao atende o edital cafe brasil ero de 

digitação 

o 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 	8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 37.196.858/0001-83 DUNS®: 926538248 
Razão Social: 	 ATACADO MINIPRECO LTDA 

Akome Fantasia: 	ATACADO MINIPRECO 
lirtuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/05/2022 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	14/09/2021 

FGTS 	 Validade: 	15/08/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	25/09/2021 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	14/07/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	17/05/2021 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 	30/04/2021 (") 

Emitido em: 27/05/2021 13:59 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	 

1 de 1 
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ATACADO 111111I PREÇO ITD11  
CNPJ: 37.196.858/0001-83- I.E.: 90848507-61 - 

Email: cordeirolicitá@gmáll,ccm  - Fone 46 3543 2636 
Rua São Paulo 2364 — Centro Civico - Realeza - Paraná - 85770-000 

ANEXO—II 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa ATACADO MINIPREÇO LTDA, estabelecida na Rua São Paulo, 2364 — Centro Civico —

Realeza - Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 37 196 858/0001-83, neste ato representada por João Vitor 

Comiran Nespolo, proprietario, RG 13.261.936-0, CPF 078.985.239-03, propõe fornecer à Prefeitura 

Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2021, 

conforme abaixo discriminado: 

ITEM: 1 - ITEM 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quantida 

de 
Unidad e Marca Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 

' 

36210 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-
DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG 

650,00 PCT Alto 
alegre 

5,20 3.380,00 

2 36212 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO 
DE 200 ml CAIXA COM 48 
UNIDADES. 

40,00 Cx aqualife 25,00 1.000,00 

5 36216 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25400 
SACHÊS DIVERSOS SABORES. 

Und Chileno 2,40 960,00 

6 36217 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 
UN 

350 Und Pilao 2,90 1.015,00 

A preponente cumpre todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 

Validade desta proposta é de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

JOAO VITOR COMIRAN A'vjoR'n"c°0:RAF°«; d'9"  " S°A°  

NESPOLO:07898523903 '_"1"1"-.9'07898.5"?°_3_ 



nienonDo 111111IPREÇO ITDOI  
CNPJ: 37.196.858/0001-83- I.E.: 90848507-61 - 

Email: çordeir9ljdta@grpail,çoin  - Fone 46 3543 2636 
Rua São Paulo 2364 — Centro Civico - Realeza - Paraná - 85770-000 

Realeza, 27 de maio de 2021. 

JOAO VITOR COMIRAN Assinado de forma digital por JOAO 
VITOR COMIRAN NESPOLO:07898523903 

NESPOLO:07898523903 Dados: 2021.05.27 13:52:42 -03'00' 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
JOÃO VITOR COMIRAN NESPOLO 

ADMINISTADOR 
RG: 13.261.936-0 e CPF 078.985.239-03 • 
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Lindones Chaves Cordeiro, maior, de nacionalidade brasileira, natural de Santa 
Izabel do Oeste - PR, nascido em 27 de novembro de 1995, montador, casado pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, portador do RG sob N.*: 12.318.215-4, 
expedido pela SESP-PR em 13/09/2007, e com o CPF sob N.": 086.738.269-4, 
residente e domiciliado na Rua Romano Zanchet, N.*: 2785 no centro do 
Município de Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-000, único sócio da 
Sociedade Empresaria Limitada denominada de Cordeiro Licitações Ltda, 
devidamente inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ — sob 
N.*: 37.196.858/0001-83, com sua sede e foro Rua Cipreste, N.": 378, Sala 01, no 
bairro Doze de Outubro no Município de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná 
e CEP: 85.650-000, constituída por instrumento particular devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE sob N.°: 41.2.0936420-7 em 
sessão do dia 21/05/2020 e com sua Primeira Alteração de Contrato Social, sob 
N.*: 20.2.0303626-3 em sessão do dia 25/06/2020 resolve por este instrumento 
particular, atualizar e consolidar o seu contrato social pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira: A razão social da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal que era 
a: Cordeiro Licitações Ltda, com a presente alteração passa a ser de: Atacado Minipreço 
Ltda. (Ari. 997, 11, CC/2902) 

Cláusula Segunda: O endereço da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal que era a:  
Rua Cipreste, N.*: 378, Sala 01, no bairro Doze de Outubro no Município de Santa Izabel do 
Oeste, Estado do Paraná e CEP: 85.650-000, com a presente alteração passa a ser a: Rua São 
Paulo, N.°: 2364, no Subsolo da Loja, no Centro Cívico do o Município de Realeza, Estado 
do Paraná,,e CEP: 85.770-000. (Art. 997, 11, «72002) 

Cláusula Terceira: Com a presente alteração retira-se da sociedade o Sr. Lindones Chaves 
Cordeiro, já qualificado preambulo, vendendo a totalidade de sua participação societária, 
representada por 2.000 (duas mil) quotas de capital, pela importância certa e ajustada de RS 
2.000 (dois mil reais) para o Sr. João Vítor Comiran Nespolo, de nacionalidade brasileira, 
natural de Realeza - PR, nascido em 20 de dezembro de 2001, empresário, solteiro, portador 
do RG sob N.': 13.261.936-0, expedida pela SESP-PR em 25/07/2011, e com o CPF sob N.*: 
078.985.239-03, residente e domiciliado a Rua São Paulo, S/N.*, Centro Cívico, Município 
de Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000. 
Cláusula Quarta: O sócio cedente Sr. Lindones Chaves Cordeiro, já qualificado 
preambulo, que vende 2.000 (duas mil) quotas de capital, declara haver recebido todos os 
seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, 
nem do comprador e nem da sociedade, dando-lhe plena rasa e irrevogável quitação. 
Cláusula Quinta: O Sr. João Vitor Comiran Nespolo, já qualificado na cláusula terceira, 
aqui compradora da parte do Sr. Lindones Chaves Cordeiro, já qualificado no preambulo, 
a partir deste momento, assume todos os direitos e deveres sociais que lhe foram vendidos 
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pelo vendedor, passando a fazer parte integrante da sociedade e ainda declara conhecer a 
situação econômica financeira da sociedade. ficando dessa forma sub-rogada nos direitos e 
obrigações decorrentes do presente instrumento. 
Cláusula Sexta: Em decorrência da presente alteração contratual com a venda de quotas-  o 
capital social que era de R$ 2.000,00 (dois mil reais) divididos em 2.000,00 (duas mil) 
quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País 
na sociedade da seguinte forma distribuída entre os sócios: 

st:5ms 	 QUOTAS VALOR 
JOÃO VITOR COMERAN NESPOLO 	 2 000 	RS 2 000 00 100,00°0 

TOTAL 	 2.000 	RS 2.000,00 100,00% 

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá individualmente ao sócio, Sr. João 
Vitor Comiran Nespolo, já qualificado no preambulo, com os poderes e atribuições de gerir 

	

e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente. judicial e extra 	3 

judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 

	

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 	5  
empresarial isoladamente. (An.  997, % I, 1.013. 1.015,1.064, ceai« 

§ 1.°- Ê vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
Especificar os atos e operações a serem praticados. 

	

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas 	, 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para 
Cláusula Oitava: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Art. 1.011.* r, CC/2002) 

Cláusula Nona: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei N.°: 10.406/2002, os sócios resolvem 
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
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disposições da referida Lei N.°: 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa ater a 
seguinte redação: 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, 
CNPJ: 37.196.858/0001-83 - NIRE: 41.2.0936420-7 

João Vitor Comiran Nespolo, de nacionalidade brasileira, natural de Realeza -
PR, nascido em 20 de dezembro de 2001, empresário, solteiro, portador do RG 
sob N.°: 13.261.936-0, expedida pela SESP-PR em 25/07/2011, e com o CPF 
sob N.': 078.985.239-03, residente e domiciliado a Rua São Paulo, SIN.°, Centro 
Cívico, Município de Realeza, Estado do Paraná, CEP 85370-000, único sócio 
da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal denominada de Atacado 
Minipreço Ltda, devidamente inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ - sob N.': 37.196.858/0001-83, com sua sede e foro Rua São 
Paulo, N.*: 2364, no Subsolo da Loja, no Centro Cívico do o Município de 
Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-000, constituída por instrumento 
particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
NIRE sob N.°: 41.2.0936420-7 em sessão do dia 21/05/2020 e com sua Primeira 
Alteração de Contrato Social, sob N.*: 20.2.0303626-3 em sessão do dia 
25/06/2020, resolve por este instrumento particular, atualizar e consolidar o seu 
contrato social pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: A Sociedade Empresaria Limitada gira sob o nome empresarial de 
Atacado Minipreço Ltda, com sede e foro a Rua São Paulo, N.°: 2364, no Subsolo da 
Loja, no èentro Cívico do o Município de Re,alezK Estado do Paraná e CEP: 85.770-000. 
(Art. 997, ti, CC/2002) 

Cláusula Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
Cláusula Terceira: A Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal iniciou suas atividades 
em 22 de maio de 2020 e seu prazo de duração é indeterminado. 
Cláusula Quarta: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de: Minimercado  -
(CNAE 4712-1/00); Comercio Atacadista de Mercadorias, Com Predominância de Produtos 
Alimentícios -  (CNAE 4691-5/00); Confecção de Roupas Profissionais, Exceto Sob Medida  -
(CNAE 1413-4/01); impressão de Material Para Outros Usos -  (CNAE 18134/99); Comercio a 
Varejo de Peças e Acessórios Novos Para Veículos Automotores - (CNAE 4530-7/03); 

Comercio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras-de-ar - (CNAE 4530-7I05); Comercio 
Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal - (CNAE 4646-0/02); Comercio Atacadista de 
Produtos de Higiene. Limpeza e Conservação Domiciliar - (CNAE 4649-4/08); Padaria e 
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Confeitaria Com Predominância de Revenda - (CNAE 4721-1102); Comercio Varejista de 
Laticínios e Frios - (CNAE 4721-1103); Comercio Varejista de Carnes - Açougues - (CNAE 
4722-9/01); Comercio Varejista de Produtos Alimentícios ou Especializados - (CNAE 4729- 
6/99); Comercio Varejista de Material Elétrico - (CNAE 4742-3/00); Comercio Varejista 'de 
Ferragens e Ferramentas - (CNAE 4744-0/01); Comercio Varejista de Materiais Hidráulicos -
(CNAE 4744-0/03); Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de 
Informática -  (CNAE 4751-2101); Comercio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 
Equipamentos de Áudio e Vídeo - (CNAE 4753-9/00); Comercio Varejista de Moveis -  (CNAE 
A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de: Minimercado - (CNAE 4712-1/00); 
Comercio Atacadista de Mercadorias, Com Predominância de Produtos Alimentícios -
(CNAE 4691-5/00); Confecção de Roupas Profissionais, Exceto Sob Medida - (CNAE 1413-
4/01); Impressão de Material Para Outros Usos - (CNAE 1813-0/99); Comercio a Varejo de 
Peças e Acessórios Novos Para Veículos Automotores - (CNAE 4530-7/03; Comercio a 
Varejo de Pneumáticos e Câmaras-de-ar -  (CNAE 4530-7/85); Comercio Atacadista de 
Produtos de Higiene Pessoal -  (CNAE 4646-0412); Comercio Atacadista de Produtos de 
Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar - (CNAE 4649-4/08); Padaria e Confeitaria Com 
Predominância de Revenda - (CNAE 4721-1/02); Comercio Varejista de Laticínios e Frios -
(CNAE 4721-1103); Comercio Varejista de Carnes - Açougues - (CNAE 4722-9/0!); Comercio 
Varejista de Produtos Alimentícios ou Especializados - (CNAE 4729-6199); Comercio 
Varejista de Material Elétrico -  (CNAE 4742-3410); Comercio Varejista de Ferragens e 
Ferramentas - (CNAE 4744-0411); Comercio Varejista de Materiais Hidráulicos -  (CNAE 4744-

0/03); Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática -
(CNAE 4751-2/01); Comercio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de 
Áudia e »deo (CNAE 4753-9/00); Comercio Varejista de Moveis - (CNAE 4754-7411); 

Comehlo Varejista de Artigos de Colchoaria -  (CNAE 4754-7/02); Comercio Varejista de 
Artigos de Iluminaçt7o -  (CNAE 4754-7/03); Comercio Varejista de Tecidos -  (CNAE 4755-5/01); 

Comercio Varejista de Artigos de Armarinho - (CNAE 4755-5/02); Comercio Varejista de 
Artigos de Cama, Mesa e Banho - (CNAE 4755-5103); Comercio Varejista de Artigos de 
Tapeçaria, Cortinas e Persianas -  (CNAE 4759-8101); Comercio Varejista de Outros Artigos 
de Uso Pessoal e Domésticos - (CNAE 4759-8/99); Comercio Varejista de Artigos de 
Papelaria - (CNAE 4761-0/03); Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos -
(CNAE 4763-6/01); Comercio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene 
Pessoal -  (CNAE 4772-5/00); Comercio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios -

(CNAE 4781-4100); Comercio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (Glp) - (CNAE 4784-

9400): Restaurantes e Similares - (CNAE 5611-2/01); Lanchonetes, Casas de Chá, de Sucos e 
Similares - (CNAE 5611-2/03); (atividades sem estoque no local) e Serviços de Promoção no 

Ponto de Vendas em Empresas e Municípios - (CNAE 7319-0/02); 

4754-7100; Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria - (CNAE 4754-7102); Comercio 
Varejista de Artigos de Iluminação - (CNAE 4754-7/03); Comercio Varejista de Tecidos - 

c. 
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(CNAE 4755-5"; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho - (CNAE 4755-5/02); Comercio 
Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho - (CNAE 4755-5/03); Comercio Varejista de 
Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas ^& (C~ 47594/01); Comercio Varejista de 
Outros Artigos de Uso Pessoal e Domésticos - (CNAE 47594/99); Comercio Varejista de 
Artigos de Papelaria - (CNAE 4761-0/03); Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos 
Recreativos - (CNAE 4763-6/01); Comercio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria 
e de Higiene Pessoal - (CNAE 4772-5/00); Comercio Varejista de Artigos do Vestuário e 
Acessórios - (CNAE 4711-4/00); Comercio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (Glp) -
(CNAE 4784-9/00); Restaurantes e Similares - (CNAE 5611-2/01); Lanchonetes, Casas de Chá, 
de Sucos e Similares - (MIE 5611-2/03); (atividades sem estoque no local) e Serviços de 
Promoçclo no Ponto de Vendas em Empresas e Municípios - (CNAE 7319-0/02); 
Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) divididos em 2.000 
(dois mil) quotas de capital de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do País e da seguinte forma distribuída entre os sócios: (Art. 9115-A. CC/Z002) 

QUADRO DO CAPITAL SOCIAL 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
JOÃO VITOR COMIRAN NESPOLO 2.000 RS 2.000,00 100.000 0 

TOTAL 2.000 RS 2.000,00 100,00% 

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 
1.052 da Lei 10.406/2002. 
Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, Art.1.057. 

CC/2002) 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério da sócia alienante. Se todas as 
sócias manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá individualmente ao sócio, Sr. João 
Vítor Comiran Nespolo, já qualificado no preambulo, com os poderes e atribuições de gerir 
e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
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terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. (Art. 997, VI, 1.013, 1.015, 1:064, ccnae2) 

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
Especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para 
Cláusula Nona: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (A t. 1.011. § a'. W2002) 

Cláusula Décima: O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Cláusula Décima Primeira: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 
civil, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elabdraçãp do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requetidas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apuradas, na 
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro/prejuízo apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de 
Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o Art. 
1.059 da Lei N.': 10.406/2002. 
Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (Art. 1.071 • 
1,072 § 2' e art. 1.078, cen002) 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembleia, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
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Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
Cláusula Décima Quarta: O sócio declara sob as penalidades da lei, que a empresa está 
enquadrada como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Art. 3° da Lei 
Complementar N.°: 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do Art. 3' da Lei Complementar N.°: 123 de 14 de dezembro de 2006. 
Cláusula Décima. Quinta: Em casos omissos, a sociedade será regida supletivamente pela 
Lei 6.404 de 1976. (Art. 1053, Par. ()ideal 

Cláusula Décima Sexta: Todas as decisões da empresa serão deliberadas através da 
alteração contratual. (Art. 1072 CC/2002) 

Cláusula Décima Sétima: Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
Segunda Alteração do Contrato Social de Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal, 
elaborada em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinados 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas 
pelos sócios, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus 
termo. 

Realeza, 08 de outubro de 2020. 
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37.196.858/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 

ATACADO MINIPRECO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATACADO MINIPRECO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada ') 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos (Dispensada 1 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *) 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada') 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada 1 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada') 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 

2364 
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SUBSL LOJA 
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85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MINIPRECOELETROMOVEIS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3543-2636 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fr 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.196.858/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 

ATACADO MINIPRECO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada') 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada') 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria (Dispensada *) 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada') 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada") 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SAO PAULO 
NUMERO 

2364 
COMPLEMENTO 

SUBSL LOJA 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MINIPRECOELETROMOVEIS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3543-2636 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos. não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/05/2021 às 17:41:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CIVICO 

	
VILMO BEDIN 

REALEZA/PR • 85770-000 	 JURAMENTADO 
LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALISCIA: CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob rnirha guarda neste cartório: verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

ATACADO MINIPRECO LTDA 

CNPJ 37.196.858/0001-8, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

li IIIiIIl1ItilIII!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
REALEZAJPR, 15 de Marco de 2021 

1rRICARDO BEZ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PA RANA 

CARTÓRIO DISTRIV,W L)OR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficiar 

0001 

II .111H II 111111[11 t 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.ljpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nolbridocumento/126131603211292043426  

w,-- 0  2 Autenticação Digital Código: 126131603211292043426-1 

4;F.9.  . ...,,. .0 Data: 16/03/2021 17:45:18 

i.F!;-. l& Valor Total do Ato: R$ 4,66 

lirrt - 	< Selo Digital Tipo Normal C: ALG65934-0119; 
(..) 

9 Cartório Azevêdo Bastos 
5 	Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145 

Berro dos Estado, João Pessoa - PB 

-e (83) 3244-5404 • cartorio@azevedobestos.not.br  
httpAnalevedobastos.notbr 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÃ 
JO'Il(rel.l. 

JUCEPAR 

  

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empr 	tal: ATACADO MINIPREÇO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2106708285 

NIRE (Sede) 
41209364207 

CNPJ 
37.196.858/0001-83 

Data de Ato Constitutivo 
21/05/2020 

Inicio de Atividade 
22/05/2020 

Endereço Completo 
Rua SAO PAULO, N° 2364, SUBSL LOJA, CENTRO CIVICO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

Objeto Social 
MINIMERCADO COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CONFECCAO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA IMPRESSAO DE MATERIAL COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR PADARIA E CONFEITARIA 
COM PREDOMINANCIA DE REVENDA COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU ESPECIALIZADOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO E AR CONDICIONADO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS NOVOS (MODULADOS, PLANEJADOS) 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COLCHOES E TRAVESSEIROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, 
ABAJURES, PENDENTES, LUMINARIAS E LUSTRES COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS (PORCELANAS, TALHERES, PANELAS) 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) RESTAURANTES E SIMILARES (SEM CONSUMO NO LOCAL) 
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES (SEM CONSUMO NO LOCAL) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ARTIGOS DE JOALHERIA COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS (PECAS E ACESSORIOS) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO E 
SERVICOS DE PROMOCAO NO PONTO DE VENDAS EM EMPRESAS E MUNICIPIOS 

Capital Social 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
JOAO VITOR COMIRAN 	078.985.239-03 	R$ 2.000,00 	 Sócio 	 S 
NESPOLO 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
JOAO VITOR COMIRAN NESPOLO 	 078.985.239-03 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
17/12/2020 	 20206678070 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41901890191 	 CNPJ: 37.196.858/0002-64 
Endereço Completo 
RUA PEDRO AMERICO, N° 3677, LOJA PISO TERREO , CENTRO CIVICO, Realeza, PR, CEP: 85770000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/05/2021, às 10:51:04 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código Q7EAPHJD. 
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JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ w) 

 

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ATACADO MINIPREÇO LTDA 
	

Protocolo: PRC2106708285 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

2 de 2 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 45747/2021 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a 
Localização descrita abaixo. 

VALIDADE: 12/06/2021 
CÓD. AUTENTICAÇÃO: 

 
9ZTMHRUFFH2JCXC8R5U7 

REQUERENTE: CLAUDIA PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ATACADO MINIPREÇO LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

53364 

CNPJ/CPF 

37.196.858/0001-83 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

53364 

ENDEREÇO 

RUA SAO PAULO, 2364 - SUBSL LOJA - CENTRO CIVICO CEP: 85770000 Realeza - PR 

ATIVIDADES 
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Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, Padaria e confeitaria com predominância de revenda, Comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de 
material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de 
artigos de colchoaria, Comércio varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio 
varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de 
artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Comércio varejista de artigos de joalheria, Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 13/04/2021. 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  



nienonDo MIIIIIIPREÇO LIMA\  
CNPJ: 37.196.858/0001-83- I.E.: 90848507-61 - 

Email: cordeirolicitaY-bgmail.com  - Fone 46 3543 2636 
Rua São Paulo 2364 — Centro Civico - Realeza - Paraná - 85770-000 

ANEXO III 

Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa ATACADO MINIPREÇO LTDA, CNPJ n° 37 196 858/0001-83 
om sede na Rua São Paulo, 2364 — Centro Cívico — Realeza - Paraná, através de seu representante legal infra-

Wssinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) João Vitor Comiran Nespolo, 
Portador(a) do RG sob n° 13.261.936-0 e CPF n° 078.985.239-03, cuja função/cargo é administrador, responsável 
pela assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
• mpeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 

E-mail: miniprecoeletromoveis@gmail.com  
Telefone: (46) 3543 2636 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

JOAO VITOR COMIRAN Assinado de formadigltal por JOAO 
VITOR CO/MAN NESPOLO:07898523903 

NESPOLO:07898523903 Dados: 2021.05.274903:48-03'00' 
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11111011D0 1111111PREÇ0 kV»  
CNPJ: 37.196.858/0001-83- I.E.: 90848507-61 - 

Email: cordeirolicita(4mail.com  - Fone 46 3543 2636 
Rua São Paulo 2364 — Centro Civico - Realeza - Paraná - 85770-000 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) João Vitor Comiran Nespolo, portador(a) do CPF/MF sob n.° 
078.985.239-03, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.° 37/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Realeza, 26 de maio de 2021. 

JOAO VITOR COMIRAN Assinado de forma digital por JOAO 

NESPOLO:0789852390 V1TOR COMIRAN 
NESPOLO:07898523903 

3 	 Dados: 2021.05.27 *:0400 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
JOÃO VITOR COMIRAN NESPOLO 

ADMINISTADOR 
RG: 13.261.936-0 e CPF 078.985.239-03 



nernonDo 1111111PREÇ0 LTD  
CNPJ: 37.196.858/0001-83- I.E.: 90848507-61 - 

Email: cordeirolicita(&gmail.com  - Fone 46 3543 2636 
Rua São Paulo 2364 — Centro Civico - Realeza - Paraná - 85770-000 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa ATACADO MINIPREÇO LTDA, CNPJ n° 37 196 858/0001-83 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

*desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 37/2021, realizado pelo Município de Capanema 

— PR. 

Realeza, 26 de maio de 2021. 

Assinado de forma digital por 
JOAO VITOR COMIRAN .10A0 MOR COMIRAN 
NESPOLO:0789852390 NESPOLO:07898523903 

3 	 Dados: 2021.05.2741K4:12 
-0300' 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
JOÃO VITOR COMIRAN NESPOLO 

ADMINISTADOR 
RG: 13.261.936-0 e CPF 078.985.239-03 



011  
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 40.738.368/0001-76 
Razão Social: 	CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA 
*fome Fantasia: 	C & G CONEXOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 16/03/2022 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	11/08/2021 
FGTS 	 Validade: 	19/08/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	12/11/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	19/06/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	16/06/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 	31/05/2022 

Emitido em: 27/05/2021 15:41 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 
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CASTILHOS & GAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE ALI11, NTOS 
LTDA - C&G CONEXÕES 

CNR/ 40.738.3630001-76, Rua Quinze de Novembro, n0  174 ap. 41, Bairro Coral, Lages, SC. CEP 88.015- 
440. Fone (49) 984000805 e (48)991689085— E-mail licitacao cgconexoes(ãsmail com 

PREGÃO ELETRÔNICO - 37/2021 

Para: Município de Capanema 

Data: 27/05/2021 

C&G CONEXOES sediada à Rua Quinze de Novembro, n° 174, Coral, Lages/SC, CEP 88523-010, 
inscrita no CNPJ sob o nº 40.738.368/0001-76 vêm, por intermédio de seu representante legal e 
administrador, Sr(a). Pablo Henrique Gamba, CPF 009.286.339-69, RG: 29368. 

Responsável pela assinatura do contrato: Sócio Administrador, Sr. Pablo Henrique Gamba, CPF 

009.286.339-69, RG: 29368 SSP/SC. - Endereço na Rua Quinze de Novembro, nº 174, Coral, Lages/SC, 

CEP 88523-010 - Banco: Caixa - C/C: 3578-0 - Agência: 0879- Fone (48) 9 9168-9085 - (49) 

8413-1984 - E-mail: licitacao.cgconexoes@gmail.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO 
PREÇO EM REAIS 

UNITÁRIO TOTAL 

4 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 

UN 750 TROPEIRO / BOM DE PROSA / CAFE EM PO / 500 GR 
R$: 6,77 
(seis reais e setenta e sete 
centavos) 

R$: 5.077,50 
(cinco mil, setenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 

VALOR TOTAL 
R$: 5.077,50 
(cinco mil, setenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura 

do presente certame. 

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 15 (quinze) dias, corridos após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto. 

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante, 
caso maior. 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. 

Observações: 

Declara para fins de participação que: 
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• as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital. 

• os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

• Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso 

VII, do artigo 40  da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002; 

• Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 70  da Constituição Federal. 

• Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 

de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III 

da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei; 

• Não possuir parentesco até o 39  grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou 

ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis 

em direito em caso de falsidade; 

• Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar 

com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da 

Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da 

licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a 
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do 

contrato, 

• Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 90  da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar 

qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer; 

• Nos termos do art. 90, da Lei nº 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor 

público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer 

espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade 

esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro..j 

setor cujo objeto licitado seja afeto. 

• Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a 

todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 

apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
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recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o 
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la; 

• a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório deste pregão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame; 

• até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

• declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado 
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a 
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes 
práticas: a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) "prática 
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
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prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. III - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato; 

• Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros; 

• os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos 

originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 2º da Lei Federal nº 13.726/2018; 

• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

• Se enquadra na condição de Microempresa/Empresa de pequeno porte nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006, com nova 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a 

participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

• a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame; 

• Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
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CONTRATO SOCIAL 	 Ate. , 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA 	 , , 

Pelo presente instrumento particular, PABLO HENRIQUE GAMBA, nacionalidade t 
BRASILEIRA, nascido em 19/04/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, c 
EMPRESÁRIO, CPF n° 009.286.339-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 
29368, órgão expedidor OAB/SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ALVES DE 
BRITO, 254, CENTRO, FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88015440, BRASIL 

CESAR AUGUSTO CASTILHOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/04/1981, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 021.918.209-48, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
3858423, órgão expedidor SSPSC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 174, CORAL, LAGES, SC, CEP 88523010, BRASIL, ajustam e convencionam  , 
entre si a constituição de uma sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

2 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial CASTILHOS & GAMBA CONEXOES r r 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 	 v , 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA QUINZE DE ,- 
NOVEMBRO, 174, APT:41, CORAL, LAGES, SC, CEP 88.523-010. 	 t,  

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS PARA ESCRITORIO, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMERAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E 
ARTEFATOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORTMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

411 	CAMA, MESA E BANHOS, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS DE 
ELETROELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, REPRESENTAÇAO COMERCIAL 
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CONTRATO SOCIAL 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS , VALORES 

1 PABLO HENRIQUE GAMBA 10.000 R$ 10.000,00 

2 CESAR AUGUSTO CASTILHOS 10.000 R$ 10.000,00 

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 

Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 
nacional. 

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas,• 
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade. 

Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
PABLO HENRIQUE GAMBA e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único: No exercício da administração, o(a) administrador(a) poderá retirar valor mensal a 
título de pro labore. 

Cláusula Nona: O exercício social terminará em 3112, quando serão levantados o balanço patrimonial 
e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde • 

que aprovada pelos sócios quotistas. 

Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará 
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. 
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) 
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00121, 
CONTRATO SOCIAL 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATAC E 
ALIMENTOS LTDA 

AD STA E1 

sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio 
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral 
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de LAGES, para dirimir as questões oriundas 
do presente contrato. 

LAGES, 3 de fevereiro de 2021. 

PABLO HENRIQUE GAMBA 
CPF: 009.286.339-69 

4111 	 CESAR AUGUSTO CASTILHOS 
CPF: 021.918.209-48 
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TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA CASTILHOS 8. GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

PROTOCOLO 219755108 - 04/02/2021 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 42206448664 
CNRI 40.738.368/0001-76 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2021 
SOB N: 42206448664 

EVENTOS 
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20219755108 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 10404724949 - VANDERLEI ALCIDES AVILA 
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DECLARAÇAO 

Eu VANDERLEI ALCIDES AVILA, CASADO. 
CONTADOR, inscrito no CRC SC sob numero SC-0008686, C.I. 89005, expedida pela 
SSP-SC, CPF 10404724949, residente e domiciliado na RUA PADRE LUIZ ADAMS, 604, 
B. UNIVERSITARIO, LAGES SC, CEP 88511190, DECLARO sob as penas da Lei Penal 
e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as copias dos documentos abaixo 
relacionados são AUTENTICOS e condizem com os documentos ORIGINAIS, que me 
foram apresentados. 

• 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 — CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CESAR AUGUSTO CASTILFIOS, uma página 
CARTEIRA PROFISSIONAL OAB DE PABLO HENRIQUE GAMBA, uma página. 
2 CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA CAST1LHOS & CAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, 03 paginas. 
3 	DBE, uma página 
Por ser expressão da verdade, firmo esta declaração, nesta data, através de assinatura 
digital. 
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LAGES, 01 DE FEVEREEIRO DE 2021 

VANDRLEI ALCIDES AVILA 
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Arquivamento 20219755108 Protocolo 219755108 de 04/02/2021 MIRE 42206448664 

Nome da empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  Chancela 484707569980620 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/02/2021 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

SIMPLIFICADA rS ae 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0644866-4 

CNPJ 

40.738.368/0001-76 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

05/02/2021 

Data de Início 
de Atividade 

05/02/2021 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 174-APT:41, CORAL, LAGES, SC, 88.523-010 

Objeto Social 

COMERCIO ATACADISTA DE 	ALIMENTOS 	PARA 	ANIMAIS, 	COMERCIO VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DO 	VESTUARIO, 	COMERCIO 	VAREJISTA 
DE 	PRODUTOS 	SANEANTES, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	PARA 	ESCRITORIO, 	ALUGUEL 	DE 	MAQUINAS 	E 	EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS 	E 	INDUSTRIAIS, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	PNEUS 	E 	CAMERAS, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MATERIAL 	ELETRICO, 
COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MADEIRAS 	E 	ARTEFATOS, 	COMERCIO 
VAREJISTA 	DE 	MATERIAIS 	DE 	CONSTRUÇAO, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 	INFORTMATICA, 	COMERCIO 	VAREJISTA 
DE 	EQUIPAMENTOS 	DE TELEFONIA E 	COMUNICAÇAO, 	COMERCIO VAREJISTA DE 	MOVEIS, 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 	DE 
COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇAO, 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO( 
COMERCIO 	VAREJISTA DE 	PEÇAS 	E 	ACESSORIOS 	DE 	ELETROELETRONICOS, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	TAPEÇARIN... 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE 	PAPELARIA, 	COMERCIO VAREJISTA DE 	BRINQUEDOS, 	COMERCIO VAREJISTA 	DE 	BICICLETAS, 	COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, REPRESENTAÇAO COMERCIAL 

Capital: RS 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Capital integralizado: RS 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n' 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

PABLO HENRIQUE GAMBA 	 10.000,00 	 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

009.286.339-69 

CESAR AUGUSTO CASTILHOS 	 10.000,00 	 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

021.918.209-48 

Último Arquivamento 

Data 15/03/2021 	 Número: 	20219488096 

Ato-  PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) 

Evento(s): 

PROCURACAO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 
kW;  

Florianópolis - SC, terça-feira, 20 de abril de 2021 

Eu, 
Conferi e assino. 

   

BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIO GERAL 

  

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
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17/05/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Lages 

P3154 7 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N2: 8439648 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior à data de 11/05/2021, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, portador do CNPJ: 
40.738.368/0001-76. 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão: 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei nQ 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço htlps://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 60 dias. 

Lages, segunda-feira, 17 de maio de 2021. 

PEDIDO "°: Illill311ii71111111111 
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Número do pedido: 872698 
FOLHA: 1 / 1 

 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ae Santa Catarina 

 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Ne: 872698 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA 

Raiz do CNPJ: 40.738.368 

Certidão emitida às 14:02 de 17/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

3) Foram considerados os normativos do CNJ; 

4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

5) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esaj.tjsc.jus.br/scoiabrirCadastro.do  

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeprocl  q.tisc.ius.br/download  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

til 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
40.738.368/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D0A5TIA0272A0B2EIRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C & G CONEXOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R QUINZE DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
174 

COMPLEMENTO 
APT 41 

CEP 
88.523-010 

BAIRRO/DISTRITO 
CORAL 

MUNICIPIO 
LAGES 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCRITORIOAVILA@UOL.COM.BR  

TELEFONE 
(49) 8413-1984 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....**,, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.**•** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2021 às 13:59:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
7,  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.738.368/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/02/2021 

NOME EMPRESARIAL 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUINZE DE NOVEMBRO 
NUMERO 

174 
COMPLEMENTO 

APT 41 

CEP 

88.523-010 
BAIRRO/DISTRITO 

CORAL 
MUNICÍPIO 

LAGES 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESCRITORIOAVILA@UOL.COM.BR  
TELEFONE 

(49) 8413-1984 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.. .*.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/02/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2021 às 13:59:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNP I: 	 40.738.368/0001-76 
NOME EMPRESARIAL: 	CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 RS20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	PABLO HENRIQUE GAMBA 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	CESAR AUGUSTO CASTILHOS 
Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 
RFB. 

Emitido no dia 17/05/2021 às 13:59 (data e hora de Brasília). 

n VOLTAR 	e IMPRIMIR 

Passo a  passo  para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Serviços CNPJ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados 



CPF/CNP7: 140738368000176 
	 I Inscrição Estadual: 	(260904171 

Nome/Baião Estadual: I CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

      

   

SINTEGRA/ICMS 

  

      

 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
Santa Catarina 

      

  

cadastro Atualizada até: 17/5/ 2021 

 

      

       

4".  
55815 CANANA 

I Data da Consulta: 17/5/2021 

IDENTIFICAÇÃO 

SINTEGRA1 b cie 1 12 
007) 

ENDEREÇO 

Logradouro: 	RUA: QUINZE DE NOVEMBRO 

Número: 	1174 	 !Complemento: 	APT 41 I Bairro: 	[CORAL 

UF: 	SC 	 i Município: 	(LAGES 
_, _ 

'188523010 CEP: 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Data de Início de Atividade: j 09/02/2021 
,
Situação Cadastral Atual: 	ATIVO 	 'Data desta Situação Cadastrai: 	(09/02/2021 

Observações: 

Regime de Apuração de ICMS: 	(SIMPLES NACIONAL 	
l 
! Enquadramento Fiscal: (ME 

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal : 

4623109 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo: 

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 09/02/2021 

Código e Descrição das Atividades EconômIcas Secundárias : 

- 7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 

- 4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

- 4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

- 4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

- 4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

- 4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

- 4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

- 4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

- 4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

- 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

- 4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

- 4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

- 4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

- 4761001 - Comércio varejista de livros 

- 4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

- 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

- 4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

- 4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

- 4754701 - Comércio varejista de móveis 

- 4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

- 4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários 

- 4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

- 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

- 4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação 

- 4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

Observação: 	Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à 
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Voltar  para nova seleca'o de contribuinte 
Acessar cadastro de outro Estado 
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Comp ov nte de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização 
cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJICPF 

40738388000178 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
InIcio AtIvidado com ICMS 

09/02/2021 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

280904171 
NOME EMPRESARIAL 

CASTILNOS 8 GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C & G CONEXOES 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

4823109 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ~IDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
4742300 - Comércio varejista de material elétrico 
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4754701 • Comércio varejista de móveis 
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4761001 - Comércio varejista de livros 
4761003- Comércio varejista de artigos de papelada 
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781400 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
7739099 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais • industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 09/02/2021 
......... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

2082 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO 
NUMERO 

174 
COMPLEMENTO 

APT:41 

CEP 

88523-010 
BAIRRO/DISTRITO 

CORAL 
MUNICIPIO 

LAGES 
UF 

SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 09/02/2021 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 17/05/2021 14:14:49 (data e hora de Brasília). • 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 

Secretaria Municipal da Administração e Fazenda 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
2021 

Concedido à 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS CNPJ: 40.738.368/0001-76 

Para estabelecer na 
Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 174 - Compl. AP/E: APT:41 - Bairro CORAL - CEP: 88523010 

Atividade 

4623109 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

IUComércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
Comércio varejista de madeira e artefatos 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente  

 

C.M.C. Nr. 

124278 
CNPJ/CPF 

40.738.368/0001-76 
Cód. Atividade 

4623109 
Validade 

28/02/2022 
Data de Emissão 

10/02/2021 
Data de Abertura 

09/02/2021 

Horário Permitido 

NORMAL 

        

        

 

IMPORTANTE! 
- O Alvará somente terá validade se apresentado em conjunto com o Alvará Sanitário e o atestado de vistoria do corpo de bombeiros. (Salvo Alvarás 
com endereços para correspondencias) 

 

Senhor(a) Empreendedor(a), 

Cordiais saudações, 

     

 

Agradecemos sua confiança ao investir em nosso Município, assim como desejamos o seu sucesso e a concretização dos seus planos de progresso e prosperidade. Permita-
nos lembrá-lo de algumas ORIENTAÇÕES a serem cumpridas: 

a) O Alvará de Localização e Funcionamento é o documento que licencia o funcionamento do Estabelecimento, por isso ele deverá ser fixado em lugar visível aos seus 
clientes, podendo ser cassado a qualquer tempo, desde que passem a inexistir quaisquer das condições que legitimaram a sua concessão, ou quando o responsável pelo 
estabelecimento, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as intimações expedidas pela Prefeitura. (Parágrafo 5, art. 39, Lei n 721/83 - CTM). Não se 
esqueça de observar o prazo de validade; 

kn...4i6 pagamento da Taxa de Fiscalização, de Localização e Funcionamento (TFLF) é anual e obrigatória, a não ser nos casos de isenção previstos na Legislação Municipal. A 
guia par apagamento pode ser retirada diretamente no site www.lages.sc.gov.br  ou http://fiscalizacao.lages.sc.gov.br/servicos.php  . Em caso de dúvida, consulte o nosso 
setor de atendimento; 

c) Cálculo para Taxa de Fiscalização, Localização e Funcionamento, de acordo com os custos da prestação de serviços, conforme Lei Complementarn NP 564/2019 
incidência Artigo 39 da Lei 721/83 e alterado conforme Artigo 9 da Lei 1740/91. 

d) Qualquer alteração da razão social(nome) da empresa, de suas atividades ou endereço deverá ser comunicado à Diretoria de Fiscalização Tributária para que seja 
efetuada a alteração do cadastro municipal; 

e) Da mesma forma, havendo a suspensão ou encerramento das atividades, a Diretoria de Fiscalização Tributária deverá ser informada para que sejam efetuados os 
procedimentos de baixa do Cadastro Municipal de Contribuintes, evitando assim o lançamento de tributos. 

f) Lembramos também que a Nota Fiscal Eletrônica deve sempre ser emitida na prestação de serviço, assim como, as declarações no Livro Eletrônico devem ser realizadas 
mensalmente. A falta de emissão da Nota Fiscal e/ou envio das declarações do Livro Eletrônico são passíveis de multa conforme Lei Complementar 201/2003. 

Cumprindo essas simples orientações você está de acordo com a legislação municipal e evitará incômodos resultantes de ações fiscais que poderão resultar em autuações e 
penalidades. 

 

A Diretoria de Fiscalização Tributária 
Rua Presidente Nereu Ramos, 73 Centro - Ed. Centenário 
Tefetone: 3019-7456 

    

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
Válido somente com a autenticação mecânica 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 
Departamento de Arrecadação 

Alvará de funcionamento 28_02_20221 tS cie -1 

GUIA DE ARRECADAÇÃO 

81680000002-7 26302352202-6 10301012011-3 03800000001-8 
LOCAL DE PAGAMENTO 

CAIXA EC, LOTÉRICAS, SICREDI, CREDICOMIN, CREDISERRANA, B.BRASIL (ON-LINE) 
VENCIMENTO 

01/03/2021 
CEDENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES - TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E 
AGÉNCINCODIGO CEDENTE 

307-7/0 
DATA DO DOCUMENTO 

10/02/2021 
N. DO DOCUMENTO 

12011038 
ESPÉCIE DE DOCUMENTO 

CARNE 
ACEITE 

N 
DATA DO PROCESSAMENTO 

10/02/2021 
NOSSO NUMERO 

12011038 
PARCELA 

O 
CARTEIRA MOEDA 

Fixo 
ECONÕMICO 

124278 
ALIOUOTA 	 VALOR 

% X 
VALOR A PAGAR 

226,30 
INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE) 
VENCIMENTO ORIGINAL: 01/03/2021 

RECEITA 	 VALOR R$ 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E 	 226.30 
FUNCIONAMENTO 

Após o voto cobrar: Correção Monetária acumulo do IGPM, 

Multa de 2% e Juros de 1% ao mês. 

(-) DESCONTO 
0,00 

(4.) CORREÇÃO MONETÁRIA 

0,00 

(.) ACRÉSCIMOS 

(.) VALOR TOTAL 

226,30 
SACADO 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 	CNPJ: 40.738.368/0001- 

Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 174 - AP/E: APT.41 - Bairro: CORAL - CEP: 88523010 - Cidade: Lages - SC 
4lik. 

AUTENTICAÇÃO MEAI. 

• 
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12/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 40.738.368/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:58:23 do dia 12/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2021. 
Código de controle da certidão: EB96.19B3.65BB.AA83 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

40.738.368/0001-76 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n 2  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 210140050512878 

Data de emissão: 	 20/04/2021 13:59:20 

Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	19/06/2021 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 20/04/2021 13:59:20 



• ESTADO DE SANTA CATARINA 
) • 	»-̀1  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LAGES 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

r:Prefeitura de Lages 

Comprovação Junto à 

Municipal-21 cie 

O 01,-.1. 

Data: 	5/2021 13h57min 

Número 	Validade r 32428 T16/06/202- 

	 Nome / Razão Social 	  

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS CNPJ: 40.738.368/0001-76 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Finalidade 	  

Licitação 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Código de Controle 	  

DEA1 QMBZVM9S9931 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.lages.sc.gov.br  

Lages (SC), 17 de Maio de 2021 

Rua BENJAMIN CONSTANT, 13 - CENTRO 
Lages (SC) - CEP: 88.501-110 - Fone: (49) 3221-1000 

Página 1 de 1 
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Voltar 

 

Imprimir 

cAir XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	40.738.368/0001-76 

Razão Social:CASTILHO E GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMEN 

Endereço: 	R QUINZE DE NOVEMBRO 174 AP 41 / CORAL / LAGES / SC / 88523-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021 

Certificação Número: 2021042202381839452484 

Informação obtida em 17/05/2021 13:58:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.738.368/0001-76 
Certidão n°: 5737193/2021 
Expedição: 12/02/2021, às 18:02:22 
Validade: 10/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
40.738.368/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest.ões: 



C&G CONEXÕES LTDA 	 PROCURADOR CONSTITUÍDO 
Sócio Administrador 
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CASTILHOS & CAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA - C&G CONEXÕES 
CNPJ 40.738.3680001-76, Rua Quinze de Novembro, no0  174, ap. 41, Bairro Coral, Lages, SC, CEP 88.015-

440, Fone: (49) 984000805 e (48) 991689085— E-mail licitamo.cgconexoesaigmarl. com  

Declarações Gerais de Habilitação 

Para: Município de Capanema 
PREGÃO ELETRÔNICO - 37/2021 
Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
processado pelo sistema registro de preços. 

C&G CONEXOES, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 40.738.368/0001-76, sediada 
na Rua Quinze de Novembro, 174, Coral, CEP 88523-010, Lages (SC), declara para fins de 
participação que: 

• Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso 
VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002; 

• Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 

• a empresa é isenta da obrigatoriedade de contratação de menor aprendiz, tendo em vista de 
que não possui a quantidade máxima exigida em seu quadro de funcionários; 

• Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III 
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei; 

• Não possuir parentesco até o 3º grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou 
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis 
em direito em caso de falsidade; 

Lages (SC), 27/05/2021. 

Rua Quinze de Novembro, n° 174, ap. 41, Bairro Coral, Lages, SC, CEP 88.015-440, Fone: (49) 984000805 e 
(48) 991689085— E-mail licitacao.cgconexoes@gmail.com  
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CASTILHOS & GANIDA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTO 

LTDA - C&G CONEXÕES 
CNPJ 40.738.36310001-76, Rua Quinze de Novembro, II° 174, ap. 41, Bairro Coral, Lages, SC. CEP 88.015- 

440, Fone (49) 984000805 e (48) 991689085— E-mail licitaeao.cgcouexoesi4marleom 

• Se enquadra na condição de Microempresa/Empresa de pequeno porte nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n0  123, de 14 de dezembro de 2006, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n9  147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a 
participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 49  do art. 39  da Lei Complementar 
n0  123/2006; 

• Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9º da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar 
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer; 

• Nos termos do art. 9º, da Lei n9  8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor 
público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer 
espécie com Orgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade 
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro 
setor cujo objeto licitado seja afeto. 

• Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a 
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independentee o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o 
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la; 

• a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório deste pregão; 

Lages (SC), 27/05/2021. 

C&G CONEXÕES LTDA 	 PROCURADOR CONSTITUÍDO 
Sócio Administrador 

Rua Quinze de Novembro. n° 174, ap. 41. Bairro Coral, Lages. SC, CEP 88.015-440. Fone: (49) 984000805 e 
(48) 991689085— E-mail licitacao.cgconexoes(«, gmail.com  
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• até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos com este órgão para 
sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
• declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado 

observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a 
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes 
práticas: a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) AL  
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,com ou gir 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) "prática 
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. III - Considerando os propósitos das TI 
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e TI 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato; 

Lages (SC), 27/05/2021. 

C&G CONEXÕES LTDA 
Sócio Administrador 

PROCURADOR CONSTITUÍDO 
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CASTILHOS & CAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENT 

LTDA - C&G CONEXÕES 
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440, Fone: (49) 984000805 e (48) 991689085— E-mail licitacao.cgconexoes(4mail. com  

• Os documentos apresentados são fieis e verdadeiros; 
• os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respsctivos 

originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 24  da Lei Federal nº 13.726/2018; 
• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

• os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

• corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

• e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

Lages (SC), 27/05/2021. 
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CASTILHOS & CAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
LTDA - C&G CONEXÕES 

C'NPJ 40.738.368/0001-76, Rua Quinze de Novembro, n° 174, ap. 41, Bairro Coral, Lages. SC, CEP 88.015- 
440, Fone. (49) 984000805 e (48)991689085— E-mail licitacao.cgeonexoesgsmail. com  

• V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

• que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la e que tem ciência que "a falsidade de declaração prestada 
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n°  8.666/93; 

• que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

• Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar 
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da 
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da 
licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a 
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do 
contrato; 

• na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 
o(a) responsável legal da empresa é o Sr. Pablo Henrique Gamba, Portador do RG sob n929368 
e CPF nº 009.286.339-69, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura 
do Contrato; 

• NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 
comercial com a Administração Pública; 

• a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n9  013 do STF (Supremo Tribunal Federal); 

• em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço de E-mail: licitacao.cgconexoes@gmail.com  e telefones:(48) 9 9168-9085 - (49) 
8413-1984; 

• Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos; 

• Nomeamos e constituímos o senhor Pablo Henrique Gamba, portador do CPF/MF sob n.º 
009.286.339-69, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 
ao Pregão Eletrônico n.9  Nº 37/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preç9s/tónt-r-  t 

C&G CONEXÕES LTDA 
	

PROCURADOR CONSTITUÍDO 
Sócio Administrador 
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CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA CNP.I 

40.738.36810001-76Rua Quinze de Novembro, ri9 174, ap. 41, Bairro Coral, Lages, SC, CEP 

88.015-440, Fone: (49) 984000805 e (48) 991689085 

E-mail licitacao.cRconexoesPgmail.com  

A 

Comissão de Licitação: 

DECLARAÇÃO DE MICROENPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lel, sem prejulzos das sanções e multas previstas em Lel, 

que a empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA, inscrita rio CNP] sob número 40.738.368/0001-76, esta enquadrada como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, para usufruir dos benefícios quando ao seu Artigo 39, e que estão 

aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei 

Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no § 49  do artigo 39  da citada 

Lei Complementar, cujos termos. 

Declaro, não haver dos impedimentos previstos nos incisos do § 49  do artigo 32  da 

1C n9  123/2006, e para efeito do cumprimento ao estabelecida no inciso VII do artigo 49  da Lei 

Federai nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

Validade: 180 (cento e oitenta dias) as partir da data de emissão. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

h1F

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
. 	ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, 
do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20)04/2021 15:25:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 165782004219950992559-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

aferido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0f34a4db990c9b949b6d7aef454d25b9de6720ea3708ce21f04c551b88e1c3c6d35197a7fc39c5137041c4b60563815e0 
c38ecbOaeee229a1d80bccce69afcaf 

P residéncia da Repúbka ICP 
Casa Civil 	 Brasil 

Medida Proviu!~ 1.'4,2.200..2, 
the 24 de agosto de 2001, 



015' 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei no-a 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 39.649.812/0001-06 
Razão Social: 	MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

orne Fantasia: 

IIINtuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2021 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
- Credenciamento 

• 
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	22/07/2021 
FGTS 	 Validade: 	11/08/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	13/11/2021 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	03/07/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	10/06/2021 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2022 

Emitido em: 27/05/2021 13:59 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  

1 de 1 



MC COMÉRICO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 39.649.812/0001-06 IE: 260.768.537 
RUA: DO COMERCIO S/N, CENTRO, 89882-000, PLANALTO ALEGRE SC 
FONE: 049 3335-0560 047 99155 1287 EMAIL: contatomccomercio@gmail.com  0152 

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 37/2021. 

A empresa MC COMÉRICO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 39.649.812/0001-06, sediada na Rua do Comercio s/n, 
Centro, Planalto Alegre, SC, através de seu representante Legal, identificado abaixo, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de 
Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2021, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição 
	

Unidade 
	

Qtd 	R$ Unitário 	Valor Total 

3 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 
COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC. 

MARCA: AMIGO 
FABRICANTE: AMIGO 
MODELONERSÃO: 1167 

LATA 200,00 G 120,00 11,9700 1.436,4000 

  

 

Valor total da proposta: 	1.436,4000 

r total dessa proposta é de R$1.436.4000 (um mil e quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos). 

Dados Comerciais: 
Validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto. 

DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital 
Ficara como responsável pela execução da Ata, a pessoa Marlon Eising, Portador(a) do RG sob n° 5011476 Sesp/SC e CPF n° 
072.031.589-18, cuja função/cargo é procurador e contatos E-mail: contatomccomercio@gmail.com;  Telefone: (47) 3335-0560 (47) 
99155-1287. 

Dados Bancários: Banco SICOOB, agencia 3096, conta corrente 264.189- 

Observações: 
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

l 	jara, sob as penas da Lei, que Cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, assim como tem 
{31'gfio conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Planalto Alegre SC, 27 de Maio de 2021 

Representante Legal 

MARLON 	Assinado de forma 
digital por MARLON 

EISING:0720 EISING:07203158918 
Dados: 2021.05.27 

3158918 	14:01:30 -03'00' 
Marlon Eising 

RG:5011476 	 CPF:072.031.589-18 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
	

O 15. 
MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

ANDRE LUIZ DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/10/19'79, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
005.501.609-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3408161, órgão expedidor SSP -
SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CURITIBA - D, 40, LETRA D, CENTRO, 
CHAPECO, SC, CEP 89801341, BRASIL. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: MC COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO 
COMERCIO, S/N, CENTRO, PLANALTO ALEGRE, SC, CEP 89.882-000. • 	DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS E VERNIZES COMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINACIA DE REVENDA COMERCIO 

• 
VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, 
BALAS E BOMBONS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, AÇOUGUE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 03/11/2020 
Certifico o Registro em 03/11/2020 
Arquivamento 20202841944 Protocolo 202841944 de 03/11/2020 NIRE 42206340588 
Nome da empresa MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 377633506943709 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral 
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o 15' CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL TABACARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO PEIXARIA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS E VERNIZES 	COMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINACIA DE REVENDA COMERCIO 
VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, 
BALAS E BOMBONS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, AÇOUGUE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL TABACARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO PEIXARIA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 03/11/2020 
Certifico o Registro em 03/11/2020 
Arquivamento 20202841944 Protocolo 202841944 de 03/11/2020 NIRE 42206340588 
Nome da empresa MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 377633506943709 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral 



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 015 3 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), 
dividido em 500.000 (Quinhentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
que ficarão distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual 

ANDRE LUIZ DOS SANTOS 500000 -----. R$ 500.000,00 100 % 

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 100 % 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente do país. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) ANDRE LUIZ DOS SANTOS que representará(ão) legalmente a sociedade e 
poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 03/11/2020 
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o CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Nona — As partes elegem o foro PLANALTO ALEGRE para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima — O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como Empresa 
de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4" do art. 3° da mencionada lei. 

DO PRO LABORE 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

Cláusula Décima Segunda - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade 
pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 
do Código Civil. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via 
única. 

PLANALTO ALEGRE , 20 de outubro de 2020. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

ANDRE LUIZ DOS SANTOS 
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TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

PROTOCOLO 202841944 - 03/11/2020 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 42206340588 
CNPJ 39.649.812/0001-06 
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/11/2020 
SOB N: 42206340588 

EVENTOS 
316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20202841944 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 00550160906 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS 
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03/05/2021 

o Ío 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
39.649.812/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/11/2020 

NOME EMPRESARIAL 
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****.*** 

 PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
.3. ***** 

, CEP 
, 89.882-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO ALEGRE 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COBRANC:ASMC39@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(49) 3335-0560 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*.3• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2021 às 12:29:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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03 05/2021 
	O 01 

_..... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.s-C3-?.- 

1,- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
39.649.812/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/11/2020 

NOME EMPRESARIAL 
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
89.882-000 

BAIRRO/DISTRITO 1 
CENTRO 

MUNICÍPIO 	 I 	I UF 
PLANALTO ALEGRE 	 I `SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COBRANCASMC39@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(49) 3335-0560 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2021 às 12:29:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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Latido de Santa Catarina 
Munk.M441 Is Rtonolte Agre, COrrtirla de 
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ANDRE tt/IE DOE SANTOS (01101414133-Rtet) 

dré Luiz dos Santos 
roprietário 

RG: 3408.161 SSP/SC 
CPF: 005.501.609-06 

- 	Muri i Jaqueline Marc ori Vicentin 
Contador 

CRC/SC 023416/O 
CPF: 892.472.489-49 
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DECLARAÇÃO DE PEQUENO PORTE 

A empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS ETRANSPORTES LTDA, ONIPJ 
39449.812/0001 -06, sediada na Rua do Comercio s/n, Sala z Centro, Planalto Alegre, SC, 
através de seu Representante Legal e Contador, identificado abaixo, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso 1 do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 dem/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do g 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de20o6. • 

Planalto Alegre 16 de Abril de 2021 

Itherasereanie 
MC COMERCIO CM ALIMENTOS E TRANIPOR/110 LTDA 
Entatuouries 1 R000dhocImints 41* finda outintko Ria 343 1 
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fira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https:/razevedobastos.not.br/documento/147481904213004987081  

2o 	Autenticação Digital Código: 147481904213004987081A / 	 Cartório Azevêdo Bastos 
EcAld'fkg,' .0 Data: 19/04/2021 16:42:24 	 Av. Presidio» Etatielo P 	-1145 

1- Valor Total do Ato: Ri 4,86 	 ; g 	Bairro dos Estado, Joio Passa • de 
An. 	• e ... o . n.rnu. 	 f 	5 (53)32444404 • canorloGazievoclobaatoo.not.br  vákw  Az. 
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fira os dados do ato em: ettps://selodigdal,tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/147481904213004987081  

:!...10 9- Autenticação Digital Código: 147481904213004987081-2 , 	- ,,,,- : Cartório Azevêdo Bastos 
tc.:','->›,.:::k.:. .o Data: 19/04/2021 16:42:24 	 ',;,: 	A, Presidente Epitáclo Pessoa - 1145 

'1  ''''''.›if2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 	 Bairro dos Estado, Jogo Pessoa - PB 
‘; (83) 3244-5404 - cartorlotrâazevedobastos.not.br  Cr 	r...... nr-1.-• ,r...- ....--...i r. w, ,ecos-re nr...., A. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 O O 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO ljESt0A 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 
06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo 
Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https:ficorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n°  13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório 
e terceiros, a sua autoria e integridade. 

D 	do com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
se 	ncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 17:02:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10°  e seus §§ 1°  e 2°  da 
MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MC 
COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 147481904213004987081-1 a 147481904213004987081-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°  
10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94(057f2d69(e6bc05b18b9ade6f8Ocb82088fddd7726c78d8c164570b1299434cfb276081e0cff8538a07d058b74617a083020d82135e7363e98ecba69accf294459adb07e02(c03e 
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CNPJ: 39.649.812/0001-06 IE. 260.768.537 
ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, S/ N - MARGENS DA RODOVIA SC, 283 
PLANALTO ALEGRE, SC - CEP: 89882-000 - FONE 49 3328 3744 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
A, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Comissão Permanente de Julgamento e Licitações 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021  

O O1'3  

   

A empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
39.649.812/0001-06, sediada à Rua do Comércio, s/n às margens da Rodovia SC, 283, na cidade de Planalto Alegre, 
SC, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declara, sob as penas da Lei, que Cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital 
do  Pregão Eletrônico n° 37/2021,  assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos. 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir 
de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Marlon Eising, Portador(a) do 
RG sob n° 5011476 Sesp/SC e CPF n° 072.031.589-18, cuja função/cargo é procurador, responsável pela assinatura 
da Ata de Registro de Preços/contrato., responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

lik) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço:E-mail: contatomccomercio@gmail.com  Telefone: (49) 3335-0560 Celular (47) 99155 1287.  

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Marlon Eising, Portador(a) do RG sob n° 5011476 Sesp/SC e CPF n° 
072.031.589-18, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico 
n.° N° 37/2021  e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

9) Declaração de que nos custos de cada item já estão incluídos, todos os impostos e frete até as localidades de 
entrega. 

PLANALTO ALEGRE SC, 25 DE MAIO DE 2021. 

MARLON EIS I NG:07203158918 Assinado 
Dados: 2021

de 
 .05.25 
forma 

 1135:09 -0 3 MA'00
tal por RLON EISING:07203158918 

MARLON EISING 
Cpf: 072.031.589.18 
Representante Comercial (PP) 
Rua Vitorio Ropelatto, 300 apt C14 Taboão Rio do Sul SC 89160.362 



	

19/05/2021 	0011144799 
PODER JUDICIÁRIO 

	

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
	

o 01 
Comarca de Chapecó 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 8448985 	 FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Chapecó, com distribuição anterior à data de 17/05/2021, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, portador do CNPJ: 39.649.812/0001-06. ************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão: 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Chapecó, quarta-feira, 19 de maio de 2021. 

0011144799 
PEDIDO N°: 

111 

      

1 11111 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N2: 877897 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

Raiz do CNPJ: 39.649.812 

Certidão emitida às 20:09 de 19/05/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Certidão expedida em consonância com a Lei n' 11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

3) Foram considerados os normativos do CNJ; 

4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

5) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais: 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esaj.tisc.jus.brisco/abrirCadastro.do   

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httoslicerteprocle.tisc.ius.briclownload 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC O O I 5' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

ina 1 de 1 

Nome Empresarial 

MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0634058-8 

CNPJ 

39.649.812/0001-06 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/11/2020 

Data de Início 
de Atividade 

03/11/2020 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DO COMERCIO, S/N, CENTRO, PLANALTO ALEGRE, SC, 89.882-000 

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MERCADORIAS 	EM 	GERAL 	COM 	PREDOMINANCIA 	DE 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS 	- 	SUPERMERCADOS 
COMERCIO ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS ALIMENTICIOS 	COMERCIO ATACADISTA DE 	COSMÉTICOS 	E 	PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA 
COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	HIGIENE 	PESSOAL 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	ESCRITÓRIO 	E 	DE 
PAPELARIA 	COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 	COMERCIO ATACADISTA DE 
FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	TINTAS 	E 	VERNIZES 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	EMBALAGENS 
COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	INSUMOS 	AGROPECUÁRIOS 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	HIGIENE, 	LIMPEZA 	E 
CONSERVAÇÃO 	DOMICILIAR 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	HIGIENE, 	LIMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO 	DOMICILIAR, 	COM 
ATIVIDADE 	DE 	FRACIONAMENTO 	E 	ACONDICIONAMENTO 	ASSOCIADA 	PADARIA 	E 	CONFEITARIA 	COM 	PREDOMINACIA 	DE 	REVENDA 

ERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 	COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS E BOMBONS 	COMERCIO VAREJISTA DE 
NES, AÇOUGUE 	COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 	COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 	DE PERFUMARIA E 

DE HIGIENE PESSOAL 	COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE 	PAPELARIA 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	HORTIFRUTIGRANJEIROS 
COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	TINTAS 	E 	MATERIAIS 	PARA 	PINTURA 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	ESCRITÓRIO 
COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS 	EM 	GERAL 	TABACARIA 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MÓVEIS 	COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 	COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 	COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 	DE ARMARINHO 	COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 	DE 	CAMA, 	MESA E BANHO 	PEIXARIA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 	EXCETO PRODUTOS 	PERIGOSOS 	E 	MUDANÇAS, 	MUNICIPAL 	TRANSPORTE 	RODOVIÁRIO 	DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

ANDRE LUIZ DOS SANTOS 	 500.000,00 	 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

005.501.609-06 

Último Arquivamento 

(......; 	Data: 18/01/2021 	 Número: 	20219931526 

Ato: BALANCO 

Evento(s): 

BALANCO 

Status  

Situação 

REGISTRO ATIVO 

XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis - SC, quinta-feira, 6 de maio de 2021 

11."  ,->") 1.X11  

 

Eu, 
Conferi e assino. 

   

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI 
SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO 

  

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  

Documento Assinado Digitalmente 06/05/2021 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.iucesc.sc.00v.bricertificado 



28/05/2021 

Pregão Eletrônico 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

987487.372021 .6947 .4414 .2257660 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00037/2021 (SRP) 

Às 13:30 horas do dia 27 de maio de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA N° 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 37, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00037/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto:, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PUBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo sistema registro 
de preços.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Açúcar 
Descrição Complementar: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 650 
	

Unidade de fornecimento: Embalagem 2,00 KG 
Valor Estimado: R$ 7,3400 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,2000 e a quantidade de 650 
Embalagem 2,00 KG . 

Item: 2 
Descrição: Água mineral natural 
Descrição Complementar: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Copo 200,00 ML 
Valor Estimado: R$ 35,2500 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de 40 Copo 
200,00 ML . 

Item: 3 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, tipo: tradicional 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 120 
	

Unidade de fornecimento: Lata 200,00 G 
Valor Estimado: R$ 14,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 11,9700 e a 
quantidade de 120 Lata 200,00 G . 

Item: 4 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, 
tradicional, empacotamento: vácuo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Quantidade: 750 
Valor Estimado: R$ 11,9800 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Unidade de fornecimento: Pacote 500,00 G 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: 

Aceito para: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, pelo melhor lance de R$ 
6,7700 e a quantidade de 750 Pacote 500,00 G . 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/16 
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O 	1 5' 
Item: 5 
Descrição: Chá alimentação 
Descrição Complementar: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Sachê 30,00 G 
Valor Estimado: R$ 4,4000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 2,4000 e a quantidade de 400 
30,00 G . 

Item: 6 
Descrição: Coador descartável café 
Descrição Complementar: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Caixa 30,00 UN 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Sachê 

Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 2,9000 e a quantidade de 350 Caixa 
30,00 UN . 

Histórico 

Item: 1 - Açúcar 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração 
 

Equiparada ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 	650 	R$ 7,3200 R$ 4.758,0000 
DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Quantidade Valor Valor Global 
Unit. 

Data/Hora 
Registro 

25/05/2021 
11:39:30 

Marca: ESTRELA 
Fabricante: ESTRELA 
Modelo / Versão: 2680 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 
	

Sim 	Sim 	650 	R$ 7,3400 R$ 4.771,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 
	

16:59:49 
LTDA 

Marca: alto alegre 
Fabricante: alto alegre 
Modelo / Versão: alto alegre 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 
	

650 	R$ 7,3400 R$ 4.771,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 
	

06:22:32 
EIRELI 

Marca: estrela 
Fabricante: estrela 
Modelo / Versão: estrela 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico pct 
2 kg 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 
	

650 	R$ 9,0000 R$ 5.850,0000 27/05/2021 

	

DELMAR 
	

12:03:25 
RAMBO EIRELI 

Marca: GASPARIN 
Fabricante: GASPARIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
ORGÂNICO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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R$ 9,0000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:34P 

R$ 7,3400 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 7,3400 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 7,3200 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 7,3000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:32:14:837 

R$ 7,2800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:11:380 

R$ 7,2000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:09:650 

R$ 7,1500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:24:750 

R$ 7,1000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:50:553 

R$ 7,0600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:50:790 

R$ 5,2000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:11:210 

R$ 6,4900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:35:827 

R$ 6,5000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:39:59:590 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convoçação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 	 Observações 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:42:00 

27/05/2021 
13:42:00 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
13:45:49 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
13:53:14 MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
16:20:20 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 5,2000. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA -
16:21:11 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Água mineral natural 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor CNP.I/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 
DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: TREZE TILHAS 
Fabricante: TREZE TILHAS 
Modelo / Versão: 3941 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 
UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

37.196.858/0001-83 ATACADO 
	

Sim 	Sim 
	

40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 
	

16:59:49 
LTDA 

Marca: aqualife 
Fabricante: aqualife 
Modelo / Versão: aqualife 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: 
plástico, tipo embalagem: descartável 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 
	

40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 26/05/2021 
PERANDRE 
	

21:45:22 
DIAS 
07911166978 

Marca: D 'FONTE 
Fabricante: D 'FONTE 
Modelo / Versão: agua 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA MINERAL SEM GÁS 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Valor Global Data/Hora 
Registro 

40 	R$ 35,2000 R$ 1.408,0000 25/05/2021 
11:39:30 

COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 
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UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 
	

40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 
	

06:22:32 
EIRELI 

Marca: opora 
Fabricante: ipora 
Modelo / Versão: ipora 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: 
plástico, tipo embalagem: descartável 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 
	

40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 27/05/2021 
DELMAR 
	

12:03:27 
RAMBO EIRELI 

Marca: FONTE DA ILHA 
Fabricante: FONTE DA ILHA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS, MATERIAL 
EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 35,2500 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 ••• 
R$ 35,2500 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,2500 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 • 

R$ 35,2500 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,2000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:32:33:727 

R$ 34,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:11:470 

R$ 34,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:15:263 

R$ 33,9700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:24:827 

R$ 30,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:57:447 

R$ 29,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:57:800 

R$ 29,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:02:113 

R$ 28,9600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:03:793 

R$ 25,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:17:273 

R$ 35,2400 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:38:33:440 

R$ 28,8000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:36:327 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

O 017 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 	 Observações 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 Item teve empate real para o valor 35,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
13:40:37 entre os fornecedores com propostas empatadas. 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
13:46:01 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
13:53:31 MINIPRECO LTDA, CNID)/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
16:20:26 CNIDJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 25,0000. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA -
16:21:11 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Café 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNI3J/CPF 
	

Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor 	Valor Global Data/Hora 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 
DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

120 	R$ 13,9800 R$ 1.677,6000 25/05/2021 
11:39:30 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo / Versão: 1167 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.738.368/0001-76 CASTILHOS & 	Sim 	Sim 	120 	R$ 14,0000 R$ 1.680,0000 26/05/2021 
GAMBA 
CONEXOES 
COMERCIO 
ATACADISTA 
DE ALIME 

Marca: CAFE AMIGO 
Fabricante: 3 CORAOES 
Modelo / Versão: 200 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS ASINFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 14,0000 R$ 1.680,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: amigo 
Fabricante: amigo 
Modelo / Versão: amigo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, 
tipo: tradicional 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	120 	R$ 14,0000 R$ 1.680,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: amigo 
Fabricante: amigo 
Modelo / Versão: amigo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, 
tipo: tradicional 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 15,0000 R$ 1.800,0000 27/05/2021 
DELMAR 	 12:03:29 
RAMBO EIRELI 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ, APRESENTAÇÃO SOLÚVEL GRANULADO, 
INTENSIDADE MÉDIA, TIPO TRADICIONAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 15,0000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 14,0000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 14,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 14,0000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 13,9800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 13,9700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:07:117 

R$ 13,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:32:45:407 

R$ 13,8900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:32:45:747 

R$ 13,8000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:33:19:877 

R$ 13,7900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:33:19:983 

R$ 13,7600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:11:463 

R$ 13,7500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:11:997 

R$ 13,7300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:12:997 

R$ 13,7200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:13:363 

08:46:56 
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R$ 13,6800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:13:490 

R$ 13,6700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:13:850 

R$ 13,6300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:13:997 

R$ 13,6200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:14:870 

R$ 13,6000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:14:987 

R$ 13,5900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:15:880 

R$ 13,5400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:15:997 

R$ 13,5300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:16:907 

R$ 13,4900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:16:993 

R$ 13,4800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:17:953 

R$ 13,4600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:18:503 

R$ 13,4500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:18:987 

R$ 13,4000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:19:523 

R$ 13,3900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:19:973 

R$ 13,3400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:20:517 

R$ 13,3300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:20:997 

R$ 13,3000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:21:523 

R$ 13,2900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:22:023 

R$ 13,2400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:22:523 

R$ 13,2300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:23:043 

R$ 13,1900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:23:530 

R$ 13,1800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:24:067 

R$ 13,1300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:24:537 

R$ 13,1200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:25:087 

R$ 13,0800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:25:533 

R$ 13,0700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:26:127 

R$ 13,0200 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:26:540 

R$ 13,0100 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:27:150 

R$ 12,9700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:27:560 

R$ 12,9600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:28:180 

R$ 12,9300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:28:553 

R$ 12,9200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:29:197 

R$ 12,8800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:29:563 

R$ 12,8700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:30:223 

R$ 12,8400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:30:550 

R$ 12,8300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:31:270 

R$ 12,8000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:31:553 

R$ 12,7900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:32:277 

R$ 12,7600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:32:563 

R$ 12,7500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:33:287 

R$ 12,7000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:33:557 

R$ 12,6900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:34:303 

R$ 12,6500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:34:557 

R$ 12,6400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:35:323 

R$ 12,6100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:35:560 

R$ 12,6000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:36:370 

R$ 12,5600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:36:553 

R$ 12,5500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:37:370 
R$ 12,5300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:37:563 

R$ 12,5200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:38:393 

R$ 12,4800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:38:577 

R$ 12,4700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:39:427 

R$ 12,4500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:39:570 

R$ 12,4400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:40:463 

R$ 12,4100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:41:070 

R$ 12,4000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:41:463 

R$ 12,3600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:41:633 

R$ 12,3500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:42:487 
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R$ 12,3300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:42:630 

R$ 12,3200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:42:997 

R$ 12,2900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:43:120 

R$ 12,2800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:44:050 

R$ 12,2300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:44:650 

R$ 12,2200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:45:057 

R$ 12,1700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:45:197 

R$ 12,1600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:46:067 

R$ 12,1400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:46:163 

R$ 12,1300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:47:127 

R$ 12,1100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:47:707 

R$ 12,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:21:557 

R$ 11,9700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:24:747 

0 1 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

27/05/2021 
13:30:02 

27/05/2021 
13:40:03 

27/05/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
13:40:49 

27/05/2021 Item encerrado. 
13:40:49 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
13:46:37 TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MC COMERCIO DE 
14:01:43 ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06. 

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
15:30:07 TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, pelo melhor lance de R$ 

11,9700. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
16:21:11 TRANSPORTES LTDA - CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Café 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 
Equiparada ME/EPP Quantidade Unit. 

SORETTO DO 	Sim 	Sim 
	

750 	R$ 11,5000 R$ 8.625,0000 25/05/2021 
BRASIL LTDA 
	

10:50:11 

Marca: SORETTO 
Fabricante: SORETTO DO BRASIL LTDA 
Modelo / Versão: SORETTO - ABIC - 500 G - VACUO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9600 R$ 8.970,0000 25/05/2021 
DE 	 11:39:30 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: BOM DE PROSA 
Fabricante: BOM DE PROSA 
Modelo / Versão: 1619 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.738.368/0001-76 CASTILHOS & 	Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 26/05/2021 
GAMBA 	 08:46:56 
CONEXOES 
COMERCIO 
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ATACADISTA 
DE ALIME 

Marca: BOM DE PROSA 
Fabricante: TROPEIRO 
Modelo / Versão: 500 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: sollus 
Fabricante: sollus 
Modelo / Versão: sollus 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou 
extra forte, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 26/05/2021 
PERANDRE 	 21:45:22 
DIAS 
07911166978 

Marca: odebrecht 
Fabricante: odebrecht 
Modelo / Versão: cafe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP • 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: brasil 
Fabricante: brasil 
Modelo / Versão: brasil 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou 
extra forte, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 	750 	R$ 12,0000 R$ 9.000,0000 27/05/2021 
DELMAR 	 12:03:31 
RAMBO EIRELI 

Marca: OTTO 
Fabricante: OTTO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ, APRESENTAÇÃO TORRADO MOÍDO, INTENSIDADE 
INTENSA OU EXTRA FORTE, TIPO TRADICIONAL, EMPACOTAMENTO VÁCUO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 12,0000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,5000 28.055.048/0001-16 27/05/2021 13:30:00:347 
R$ 11,4900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:07:210 

R$ 11,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:32:55:960 

R$ 10,9900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:32:56:490 

R$ 10,9400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:11:500 
R$ 10,9300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:12:000 

R$ 10,9100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:12:480 

R$ 10,9000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:12:820 

R$ 10,8600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:12:997 

R$ 10,8500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:13:847 

R$ 10,8100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:14:000 

R$ 10,8000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:14:867 

R$ 10,7800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:14:983 

R$ 10,7700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:15:883 

R$ 10,7400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:15:997 

O O 17 - 

• 
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R$ 10,7300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:16:947 

R$ 10,6900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:17:507 

R$ 10,6800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:18:000 

R$ 10,6300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:18:503 

R$ 10,6200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:18:983 

R$ 10,5900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:19:507 

R$ 10,5800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:19:980 

R$ 10,5300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:20:517 

R$ 10,5200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:20:997 

R$ 10,4900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:21:530 

R$ 10,4800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:22:027 

R$ 10,4600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:22:520 

R$ 10,4500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:23:037 

R$ 10,4100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:23:530 

R$ 10,4000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:24:057 

R$ 10,3500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:24:533 

R$ 10,3400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:25:087 

R$ 10,3000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:25:537 

R$ 10,2900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:26:123 

R$ 10,2400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:26:577 

R$ 10,2300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:27:150 

R$ 10,2000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:27:553 

R$ 10,1900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:28:177 

R$ 10,1700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:28:547 

R$ 10,1600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:29:200 

R$ 10,1300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:29:563 

R$ 10,1200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:30:223 

R$ 10,0900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:30:550 

R$ 10,0800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:31:263 
R$ 10,0500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:31:557 

R$ 10,0400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:32:257 

R$ 10,0100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:32:557 

R$ 10,0000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:33:283 

R$ 9,9800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:33:563 

R$ 9,9700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:34:300 

R$ 9,9300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:34:553 
R$ 9,9200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:35:343 

R$ 9,8900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:35:557 

R$ 9,8800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:36:367 

R$ 9,8600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:36:557 

R$ 9,8500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:37:370 

R$ 9,8000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:37:567 

R$ 9,7900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:38:393 

R$ 9,7500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:38:570 

R$ 9,7400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:39:420 

R$ 9,6900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:39:567 

R$ 9,6800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:40:463 

R$ 9,6500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:41:063 
R$ 9,6400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:41:463 

R$ 9,6000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:42:113 

R$ 9,5900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:42:487 

R$ 9,5400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:42:617 

R$ 9,5300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:43:000 

R$ 9,4800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:43:113 

R$ 9,4700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:44:047 

R$ 9,4500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:44:140 

R$ 9,4400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:45:043 

R$ 9,4000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:45:153 

01 
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R$ 9,3900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:46:067 

R$ 9,3600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:46:170 

R$ 9,3500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:47:090 

R$ 9,3100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:47:700 

R$ 9,3000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:48:113 

R$ 9,2800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:48:687 

R$ 9,2700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:49:130 

R$ 9,2500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:54:183 

R$ 9,2400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:54:743 

R$ 9,2100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:24:747 

R$ 9,2000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:24:873 

R$ 9,1500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:28:763 

R$ 9,1400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:28:960 

R$ 9,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:30:090 

R$ 8,9900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:30:480 

R$ 8,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:32:807 

R$ 8,9400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:33:050 

R$ 8,8900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:36:787 

R$ 8,8800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:37:130 

R$ 8,8300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:40:773 

R$ 8,8200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:41:213 

R$ 8,7700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:44:783 

R$ 8,7600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:45:270 

R$ 8,7400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:48:790 

R$ 8,7300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:49:350 

R$ 8,7100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:52:807 

R$ 8,7000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:02:323 

R$ 8,6700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:02:810 

R$ 8,6600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:03:327 

R$ 8,6300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:08:800 

R$ 8,6200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:08:893 

R$ 8,5700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:14:810 

R$ 8,5600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:15:070 

R$ 8,5400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:20:817 

R$ 8,5300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:21:177 

R$ 8,5000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:26:823 

R$ 8,4900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:27:177 

R$ 8,4600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:32:893 

R$ 8,4500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:33:280 

R$ 8,4100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:38:830 

R$ 8,4000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:38:917 

R$ 7,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:42:127 

R$ 6,9900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:42:490 

R$ 6,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:44:833 

R$ 6,9400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:45:087 

R$ 6,9200 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:50:857 

R$ 6,9100 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:51:247 
R$ 6,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:53:643 

R$ 6,8900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:54:183 

R$ 6,8700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:56:847 
R$ 11,4900 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:38:56:917 

R$ 6,8600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:57:253 

R$ 6,8300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:02:870 

R$ 6,8200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:39:03:357 

R$ 6,7800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:08:857 

R$ 6,7700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:39:08:943 

R$ 6,5000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:40:14:257 

28/05/2021 

o O 1'7 " 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Declaração 
ME/EPP 

Quantidade Valor Valor Global 
Unit. 

Data/Hora 
Registro 

28/05/2021 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

01 
Data 	 Observações 

27/05/2021 13:30:03 Item aberto. 

27/05/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
13:42:15 

27/05/2021 Item encerrado. 
13:42:15 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, 
13:46:59 CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79. 

Recusa da proposta. Fornecedor: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
27/05/2021 12.144.365/0001-79, pelo melhor lance de R$ 6,5000. Motivo: PEDIU 

14:56:06 DESCLASSIFICAÇÃO 

27/05/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor A.E.M 
14:56:06 OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79. 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
14:56:18 COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CASTILHOS & GAMBA 
15:02:14 CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76. 

27/05/2021 15:47:43 Aceite individual da proposta. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, pelo melhor 
lance de R$ 6,7700. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
16:21:11 COMERCIO ATACADISTA DE ALIME - CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Chá alimentação 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 
DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: BELA 
Fabricante: BELA 
Modelo / Versão: 1229 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS DIVERSOS 
SABORES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 
MINIPRECO 
LTDA 

Marca: chileno 
Fabricante: chileno 
Modelo / Versão: chileno 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 
PERANDRE 
DIAS 
07911166978 

Marca: laranjeiras 
Fabricante: LARANJEIRAS 
Modelo / Versão: cha mate 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS DIVERSOS 
SABORES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

400 	R$ 4,3800 R$ 1.752,0000 25/05/2021 
11:39:30 

Sim 	400 	R$ 4,4000 R$ 1.760,0000 26/05/2021 
16:59:49 

400 	R$ 4,4000 R$ 1.760,0000 26/05/2021 
21:45:22 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 
	

Sim 	Sim 	400 	R$ 4,4000 R$ 1.760,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 
	

06:22:32 
EIRELI 

Marca: chileno 
Fabricante: chileno 
Modelo / Versão: chileno 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Valor 	 Data/Hora Valor Global 
Unit. 	 Registro 

350 	R$ 3,5000 R$ 1.225,0000 26/05/2021 
08:46:56 

Quantidade 

28/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

01:7 ' Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: cha mate de 40 gr 
Porte da empresa: ME/EPP 

1 6 3.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 
DELMAR 
RAMBO EIRELI 

Sim 400 	R$ 4,9000 R$ 1.960,0000 27/05/2021 
12:03:33 

Marca: PRENDA 
Fabricante: PRENDA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4,9000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,4000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,4000 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,4000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,3800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,3000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:33:04:183 

R$ 4,2800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:13:500 

R$ 4,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:39:067 

R$ 3,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:39:290 

R$ 3,5000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:07:237 

R$ 3,4500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:07:373 

R$ 3,4400 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:39:14:760 

R$ 3,4000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:14:877 

R$ 3,2000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:17:960 

R$ 3,1800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:20:867 

R$ 3,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:50:590 

R$ 2,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:51:410 

R$ 2,6000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:56:450 

R$ 2,5000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:40:22:863 

R$ 2,6000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:40:22:947 

R$ 2,4000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:40:32:530 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

27/05/2021 
13:30:03 

27/05/2021 
13:42:33 

27/05/2021 
13:42:33 

27/05/2021 
13:47:11 

27/05/2021 
13:53:41 

27/05/2021 
16:20:54 

27/05/2021 
16:21:11  

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 2,4000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA - 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Coador descartável café 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

40.738.368/0001-76 CASTILHOS & 	Sim 	Sim 
GAMBA 
CONEXOES 
COMERCIO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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28/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

o ATACADISTA 
DE ALIME 

Marca: IGUACU 
Fabricante: 3 CORACOES 
Modelo / Versão: 103 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 	350 	R$ 3,8900 R$ 1.361,5000 25/05/2021 
DE 	 11:39:30 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: BRIGITA 
Fabricante: BRIGITA 
Modelo / Versão: 4841 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN.. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: pilao 
Fabricante: pilao 
Modelo / Versão: pilao 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 26/05/2021 

41. 	
PERANDRE 21:45:22 
DIAS 

 

07911166978 

Marca: brigitta 
Fabricante: brigitta 
Modelo / Versão: coador 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: brigita 
Fabricante: brigita 
Modelo / Versão: brigita 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 27/05/2021 
DELMAR 	 12:03:36 
RAMBO EIRELI 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante: BRIGITTA 

• 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 3,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,9000 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,9000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,9000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,8900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,5000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,4000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:33:10:770 

R$ 3,3900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:33:11:307 

R$ 3,8800 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:35:15:683 

R$ 3,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:44:357 

R$ 3,8500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:37:327 

R$ 2,9500 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:40:27:627 

R$ 2,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:41:44:197 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data 

27/05/2021 
13:30:00 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:30:02 

27/05/2021 
13:30:03 

27/05/2021 
13:30:03 

27/05/2021 
13:30:04 

27/05/2021 
13:40:03 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 
13:40:49 

27/05/2021 
13:42:00 

27/05/2021 
13:42:15 

27/05/2021 
13:42:33 

27/05/2021 
13:43:45 

27/05/2021 
13:43:48 

27/05/2021 
13:45:04 

27/05/2021 
13:45:49 

27/05/2021 
13:46:01 

27/05/2021 
13:46:37 

27/05/2021 
13:46:59 

27/05/2021 
13:47:11 

27/05/2021 
13:30:04 

27/05/2021 
13:43:45 

27/05/2021 
13:43:45 

27/05/2021 
13:47:22 

- 27/05/2021 
13:53:53 

27/05/2021 
16:21:00 

27/05/2021 
16:21:11  

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 2,9000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA - 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

28/05/2021 o 
	

1 s 
Abertu 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item aberto. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 2 teve empate real para o valor 35,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

O item 2 está encerrado. 

O item 3 está encerrado. 

O item 1 está encerrado. 

O item 4 está encerrado. 

O item 5 está encerrado. 

O item 6 está encerrado. 

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

BOA TARDE, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO O PRAZO DE 2 HORAS 
CONTADOS DA CONVOCAÇÃO PARA ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Senhor fornecedor MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, 
CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

Senhor fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-
79, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 
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0 1 8$ 
27/05/2021 	Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196. 58 0001-8.5,' 
13:47:22 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:14 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 1. 

27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:31 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 2. 

27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:41 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 5. 

27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:53 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 6. 

27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES 
14:01:43 	 LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, enviou o anexo para o ítem 3. 

27/05/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
14:56:06 

27/05/2021 	Senhor fornecedor CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
14:56:18 	ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, solicito o envio do anexo referente ao 

ítem 4. 

27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO 
15:02:14 	ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, enviou o anexo para o 

ítem 4. 

27/05/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
16:21:11 	os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

27/05/2021 
	

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/05/2021 às 
16:21:25 
	

17:00:00. 

28/05/2021 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	

o 

Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Data/Hora 

27/05/2021 
13:30:00 

27/05/2021 
13:43:48 

27/05/2021 
16:21:11 

27/05/2021 
16:21:25 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/05/2021 às 
17:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:08 horas do 
dia 28 de maio de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

( 
- 	• 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
( Pregoeiro Oficial 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 

t 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00037/2021 (SRP) 

Às 15:08 horas do dia 28 de maio de 2021, após analisado o resultado do Pregão n° 00037/2021, referente ao 
Processo n° 37, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Açúcar 
Descrição Complementar: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 650 	 Unidade de fornecimento: Embalagem 2,00 KG 
Valor Estimado: R$ 7,3400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,2000 e a quantidade de 650 
Embalagem 2,00 KG . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 5,2000 

Item: 2 
Descrição: Água mineral natural 
Descrição Complementar: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Copo 200,00 ML 
Valor Estimado: R$ 35,2500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de 40 Copo 
200,00 ML 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 25,0000 

Item: 3 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, tipo: tradicional 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Lata 200,00 G 

Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=9469708iacao=Mitipo=t 	 1/3 
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Valor ,..._!)imado: R$ 14,0000 
Situaçao: Adjudicado 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9700 e a 
quantidade de 120 Lata 200,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
15:08:39 TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, Melhor lance: R$ 11,9700 

Item: 4 
Descrição: Café 

Descrição Complementar: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Pacote 500,00 G 
Valor Estimado: R$ 11,9800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME , pelo melhor lance de R$ 
6,7700 e a quantidade de 750 Pacote 500,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
Adjudicado 

15:08:39  COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, Melhor lance: R$ 
6,7700 

Item: 5 
Descrição: Chá alimentação 

Descrição Complementar: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Sachê 30,00 G 
Valor Estimado: R$ 4,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,4000 e a quantidade de 400 Sachê 
30,00 G. 

Eventos do Item 

Data 	 Observações 

28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,4000 

Item: 6 
Descrição: Coador descartável café 
Descrição Complementar: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Caixa 30,00 UN 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,9000 e a quantidade de 350 Caixa 
30,00 UN . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,9000 

Evento 

Adjudicado 

Adjudicado 
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Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 
01 „ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00037/2021 (SRP) 

Ás 15:10 horas do dia 28 de maio de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 37, Pregão no 00037/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Açúcar 
Descrição Complementar: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 

• Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 650 	 Unidade de fornecimento: Embalagem 2,00 KG 
Valor Estimado: R$ 7,3400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,2000 e a quantidade de 650 
Embalagem 2,00 KG . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

28/05/2021 
15:08:39 

Homologado 28/05/2021 AMERICO 
15:10:50 	BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 5,2000 

Adjudicado 

• 
Item: 2 
Descrição: Água mineral natural 
Descrição Complementar: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Copo 200,00 ML 
Valor Estimado: R$ 35,2500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de 40 Copo 
200,00 ML 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

28/05/2021 
15:08:39 

Homologado 28/05/2021 AMERICO 
15:10:57 	BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 25,0000 

Adjudicado 

Item: 3 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, tipo: tradicional 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9469708dipo=t 
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Quantitla e: 120 
	

Unidade de fornecimento: Lata 200,00 G 
Valor E 	ado: R$ 14,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9700 e a 
quantidade de 120 Lata 200,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

28/05/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS 

	

Adjudicado 15:08:39 	 E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, Melhor lance: R$ 
11,9700 

Homologado 28/05/2021 AMERICO 

	

15:11:08 	BELLE 

Item: 4 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Pacote 500,00 G 
Valor Estimado: R$ 11,9800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME , pelo melhor lance de R$ 
6,7700 e a quantidade de 750 Pacote 500,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

28/05/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA 

	

Adjudicado 15:08:39 	 CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, 
Melhor lance: R$ 6,7700 

Homologado 28/05/2021 AMERICO 
15:11:16 BELLE 

Item: 5 
Descrição: Chá alimentação 
Descrição Complementar: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Sachê 30,00 G 
Valor Estimado: R$ 4,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,4000 e a quantidade de 400 Sachê 
30,00 G. 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

28/05/2021 
15:08:39 

28/05/2021 AMERICO 
15:11:22 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,4000 

Item: 6 
Descrição: Coador descartável café 
Descrição Complementar: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Caixa 30,00 UN 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 
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Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,9000 e a quantidade 

	
350 Caixa 

30,00 UN . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

28/05/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
15:08:39 	 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,9000 

28/05/2021 AMERICO 
15:11:28 	BELLE 

Adjudicado 

Homologado 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 
	 O O1JT  

987487.372021 .6947 .4414 . 	7660 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00037/2021 (SRP) 

Às 13:30 horas do dia 27 de maio de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n° 37, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00037/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PUBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo sistema registro 
de preços.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Açúcar 
Descrição Complementar: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 650 
	

Unidade de fornecimento: Embalagem 2,00 KG 
Valor Estimado: R$ 7,3400 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,2000 e a quantidade de 650 
Embalagem 2,00 KG . 

Item: 2 
Descrição: Água mineral natural 
Descrição Complementar: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 40 
	

Unidade de fornecimento: Copo 200,00 ML 
Valor Estimado: R$ 35,2500 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de 40 Copo 
200,00 ML . 

Item: 3 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, tipo: tradicional 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 120 
	

Unidade de fornecimento: Lata 200,00 G 
Valor Estimado: R$ 14,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 11,9700 e a 
quantidade de 120 Lata 200,00 G . 

Item: 4 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: 
tradicional, empacotamento: vácuo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Pacote 500,00 G 
Valor Estimado: R$ 11,9800 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, pelo melhor lance de R$ 
6,7700 e a quantidade de 750 Pacote 500,00 G . 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/16 



11/06/2021 

O 1 fl 
COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 5 k 
Descrição: 	á alimentação 
Descrição Complementar: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Sachê 30,00 G 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 2,4000 e a quantidade de 400 Sachê 
30,00 G. 

Item: 6 
Descrição: Coador descartável café 
Descrição Complementar: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Caixa 30,00 UN 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,9000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ATACADO MINIPRECO LTDA, pelo melhor lance de R$ 2,9000 e a quantidade de 350 Caixa 
30,00 UN . 

Histórico 

Item: 1 - Açúcar 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 	 Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 

Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 650 	R$ 7,3200 R$ 4.758,0000 25/05/2021 
DE 	 11:39:30 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: ESTRELA 
Fabricante: ESTRELA 
Modelo / Versão: 2680 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	 Sim 	 650 	R$ 7,3400 R$ 4.771,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: alto alegre 
Fabricante: alto alegre 
Modelo / Versão: alto alegre 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	 Sim 	 650 	R$ 7,3400 R$ 4.771,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: estrela 
Fabricante: estrela 
Modelo / Versão: estrela 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico pct 
2 kg 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	 Sim 	 650 	R$ 9,0000 R$ 5.850,0000 27/05/2021 
DELMAR 	 12:03:25 
RAMBO EIRELI 

Marca: GASPARIN 
Fabricante: GASPARIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
ORGÂNICO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

Quantidade: 400 
Valor Estimado: R$ 4,4000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 
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13:30:00:347 

13:30:00:347  

13:30:00:347 

13:30:00:347 

13:32:14:837 

13:36:11:380 

13:37:09:650 

13:37:24:750 

13:37:50:553 

13:37:50:790 

13:38:11:210 

13:38:35:827 

13:39:59:590 

O 019 
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R$ 9,0000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 

R$ 7,3400 12.144.365/0001-79 27/05/2021 

R$ 7,3400 37.196.858/0001-83 27/05/2021 

R$ 7,3200 39.649.812/0001-06 27/05/2021 

R$ 7,3000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 

R$ 7,2800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 

R$ 7,2000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 

R$ 7,1500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 

R$ 7,1000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 

R$ 7,0600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 

R$ 5,2000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 

R$ 6,4900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 

R$ 6,5000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:42:00 

27/05/2021 
13:42:00 

27/05/2021 
13:45:49 

27/05/2021 
13:53:14 

27/05/2021 
16:20:20 

27/05/2021 
16:21:11 

Observações 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 5,2000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA -
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Água mineral natural 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 
	

Sim 	Sim 
	

40 	R$ 35,2000 R$ 1.408,0000 25/05/2021 
DE 
	

11:39:30 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: TREZE TILHAS 
Fabricante: TREZE TILHAS 
Modelo / Versão: 3941 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 
UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 	 40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: aqualife 
Fabricante: aqualife 
Modelo / Versão: aqualife 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: 
plástico, tipo embalagem: descartável 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 	40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 26/05/2021 
PERANDRE 	 21:45:22 
DIAS 
07911166978 

Marca: D 'FONTE 
Fabricante: D 'FONTE 
Modelo / Versão: agua 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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11/06/2021 

12.1. 5 0001-7 

ã2 1 
44  /9 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	 40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 27/05/2021 

Porte da empresa: ME/EPP 
UNIDADES 

	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: opora 
Fabricante: ipora 
Modelo / Versão: ipora 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: 
plástico, tipo embalagem: descartável 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 
DELMAR 
RAMBO EIRELI  

40 	R$ 35,2500 R$ 1.410,0000 27/05/2021 
12:03:27 

NATURAL, TIPO SEM GÁS, MATERIAL 

Marca: FONTE DA ILHA 
Fabricante: FONTE DA ILHA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA MINERAL 
EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 35,2500 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,2500 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,2500 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,2500 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,2000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 35,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:32:33:727 

R$ 34,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:11:470 

R$ 34,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:15:263 

R$ 33,9700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:24:827 

R$ 30,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:57:447 

R$ 29,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:57:800 

R$ 29,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:02:113 

R$ 28,9600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:03:793 

R$ 25,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:17:273 

R$ 35,2400 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:38:33:440 

R$ 28,8000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:36:327 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 	 Observações 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 Item teve empate real para o valor 35,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
13:40:37 entre os fornecedores com propostas empatadas. 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
13:46:01 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
13:53:31 MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
16:20:26 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 25,0000. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA -
16:21:11 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Café 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor 	Valor Global Data/Hora 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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11/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

°(i  gisitrgo'  Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 	120 	R$ 13,9800 R$ 1.677,6000 2 5/2021 
DE 	 11:39:30 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo / Versão: 1167 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.738.368/0001-76 CASTILHOS & 	Sim 	Sim 	120 	R$ 14,0000 R$ 1.680,0000 26/05/2021 
GAMBA 	 08:46:56 
CONEXOES 
COMERCIO 
ATACADISTA 
DE ALIME 

Marca: CAFE AMIGO 
Fabricante: 3 CORAOES 
Modelo / Versão: 200 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS ASINFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 14,0000 R$ 1.680,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: amigo 
Fabricante: amigo 
Modelo / Versão: amigo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, 
tipo: tradicional 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	120 	R$ 14,0000 R$ 1.680,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: amigo 
Fabricante: amigo 
Modelo / Versão: amigo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, 
tipo: tradicional 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 15,0000 R$ 1.800,0000 27/05/2021 
DELMAR 	 12:03:29 
RAMBO EIRELI 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ, APRESENTAÇÃO SOLÚVEL GRANULADO, 
INTENSIDADE MÉDIA, TIPO TRADICIONAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP]/CPF Data/Hora Registro 

R$ 15,0000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 14,0000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 14,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 14,0000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 13,9800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 13,9700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:07:117 

R$ 13,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:32:45:407 

R$ 13,8900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:32:45:747 

R$ 13,8000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:33:19:877 

R$ 13,7900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:33:19:983 

R$ 13,7600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:11:463 

R$ 13,7500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:11:997 

R$ 13,7300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:12:997 

R$ 13,7200 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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R$ 13,6800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:13:490 

R$ 13,6700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:13:850 

R$ 13,6300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:13:997 

R$ 13,6200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:14:870 

R$ 13,6000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:14:987 

R$ 13,5900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:15:880 

R$ 13,5400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:15:997 

R$ 13,5300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:16:907 

R$ 13,4900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:16:993 

R$ 13,4800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:17:953 

R$ 13,4600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:18:503 

R$ 13,4500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:18:987 

R$ 13,4000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:19:523 
R$ 13,3900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:19:973 

R$ 13,3400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:20:517 

R$ 13,3300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:20:997 

R$ 13,3000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:21:523 

R$ 13,2900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:22:023 

R$ 13,2400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:22:523 

R$ 13,2300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:23:043 

R$ 13,1900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:23:530 

R$ 13,1800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:24:067 

R$ 13,1300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:24:537 

R$ 13,1200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:25:087 

R$ 13,0800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:25:533 

R$ 13,0700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:26:127 

R$ 13,0200 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:26:540 

R$ 13,0100 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:27:150 

R$ 12,9700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:27:560 

R$ 12,9600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:28:180 

R$ 12,9300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:28:553 

R$ 12,9200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:29:197 

R$ 12,8800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:29:563 

R$ 12,8700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:30:223 

R$ 12,8400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:30:550 

R$ 12,8300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:31:270 

R$ 12,8000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:31:553 

R$ 12,7900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:32:277 

R$ 12,7600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:32:563 

R$ 12,7500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:33:287 

R$ 12,7000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:33:557 

R$ 12,6900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:34:303 

R$ 12,6500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:34:557 
R$ 12,6400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:35:323 
R$ 12,6100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:35:560 

R$ 12,6000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:36:370 

R$ 12,5600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:36:553 
R$ 12,5500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:37:370 
R$ 12,5300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:37:563 

R$ 12,5200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:38:393 

R$ 12,4800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:38:577 

R$ 12,4700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:39:427 

R$ 12,4500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:39:570 

R$ 12,4400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:40:463 

R$ 12,4100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:41:070 

R$ 12,4000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:41:463 

R$ 12,3600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:41:633 

R$ 12,3500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:42:487 

11/06/2021 

o o 9 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 6/16 



Valor Global Data/Hora  
Registro 

Valor 
Unit. 

11/06/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 12,3300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:42:630 

R$ 12,3200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:42:997 

R$ 12,2900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:43:120 

R$ 12,2800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:44:050 

R$ 12,2300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:44:650 

R$ 12,2200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:45:057 

R$ 12,1700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:45:197 

R$ 12,1600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:46:067 

R$ 12,1400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:46:163 

R$ 12,1300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:47:127 

R$ 12,1100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:47:707 

R$ 12,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:21:557 

R$ 11,9700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:24:747 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

27/05/2021 
13:30:02 

27/05/2021 
13:40:03 

27/05/2021 
13:40:49 

27/05/2021 
13:40:49 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
13:46:37 TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MC COMERCIO DE 
14:01:43 ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, pelo melhor lance de R$ 
11,9700. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
16:21:11 TRANSPORTES LTDA - CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

27/05/2021 
15:30:07 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Café 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

28.055.048/0001-16 SORETTO DO 	Sim 	Sim 
BRASIL LTDA 

Marca: SORETTO 
Fabricante: SORETTO DO BRASIL LTDA 
Modelo / Versão: SORETTO - ABIC - 500 G - VACUO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9600 R$ 8.970,0000 25/05/2021 
DE 	 11:39:30 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: BOM DE PROSA 
Fabricante: BOM DE PROSA 
Modelo / Versão: 1619 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.738.368/0001-76 CASTILHOS & 	Sim 	Sim 
	

750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 26/05/2021 
GAMBA 
	

08:46:56 
CONEXOES 
COMERCIO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Marca: BOM DE PROSA 
Fabricante: TROPEIRO 
Modelo / Versão: 500 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: sollus 
Fabricante: sollus 
Modelo / Versão: sollus 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou 
extra forte, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 26/05/2021 
PERANDRE 	 21:45:22 
DIAS 
07911166978 

Marca: odebrecht 
Fabricante: odebrecht 
Modelo / Versão: cafe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	750 	R$ 11,9800 R$ 8.985,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: brasil 
Fabricante: brasil 
Modelo / Versão: brasil 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou 
extra forte, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 	750 	R$ 12,0000 R$ 9.000,0000 27/05/2021 
DELMAR 	 12:03:31 
RAMBO EIRELI 

Marca: OTTO 
Fabricante: OTTO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ, APRESENTAÇÃO TORRADO MOÍDO, INTENSIDADE 
INTENSA OU EXTRA FORTE, TIPO TRADICIONAL, EMPACOTAMENTO VÁCUO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 12,0000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9800 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,9600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,5000 28.055.048/0001-16 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 11,4900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:07:210 

R$ 11,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:32:55:960 

R$ 10,9900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:32:56:490 

R$ 10,9400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:11:500 

R$ 10,9300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:12:000 

R$ 10,9100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:12:480 

R$ 10,9000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:12:820 

R$ 10,8600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:12:997 

R$ 10,8500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:13:847 

R$ 10,8100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:14:000 

R$ 10,8000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:14:867 

R$ 10,7800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:14:983 

R$ 10,7700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:15:883 

R$ 10,7400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:15:997 
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R$ 10,7300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:16:947 

R$ 10,6900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:17:507 

R$ 10,6800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:18:000 

R$ 10,6300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:18:503 

R$ 10,6200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:18:983 

R$ 10,5900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:19:507 

R$ 10,5800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:19:980 

R$ 10,5300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:20:517 

R$ 10,5200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:20:997 

R$ 10,4900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:21:530 

R$ 10,4800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:22:027 

R$ 10,4600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:22:520 

R$ 10,4500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:23:037 

R$ 10,4100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:23:530 

R$ 10,4000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:24:057 

R$ 10,3500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:24:533 

R$ 10,3400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:25:087 

R$ 10,3000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:25:537 

R$ 10,2900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:26:123 

R$ 10,2400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:26:577 

R$ 10,2300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:27:150 

R$ 10,2000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:27:553 

R$ 10,1900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:28:177 
R$ 10,1700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:28:547 

R$ 10,1600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:29:200 

R$ 10,1300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:29:563 

R$ 10,1200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:30:223 
R$ 10,0900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:30:550 
R$ 10,0800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:31:263 

R$ 10,0500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:31:557 

R$ 10,0400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:32:257 

R$ 10,0100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:32:557 

R$ 10,0000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:33:283 

R$ 9,9800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:33:563 
R$ 9,9700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:34:300 
R$ 9,9300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:34:553 

R$ 9,9200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:35:343 

R$ 9,8900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:35:557 
R$ 9,8800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:36:367 
R$ 9,8600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:36:557 
R$ 9,8500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:37:370 

R$ 9,8000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:37:567 
R$ 9,7900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:38:393 

R$ 9,7500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:38:570 

R$ 9,7400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:39:420 

R$ 9,6900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:39:567 

R$ 9,6800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:40:463 

R$ 9,6500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:41:063 

R$ 9,6400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:41:463 

R$ 9,6000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:42:113 

R$ 9,5900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:42:487 

R$ 9,5400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:42:617 

R$ 9,5300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:43:000 

R$ 9,4800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:43:113 

R$ 9,4700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:44:047 

R$ 9,4500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:44:140 

R$ 9,4400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:45:043 

R$ 9,4000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:45:153 
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R$ 9,3900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:46:067 

R$ 9,3600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:46:170 

R$ 9,3500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:47:090 

R$ 9,3100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:47:700 

R$ 9,3000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:48:113 

R$ 9,2800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:48:687 

R$ 9,2700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:49:130 

R$ 9,2500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:54:183 

R$ 9,2400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:36:54:743 

R$ 9,2100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:24:747 

R$ 9,2000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:24:873 

R$ 9,1500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:28:763 

R$ 9,1400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:28:960 

R$ 9,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:30:090 

R$ 8,9900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:30:480 

R$ 8,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:32:807 

R$ 8,9400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:33:050 

R$ 8,8900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:36:787 

R$ 8,8800 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:37:130 

R$ 8,8300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:40:773 

R$ 8,8200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:41:213 

R$ 8,7700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:44:783 

R$ 8,7600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:45:270 

R$ 8,7400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:48:790 

R$ 8,7300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:37:49:350 

R$ 8,7100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:52:807 

R$ 8,7000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:02:323 

R$ 8,6700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:02:810 

R$ 8,6600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:03:327 

R$ 8,6300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:08:800 

R$ 8,6200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:08:893 

R$ 8,5700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:14:810 

R$ 8,5600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:15:070 

R$ 8,5400 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:20:817 

R$ 8,5300 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:21:177 

R$ 8,5000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:26:823 

R$ 8,4900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:27:177 

R$ 8,4600 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:32:893 

R$ 8,4500 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:33:280 

R$ 8,4100 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:38:830 

R$ 8,4000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:38:917 

R$ 7,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:42:127 

R$ 6,9900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:42:490 

R$ 6,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:44:833 
R$ 6,9400 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:45:087 

R$ 6,9200 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:50:857 
R$ 6,9100 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:51:247 

R$ 6,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:38:53:643 
R$ 6,8900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:54:183 

R$ 6,8700 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:56:847 
R$ 11,4900 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:38:56:917 

R$ 6,8600 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:38:57:253 

R$ 6,8300 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:02:870 

R$ 6,8200 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:39:03:357 

R$ 6,7800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:08:857 

R$ 6,7700 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:39:08:943 

R$ 6,5000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:40:14:257 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

020 r',  
Data 	 Observações 

27/05/2021 13:30:03 Item aberto. 

27/05/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
13:42:15 

27/05/2021 Item encerrado. 
13:42:15 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, 
13:46:59 CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79. 

Recusa da proposta. Fornecedor: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
27/05/2021 12.144.365/0001-79, pelo melhor lance de R$ 6,5000. Motivo: PEDIU 
14:56:06 DESCLASSIFICAÇÃO 

27/05/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor A.E.M 
14:56:06 OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79. 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
14:56:18 COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CASTILHOS & GAMBA 
15:02:14 CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76. 

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
15:47:43 COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, pelo melhor 

lance de R$ 6,7700. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
16:21:11 COMERCIO ATACADISTA DE ALIME - CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Chá alimentação 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP 
Equiparada Declaração Quantidade 

ME/EPP 
Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 
DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: BELA 
Fabricante: BELA 
Modelo / Versão: 1229 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS DIVERSOS 
SABORES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 
MINIPRECO 
LTDA 

Marca: chileno 
Fabricante: chileno 
Modelo / Versão: chileno 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 	400 	R$ 4,4000 R$ 1.760,0000 26/05/2021 
PERANDRE 	 21:45:22 
DIAS 
07911166978 

Marca: laranjeiras 
Fabricante: LARANJEIRAS 
Modelo / Versão: cha mate 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS DIVERSOS 
SABORES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: chileno 
Fabricante: chileno 
Modelo / Versão: chileno 
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Sim 	Sim 	400 	R$ 4,3800 R$ 1.752,0000 25/05/2021 
11:39:30 

400 	R$ 4,4000 R$ 1.760,0000 26/05/2021 
16:59:49 

400 	R$ 4,4000 R$ 1.760,0000 27/05/2021 
06:22:32 



Valor 	 Data/Hora Valor Global 
Unit. 	 Registro 

350 	R$ 3,5000 R$ 1.225,0000 26/05/2021 
08:46:56 

Quantidade 

11/06/2021 

04020 
COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: cha mate de 40 gr 
Porte da empresa: ME/EPP 

18 	.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 	400 	R$ 4,9000 R$ 1.960,0000 27/05/2021 

	

DELMAR 	 12:03:33 
RAMBO EIRELI 

Marca: PRENDA 
Fabricante: PRENDA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI))/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4,9000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,4000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,4000 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,4000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,3800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 4,3000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:33:04:183 

R$ 4,2800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:36:13:500 

R$ 4,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:39:067 

R$ 3,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:37:39:290 

R$ 3,5000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:07:237 

R$ 3,4500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:07:373 

R$ 3,4400 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:39:14:760 

R$ 3,4000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:14:877 

R$ 3,2000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:17:960 

R$ 3,1800 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:20:867 

R$ 3,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:50:590 

R$ 2,9500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:39:51:410 

R$ 2,6000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:39:56:450 

R$ 2,5000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:40:22:863 

R$ 2,6000 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:40:22:947 

R$ 2,4000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:40:32:530 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 	 Observações 

27/05/2021 
13:30:03 

27/05/2021 
13:42:33 

27/05/2021 
13:42:33 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
13:47:11 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
13:53:41 MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
16:20:54 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 2,4000. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA -
16:21:11 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Coador descartável café 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

Sim 	Sim 

CNP)/CPF 	Fornecedor 

40.738.368/0001-76 CASTILHOS & 
GAMBA 
CONEXOES 
COMERCIO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	

12/16 



11/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

ATACADISTA 
DE ALIME 

Marca: IGUACU 
Fabricante: 3 CORACOES 
Modelo / Versão: 103 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO 	Sim 	Sim 	350 	R$ 3,8900 R$ 1.361,5000 25/05/2021 
DE 	 11:39:30 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: BRIGITA 
Fabricante: BRIGITA 
Modelo / Versão: 4841 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN.. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.196.858/0001-83 ATACADO 	 Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 26/05/2021 
MINIPRECO 	 16:59:49 
LTDA 

Marca: pilao 
Fabricante: pilao 
Modelo / Versão: pilao 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.626.859/0001-25 FLAVIA 	 Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 26/05/2021 

1111 	
PERANDRE 
DIAS 	

21:45:22 

07911166978 

Marca: brigitta 
Fabricante: brigitta 
Modelo / Versão: coador 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 27/05/2021 
COMERCIAL 	 06:22:32 
EIRELI 

Marca: brigita 
Fabricante: brigita 
Modelo / Versão: brigita 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO 	 Sim 	Sim 	350 	R$ 3,9000 R$ 1.365,0000 27/05/2021 
DELMAR 	 12:03:36 
RAMBO EIRELI 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante: BRIGITTA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 3,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,9000 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,9000 18.683.835/0001-59 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,9000 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,8900 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,5000 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:30:00:347 

R$ 3,4000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:33:10:770 

R$ 3,3900 40.738.368/0001-76 27/05/2021 13:33:11:307 

R$ 3,8800 40.626.859/0001-25 27/05/2021 13:35:15:683 

R$ 3,0000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:37:44:357 

R$ 3,8500 39.649.812/0001-06 27/05/2021 13:38:37:327 

R$ 2,9500 12.144.365/0001-79 27/05/2021 13:40:27:627 

R$ 2,9000 37.196.858/0001-83 27/05/2021 13:41:44:197 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 
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11/06/2021 	n  
AberturW 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item encerrado. 

Encerrada etapa aberta do item. 

020.,  27/05/2021 Item aberto. 
13:30:04 

27/05/2021 
13:43:45 

27/05/2021 
13:43:45 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data 

27/05/2021 
13:30:00 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:30:01 

27/05/2021 
13:30:02 

27/05/2021 
13:30:03 

27/05/2021 
13:30:03 

27/05/2021 
13:30:04 

27/05/2021 
13:40:03 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 
13:40:37 

27/05/2021 
13:40:49 

27/05/2021 
13:42:00 

27/05/2021 
13:42:15 

27/05/2021 
13:42:33 

27/05/2021 
13:43:45 

27/05/2021 
13:43:48 

27/05/2021 
13:45:04 

27/05/2021 
13:45:49 

27/05/2021 
13:46:01 

27/05/2021 
13:46:37 

27/05/2021 
13:46:59 

27/05/2021 
13:47:11 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, 
13:47:22 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ATACADO 
13:53:53 MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83. 

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
16:21:00 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, pelo melhor lance de R$ 2,9000. 

27/05/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA -
16:21:11 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 2 teve empate real para o valor 35,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

O item 2 está encerrado. 

O item 3 está encerrado. 

O item 1 está encerrado. 

O item 4 está encerrado. 

O item 5 está encerrado. 

O item 6 está encerrado. 

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

BOA TARDE, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO O PRAZO DE 2 HORAS 
CONTADOS DA CONVOCAÇÃO PARA ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Senhor fornecedor MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, 
CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

Senhor fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-
79, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 
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Sistema 	27/05/2021 	Senhor fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 37.196.85 O 0.1-83, 
13:47:22 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Sistema 	27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:14 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 1. 

Sistema 	27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:31 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 2. 

Sistema 	27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:41 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 5. 

Sistema 	27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
13:53:53 	 37.196.858/0001-83, enviou o anexo para o ítem 6. 

Sistema 	27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES 
14:01:43 	 LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, enviou o anexo para o ítem 3. 

Sistema 	27/05/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
14:56:06 

Sistema 	27/05/2021 	Senhor fornecedor CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
14:56:18 	ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, solicito o envio do anexo referente ao 

ítem 4. 

Sistema 	27/05/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO 
15:02:14 	ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, enviou o anexo para o 

ítem 4. 

Sistema 	27/05/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
16:21:11 	os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 	27/05/2021 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/05/2021 às 
16:21:25 	 17:00:00. 

Eventos dO Pregão 

Evento 	Data/Hora 	 Observações 

Abertura da 	27/05/2021 	Abertura da sessão pública sessão pública 	13:30:00 

Julgamento de 	27/05/2021 	
Início da etapa de julgamento de propostas propostas 	 13:43:48 

Abertura do prazo 	27/05/2021 	
Abertura de prazo para intenção de recurso 16:21:11 

Fechamento do 	27/05/2021 	Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/05/2021 às 
prazo 	 16:21:25 	17:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:08 horas do 
dia 28 de maio de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro Oficial 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
.,•1E4...' Relatório 

t 
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79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: estrela 
Fabricante: estrela 
Modelo / Versão: estrela 

6,5000 27/05/2021 
650 	7,3400 	

13:39:59:590 	 Consultar 	SIM 

28/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 O 2 O 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 372021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

(nt 	V o 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Açúcar Qtde Solicitada: 
650 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 7,3400 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

37,196.858/0001- 

83 
ATACADO 
MINIPRECO LTDA 

Marca: alto alegre 
Fabricante: alto alegre 
Modelo / Versão: alto alegre 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Açúcar, tipo: cristal,  característica adicional: orgânico... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06 - 	MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: ESTRELA 
Fabricante: ESTRELA 
Modelo / Versão: 2680 
Descrição detalhada do objeto ofertado: AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE 
DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO 6A, ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE PLASTICO, INTEGRO 

RESISTENTE,  VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

5,2000 27/05/2021 650 	7,3400 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
13:38:11:210 

6,4900 27/05/2021 650 	7,3200 	 Consultar 	SIM 
13:38:35:827 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Açúcar, tipo: cristal característica adicional: orgânico  pct 2 kg... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 
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28/05/2021 0,0 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - 	DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: GASPARIN 
Fabricante: GASPARIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL ORGÂNICO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

9,0000 27/05/2021 
650 	9,0000 	 Consultar 	SIM 

13:30:00:223 
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28/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 372021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Água mineral 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
natural 	 40 	 Aceita: 	 35,2500 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

37.196.858/0001- 

83 
ATACADO 
MINIPRECO LTDA 

Marca: aqualife 
Fabricante: aqualife 
Modelo / Versão: aqualife 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Água mineral natural, tipo: sem  gás,  material embalagem: plástico, tipo 

embalagem: descartável...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06- 	• MC 

• 

COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

28,8000 27/05/2021 
40 	35,2000 	 Consultar 	SIM 

13:38:36:327 

Marca: TREZE TILHAS 
Fabricante: TREZE TILHAS 
Modelo / Versão: 3941 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES.... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.626.859/0001- 

25 - 	FLAVIA 
PERANDRE DIAS 
07911166978 

Marca: D 'FONTE 
Fabricante: D "FONTE 
Modelo / Versão: agua 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

25,0000 27/05/2021 
40 	35,2500 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

13:38:17:273 

35,2400 27/05/2021 40 	35,2500 	 Consultar 	SIM 
13:38:33:440 
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59 - 	DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

35,2500 27/05/2021 
40 35,2500 	 Consultar 	SIM 

13:30:00:223 

28/05/20r1 n .') 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

Marca: FONTE DA ILHA 
Fabricante: FONTE DA ILHA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: AGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS,  MATERIAL EMBALAGEM PLASTICO 

TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 	 35,2500 27/05/2021 
OESTE 	 40 	35,2500 	

13:30:00:223 	
Consultar 	SIM 

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: opora 
Fabricante: ipora 
Modelo / Versão: ipora 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Água mineral natural, tipo: sem  gás,  material embalagem: plástico, tipo 

embalagem: descartável...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaracão 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade' SM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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12,0000 27/05/2021 120 	14,0000 	 Consultar  
13:37:21:557 

83 - 
ATACADO 
MINIPRECO LTDA 

Marca: amigo 
Fabricante: amigo 
Modelo / Versão: amigo 

40.738.368/0001- 

76 - 
CASTILHOS & 
GAMBA 
CONEXOES 
COMERCIO 
ATACADISTA DE 
ALIME 

Marca: CAFE AMIGO 
Fabricante: 3 CORAOES 
Modelo / Versão: 200 GR 

12,1300 27/05/2021 120 	14,0000 	
13:36:47:127 	

Consultar 	SIM  

28/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 021  . 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 372021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Café Qtde Solicitada: 
120 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 14,0000 	Sem 

  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

39.649.812/0001- 

06 - 	MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo / Versão: 1167 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
VIDRO COM 2006, CQM ASPECTO,  COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS.  

EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

37.196.858/0001- 

11,9700 27/05/2021 120 	13,9800 	 Adjudicado Consultar 	SIM 13:37:24:747 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Café, apresentação: solúvel  granulado, intensidade: média,jpo: tradicional...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SILI 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  
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Descri ão detalhada do objeto ofertado: CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
VIDRO COM 200G,  COM ASPECTO,  COR,  AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

EMBALAGEM ORIGINAL BEM F...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: amigo 
Fabricante: amigo 
Modelo / Versão: amigo 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Café, apresentação: solúvel  granulado intensidade: média, tipo: tradicional ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - 	DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

15,0000 27/05/2021 
120 	15,0000 	 Consultar 	SIM 

13:30:00:223 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFE,  APRESENTAÇÃO SOLUVEL GRANULADO,  INTENSIDADE MÉDIA,  TIPO 

TRADICIONAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprwnft o 
Relatório 

14,0000 27/05/2021 
120 	14,0000 	

13:30:00:223 	
Consultar 	SIM 
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Pregão Eletrônico 
	 0212 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 372021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

MCS/U 	lkar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Café Qtde Solicitada: 
750 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 11,9800 	 Sem 

  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 	 6,5000 27/05/2021 
OESTE 	 750 	11,9800 	' 	13:40:14:257 	 Recusado Consultar 	SIM  

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: brasil 
Fabricante: brasil 
Modelo / Versão: brasil 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Café,_ãpresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipi 

Tradicional _empacotamento: vácuo ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: ãllv1 	Declaração 

Independente de proposta: 2LA 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Motivo da Recusa: PEDIU DESCLASSIFICAÇÃO 

40.738.368/0001- 

. 76 - 
CASTILHOS & 

6,7700 27/05/2021 GAMBA 	 750 	11,9800 
13:39:08:943 	

- 	Adjudicado Consultar 	SIM 
CONEXOES 
COMERCIO 
ATACADISTA DE 
ALIME 

Marca: BOM DE PROSA 
Fabricante: TROPEIRO 
Modelo / Versão: 500 GR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM  

500G....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

39.649.812/0001- 

06 - (-4 MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: BOM DE PROSA 
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6,7800 27/05/2021 750 	11,9600 	 Consultar 	SIM  
13:39:08:857 



11,5000 27/05/2021 
75011,5000 	 Consultar 	SIM 

13:30:00:223 

28/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO (TO 2 
FabriCante: BOM DE PROSA 
Modelo / Versão: 1619 
Descrição detalhada do objete) ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO,  EMBALADO A VÁCUO,  TORRA CLÁSSICA COM 

500G....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

37.196.858/0001- 

83 - 
ATACADO 
MINIPRECO LTDA 

6,9000 27/05/2021 
750 	11,9800 	 Consultar 	SIM 

13:38:53:643 

Marca: sollus 
Fabricante: sollus 
Modelo / Versão: sollus 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: 

tradicional, empacotamento: vácuo...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.626.859/0001- 

25 - 	. FLAVIA 
PERANDRE DIAS 
07911166978 

Marca: odebrecht 
Fabricante: odebrecht 
Modelo / Versão: cafe 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFE TORRADO E MOÍDO,  EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

28.055.048/0001- 

16 - 
SORETTO DO 
BRASIL LTDA 

Marca: SORETTO 
Fabricante: SORETTO DO BRASIL LTDA 
Modelo / Versão: SORETTO - ABIC - 500 G - VACUO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMBALADO A VACUO, TORRA CLÁSSICA COM 

500G. 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - 	DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: OTTO 
Fabricante: OTTO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFÉ  APRESENTAÇÃO TORRADO MOÍDO INTENSIDADE INTENSA OU EXTRA 

FORTE,  TIPO TRADICIONAL, EMPACOTAMENTO VÁCUO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

11,4900 27/05/2021 
750 	11,9800 	

13:38:56:917 	
Consultar 	SIM 

12,0000 27/05/2021 
750 	12,0000 	 Consultar 	SIM 

13:30:00:223 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 
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independente de proposta: SIM 	 O 2 1  • 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Ac s ilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: §01 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Voita 

Imprimir o 
Relatório 
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79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: chileno 
Fabricante: chileno 
Modelo / Versão: chileno 

Descrição detalhada do objeto ofertado: cha mate de 40  gr... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

2,5000 27/05/2021 
400 	4,4000 	13:40:22:863 	 Consultar 	SIM 

28/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 0(021S 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 372021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

1euu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: .5 - Chá alimentaçjQ Qtde Solicitada: 
400 

Qtde o  
Aceita: 

	

Valor Estimado: R$ 	Recurso: 

	

4,4000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

37.196.858/0001- 

83 - 
ATACADO 
MINIPRECO LTDA 

Marca: chileno 
Fabricante: chileno 
Modelo / Versão: chileno 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 

500G  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

2,4000 27/05/2021 400 	4,4000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
13:40:32:530 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06- 	MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

2,6000 27/05/2021 400 	4,3800 	 Consultar 	SIM 
13:40:22:947 

Marca: BELA 
Fabricante: BELA 
Modelo / Versão: 1229 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CHA MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES DIVERSOS SABORES  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 
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Dec 	ção de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM, 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.626.859/0001- 

3,4400 27/05/2021 25 - 	FLAVIA 	400 	4,4000 	 Consultar 	SIM 
PERANDRE DIAS 	 13:39:14:760 

07911166978 

Marca: laranjeiras 
Fabricante: LARANJEIRAS 
Modelo / Versão: cha mate 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS DIVERSOS SABORES....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - 	DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: PRENDA 
Fabricante: PRENDA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 

500G....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Mk-niu Voltar 

ai  Imprimir o 
Relatório 

4,9000 27/05/2021 400 	4,9000 	( 	 Consultar 
13:30:00:223 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 372021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

M(,r1u 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - Coador descartável Qtde Solicitada: 	Qtde o Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
café 	 350 	 Aceita: 	 3,9000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (RS) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

37.196.858/0001- 

83 - 
ATACADO 
MINIPRECO LTDA 

Marca: pilao 
Fabricante: pilao 
Modelo / Versão: pilao 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN.... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 

• 

COMERCIAL 
EIRELI 

2,9500 27/05/2021 
350 	3,9000 	

13:40:27:627 	
Consultar 	SIM 

Marca: brigita 
Fabricante: brigita 
Modelo / Versão: brigita 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN.... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.738.368/0001- 

3,3900 27/05/2021 

	

350 	3,5000 	 Consultar 	SIM 
13:33:11:307 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN...  

	

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

2,9000 27/05/2021 
350 	3,9000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

13:41:44:197 

76 - 
CASTILHOS & 
GAMBA 
CONEXOES 
COMERCIO 
ATACADISTA DE 
ALIME 

Marca: IGUACU 
Fabricante: 3 CORACOES 
Modelo / Versão: 103 
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1 	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06 - 	MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

3,8500 27/05/2021 
350 	3,8900 	 Consultar 	SIM 

13:38:37:327 

Marca: BRIGITA 
Fabricante: BRIGITA 
Modelo / Versão: 4841 

	

Descrição detalhada do objeto ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN 	

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.626.859/0001- 

25 - 	FLAVIA 
PERANDRE DIAS 
	350 	3,9000 	

13:35:15:683 	
Consultar 	SIM 

3,8800 27/05/2021 

07911166978 

Marca: brigitta 
Fabricante: brigitta 
Modelo / Versão: coador 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: Sim 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - 	• DELCIO 
DELMAR RAMBO 
	350 	3,9000 	

13:30:00:223 	
Consultar 	SIM 

3,9000 27/05/2021 

EIRELI 

Marca: BRIGITTA 
Fabricante: BRIGITTA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN.... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa. dique aqui. 

Menu Voltar 

imprimi, 
-  Relatório 
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11/06/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

• 

Pregão Eletrônico 
	 0' O 2 1  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00037/2021 (SRP) 

Às 15:08 horas do dia 28 de maio de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00037/2021, referente ao 
Processo n° 37, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Açúcar 
Descrição Complementar: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 650 	 Unidade de fornecimento: Embalagem 2,00 KG 
Valor Estimado: R$ 7,3400 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,2000 e a quantidade de 650 
Embalagem 2,00 KG . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 5,2000 

Item: 2 
Descrição: Água mineral natural 
Descrição Complementar: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Copo 200,00 ML 
Valor Estimado: R$ 35,2500 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de 40 Copo 
200,00 ML 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 25,0000 

Item: 3 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, tipo: tradicional 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Lata 200,00 G 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9469708,acao=A8dipo=t 	 1/3 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Valor sti ado: R$ 14,0000 
	

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
SituaçãòrAdjudicado 

Adjudicado para: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9700 e a 
quantidade de 120 Lata 200,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 

Item: 4 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Pacote 500,00 G 
Valor Estimado: R$ 11,9800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME , pelo melhor lance de R$ 
6,7700 e a quantidade de 750 Pacote 500,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data  

Adjudicado 28/05/202115:08:39 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, Melhor lance: R$ 
6,7700 

Item: 5 
Descrição: Chá alimentação 
Descrição Complementar: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Sachê 30,00 G 
Valor Estimado: R$ 4,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,4000 e a quantidade de 400 Sachê 
30,00 G. 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,4000 

Item: 6 
Descrição: Coador descartável café 
Descrição Complementar: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 
	

Unidade de fornecimento: Caixa 30,00 UN 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,9000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,9000 e a quantidade de 350 Caixa 
30,00 UN . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:39 	37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,9000 

	

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9469708,acao=A&tipo=t 
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15:08:39 TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, Melhor lance: R$ 11,9700 
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Pregão Eletrônico 
	 02°' 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00037/2021 (SRP) 

Às 15:10 horas do dia 28 de maio de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 37, Pregão no 00037/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Açúcar 
Descrição Complementar: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 

•
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 650 	 Unidade de fornecimento: Embalagem 2,00 KG 
Valor Estimado: R$ 7,3400 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,2000 e a quantidade de 650 
Embalagem 2,00 KG . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

28/05/2021 
15:08:39 

28/05/2021 
15:10:50 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 5,2000 

• 
Item: 2 
Descrição: Água mineral natural 
Descrição Complementar: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Copo 200,00 ML 
Valor Estimado: R$ 35,2500 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de 40 Copo 
200,00 ML . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

28/05/2021 
15:08:39 

28/05/2021 
15:10:57 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 25,0000 

Item: 3 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: solúvel granulado, intensidade: média, tipo: tradicional 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9469708,tipo=t 
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Quan i adeY1c.0 
Valor stimado: R$ 14,0000 
Situação: Homologado 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Lata 200,00 G 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9700 e a 
quantidade de 120 Lata 200,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

28/05/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MC COMERCIO DE ALIMENTOS 

	

Adjudicado15:08:39 	 E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 39.649.812/0001-06, Melhor lance: R$ 
11,9700 

Homologado 28/05/2021 AMERICO 

	

15:11:08 	BELLE 

Item: 4 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café, apresentação: torrado moído, intensidade: intensa ou extra forte, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 750 	 Unidade de fornecimento: Pacote 500,00 G 
Valor Estimado: R$ 11,9800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME , pelo melhor lance de R$ 
6,7700 e a quantidade de 750 Pacote 500,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

28/05/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASTILHOS & GAMBA 

	

Adjudicado 15:08:39 	 CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME, CNPJ/CPF: 40.738.368/0001-76, 
Melhor lance: R$ 6,7700 

Homologado 28/05/2021 AMERICO 
15:11:16 BELLE 

Item: 5 
Descrição: Chá alimentação 
Descrição Complementar: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 400 	 Unidade de fornecimento: Sachê 30,00 G 
Valor Estimado: R$ 4,4000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,4000 e a quantidade de 400 Sachê 
30,00 G . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

28/05/2021 
15:08:39 

28/05/2021 AMERICO 
15:11:22 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPRECO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,4000 

Item: 6 
Descrição: Coador descartável café 
Descrição Complementar: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 350 	 Unidade de fornecimento: Caixa 30,00 UN 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,9000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9469708dipo=t 	 2/3 
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Adjudicado para: ATACADO MINIPRECO LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,9000 e a quantidade de 350 Caixa 
30,00 UN . 

Eventos do Item 	 O o22:,  
Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 28/05/2021 	
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATACADO MINIPR O LTDA, 

15:08:39 	 CNPJ/CPF: 37.196.858/0001-83, Melhor lance: R$ 2,9000 

28/05/2021 AMERICO 
15:11:28 	BELLE 

Homologado 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=946970&tipo=t 	 3/3 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
	

? 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00037/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

37.196.858/0001-83 - ATACADO MINIPRECO LTDA 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor 

Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

	

Fornecimento 	 (*) 	 Unitário 
1 Açúcar 	 Embalagem 2,00 KG 	650 	 R$ 7,3400 	R$ 5,2000 R$ 3.380,0000 

Marca: alto alegre 
Fabricante: alto alegre 
Modelo / Versão: alto alegre 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 

2 Agua mineral natural 	Copo 200,00 ML 	 40 	 R$ 35,2500 R$ 25,0000 R$ 1.000,0000 
Marca: aqualife 
Fabricante: aqualife 
Modelo / Versão: aqualife 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural, tipo: sem gás, material embalagem: plástico, tipo embalagem: 
descartável 

5 Chá alimentação 	 Sachê 30,00 G 	 400 	 R$ 4,4000 	R$ 2,4000 	R$ 960,0000 
Marca: chileno 
Fabricante: chileno 
Modelo / Versão: chileno 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

6 Coador 	descartável 	Caixa 30,00 UN 	 350 	 R$ 3,9000 	R$ 2,9000 R$ 1.015,0000 
café  

Marca: pilao 
Fabricante: pilao 
Modelo / Versão: pilao 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 

Total do Fornecedor: R$ 6.355,0000 

39.649.812/0001-06 - MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor 

Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

	

Fornecimento 	 (*) 	 Unitário 
3 Café 	 Lata 200,00 G 	 120 	 R$ 14,0000 R$ 11,9700 R$ 1.436,4000 

Marca: AMIGO 
Fabricante: AMIGO 
Modelo / Versão: 1167 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 
COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 
ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

Total do Fornecedor: R$ 1.436,4000 

40.738.368/0001-76 - CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor 

Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

	

Fornecimento 	 Unitário 
4 Café 	 Pacote 500,00 G 	 750 	 R$ 11,9800 	R$ 6,7700 R$ 5.077,5000 

Marca: BOM DE PROSA 
Fabricante: TROPEIRO 
Modelo / Versão: 500 GR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

Total do Fornecedor: R$ 5.077,5000 

Valor Global da Ata: 

(1 É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o 
Relatório 

Voltar 

R$ 
12.868,9000 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Eletrônico n° 037/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-
DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

ALTO ALEGRE 650,00 5,20 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO 
DE 200 ml CAIXA COM 48 
UNIDADES. 

AQUALIFE 40,00 25,00 

MC COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

3 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO 
GRANULADO, ACONDICIONADO 
EM FRASCOS DE VIDRO COM 
200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC. 

AMIGO 120,00 11,97 

CASTILHOS & 
GAMBA CONEXÕES 
COMERCIO 
ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA 

4 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 

BOM DE PROSA 750,00 6,77 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

5 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 
25 SACHÉS DIVERSOS SABORES. 

CHILENO 400,00 2,40 

Capanema - PR, 11 de junho de 2021 

/Roselia Kriger Becker Pagam 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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022 
M Gmail 
	

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema 
	ail.com> 

ATA 188/2021 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

       

          

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 	 11 de junho de 2021 15:27 
Para: miniprecoeletromoveis@gmail.com  

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 188/2021 DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 PARA ASSINATURA. 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7546156585627600030&simpl=msg-a%3Ar-7537... 1/1 
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O 0227 

Gmail 
	

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@g il.com> 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATUTA 
1 mensagem 

  

    

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 	 11 de junho de 2021 15:30 
Para: licitacao.cgconexoes@gmail.com  

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 188/2021 DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 PARA ASSINATURA. 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 

ATA 189- CASTILHOS.pdf 
243K 
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BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 190/2021 DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 PARA ASSINATURA. 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.889, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°37/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 37/2021, 

objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
• CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preto Por Item:  
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 2 KG. 

ALTO ALEGRE 650,00 5,20 

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 
ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 

AQUALIFE 40,00 25,00 

MC 
COMERCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPOR 
TES LTDA 

3 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO 
GRANULADO, ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE VIDRO COM 200G, COM 
ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERISTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

AMIGO 120,00 11,97 

CASTILHOS 
& GAMBA 
CONEXÕES 
COMERCIO 
ATACADIST 
A DE 
ALIMENTOS 
LTDA 

4 CAFÉ TORRADO E MOIDO, EMBALADO 
A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

BOM DE PROSA 750,00 6,77 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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ATACADO 5 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 CHILENO 400,00 2,40 
MINIPREÇO SACHES DIVERSOS SABORES. 
LTDA 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 37/2021, 
é de R$ 11.853,90 (Onze Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Três Reais e Noventa Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná onze dias de junho de 2021 

4110 	 Ame o Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°188/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 

Aos onze dias de junho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 

e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Eletrônico n° 37/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ATACADO MINIPREÇO LTDA, sediada na RUA SÃO PAULO, 2364 SUBSL LOJA - CEP: 

85770000 - BAIRRO: , na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

37.196.858/0001-83, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). João Vitor Comiran Nespolo, portador do RG n° 

13.261.936-0 e do CPF n° 078.985.239-03, residente no endereço: Rua São Paulo, 

s/n - CEP: 85770000 - BAIRRO: Centro cívico, na cidade de Realeza/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 36210 AÇÚCAR CRISTAL, SEM 
REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO 
DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 

ALTO 
ALEGRE 

UN 650,00 5,20 3.380,00 

JOAO VITOR COMIRAN 
NESPOLO:07898523903 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Assinado de forma digital por JOAO 	 CAPAN EMA - PR 
MOR COMIRAN NESPOL0.07898523903 
Dados: 2021.06.14 09:11:31 -03'00' 
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HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

2 36212 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 
COPO DE 200 ml CAIXA COM 
48 UNIDADES. 

AQUALIF 
E 

UN 40,00 25,00 1.000,00 

5 36216 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 
25 SACHÉS DIVERSOS 
SABORES. 

CHILENO UN 400,00 2,40 960,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.340,00 (Cinco Mil, Trezentos e 
Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos ã Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverã conter além dos 
requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os 

serviços solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

JOAO VITOR COMIRAN Assolado de forma dmilal por JOAO 	 CAPANEMA - PR 
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4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 
1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 
conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx 

VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
O 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.0 De Exercícios 
o Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
o 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.0 Do Exercício 
0 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do 
item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
o(a) servidor(a) Sandra Luft, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica 
extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 
o trámite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
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Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 
das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
• b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 
d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 
Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, 
desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

JOAO VITOR COMIRAN 
NESPOLO:07898523903 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Assinado de forma digital por JOÃO VITOR 	 Fone:(46)3552-1321 
COMIRAN NESPOLO:07898523903 	 CAPANEMA - PR 
Dados: 2021.06.14 09 161 6 .03'00' 



O ') 

Município de Capanema - PR 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/ execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 
Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 

possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, 
para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a 
rescisão contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 37/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 37/2021. 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 32/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 

Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) João Vitor Comiran 
Nespolo, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de junho de 2021 

Assinado de forma digital pisa JOAO 
JOAO VITOR COMIRAN vrroR COMIRAN 

NESPOIO:07898523903 NE5P01007898523903 
Dados: 2021.06.14 09:1723 -03'00' 

João Vitor Comiran Nespolo 

Representante Legal 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°189/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 

Aos onze dias de junho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 37/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

CASTILHOS & GAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, sediada 

na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 174 - CEP: 88015440 - BAIRRO: CORAL, na cidade de 

Lages/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 40.738.368/0001-76, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). PAULO HENRIQUE 

GAMBA, portador do RG n° 29368 e do CPF n° 009.286.339-69, residente no endereço: RUA 

ALVES DE BRITO, 254 - CEP: 88015440 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Florianópolis/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 
de Referência e ouantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 36214 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 

BOM 
DE 
PROSA 

UN 750,00 6,77 5.077,50 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.077,50 (Cinco Mil e Setenta e Sete Reais 

e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 
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1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 
de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 
de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
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4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 
definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

1111 	1.3. 	

bancária para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Sandra Luft, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 
õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 37/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 37/2021. 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 32/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) PAULO HENRIQUE GAMBA, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de junho de 2021 

CASTILHOS E GAMBA Assinado de forma digital por 
CASTILHOS E GAMBA CONEXOES 

CONEXOES COMERCIO COMERCIO ATACADISTA 

ATACADISTA 	DE:40738368000176 
Dados: 2021.06.14 08:09:22 

DE:40738368000176 -3O0. 

AM 	CO BE. 

Prefeito Municipal 

PAULO HENRIQUE GAMBA 

Representante Legal 

CASTILHOS & GAMBA CONEXÕES 

COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°190/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2021 

Aos onze dias de junho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 37/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, sediada na RUA DO COMERCIO , 

SN - CEP: 89882000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planalto Alegre/SC, inscrita no CNPJ 

sob o n° 39.649.812/0001-06, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS, portador do RG n° 3.408.161 

e do CPF n° 005.501.609-06, residente no endereço: RUA CURITIBA, 40-D - CEP: 89801341 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Chapecó/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 
de Referéncia e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 36213 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO 
GRANULADO, ACONDICIONADO 
EM FRASCOS DE VIDRO COM 
200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC. 

AMIGO UN 120,00 11,97 1.436,40 
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Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.436,40 (Um Mil, Quatrocentos e Trinta 

e Seis Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração 
de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 	 • 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 
de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.6. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Sandra Luft, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à. negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 

õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 37/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 37/2021. 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 32/2021. 
16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

AMÉRICO BE í' 
Prefeito Municipal 

ANDRE LUIZ DCda s2rigisUlaM kfhll.RinfigdP21  
por ANDRE LUIZ DOS 

SANTOS:0055016 SANTOS:00550160906 
Dados, 

0906 	ANDRÉ LUIZ R53%T.ANTOS 
2021.06.11 16:35:47 

 

Representante Legal 

MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES 

LTDA 

Detentora da Ata 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 184/2021 
Processo dispensa N° 040/2021 
Data da Assinatura: 11/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMEN- 
TICIOS KRAEMER LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA -PR. 
Valor total: R$5.223,94 (Cinco Mil, Duzentos e Vinte e Três Reais e No-
venta e Quatro Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 41/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lici-
tação para o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ATRAVÉS DO RECUR-
SO DO IOAF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊN-
CIA FARMACÊUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIMIZAR AS 
CONDIÇÕES DE TRABALHO DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS 
DEMAIS UNIDADES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 13.015,90(Treze Mil e Quinze Reais e Noventa 
Centavos) 

Capanema - PR, 10 de junho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2021 
Processo dispensa No 041/2021 
Data da Assinatura: 11/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 EDEGAR SERGIO POLLI FILHO. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ATRAVÉS DO RECUR-
SO DO IOAF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊN-
CIA FARMACÊUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIMIZAR AS 
CONDIÇÕES DE TRABALHO. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2021 - EDIÇÃO 0748 

k0 2 

• 

Valor total: R$11.917,50 (Onze Mil, Novecentos e Dezessete Ite<ds 
Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2021 
Processo dispensa N° 041/2021 
Data da Assinatura: 11/06/2021. 

e 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 M.N. WEBER & CIA LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 	ATRAVÉS DO RECUR- 
SO DO IOAF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊN- 
CIA FARMACÊUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIMIZAR AS 
CONDIÇÕES DE TRABALHO DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS 
DEMAIS UNIDADES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$1.036,00 (Um Mil e Trinta e Seis Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.889, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 37/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
artigo 43; 

seu 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 37/2021, objeto AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Ounntidade Preço 
ATACADO 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM ALTO ALEGRE 650,00 5,20 
MINIPREÇO VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA- 
LTDA DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA EN- 

TREGA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE. VEDADO 
HERMETICAMENTE DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE DE- 
VERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO PACOTES DE 2 KG.  

ATACADO 2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml AQUAUFE 40.00 25,00 
MINIPREÇO CAIXA COM 48 UNIDADES. 
LTDA 
MC COMER- 
CIO DE 

3 CAFE SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 

AMIGO 120,00 11,97 

ALIMENTOS COM 2000, COM ASPECTO, COR, AROMA E SA- 
E TRANS- BOR CARACTERISTICOS. LIVRE DE SUJIDADES. 
PORTES PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
LTDA BEM FECHADA COM TODAS AS INFOR- 

MAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 
CASTILHOS 4 CAFE TORRADO E MOIO°, EMBALADO A BOM DE PROSA 750,00 6,77 
& GAMBA VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 5000. 
CONEXOES 
COMERCIO 
ATACA- 
DISTA DE 
ALIMENTOS 
LTDA 
ATACADO 5 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES CHILENO 400,00 2,40 
MINIPREÇO DIVERSOS SABORF-5 
IXDA 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 37/2021, é de R$ 11.853,90 (Onze Mil, Oitocentos e 
Cinqüenta e Três Reais e Noventa Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
trário. 

con- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná onze 

• EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2021 
Processo dispensa N° 040/2021 
Data da Assinatura: 11/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PERETTI & MANTOVANI LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA -PR. 
Valor total: R$12.072,00 (Doze Mil e Setenta e Dois Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

GUNDA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 20 1 - EDIÇÃO 0748 

dias de junho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°188/2021 
Pregão Eletrônico N° 037/2021 
Data da Assinatura:11/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ATACADO MINIPREÇO LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 5.340,00 (Cinco Mil, Trezentos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°190/2021 
Pregão Eletrônico N° 037/2021 
Data da Assinatura: 11/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 1.436,40 (Um Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e 
Quarenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

025 

• EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°189/2021 
Pregão Eletrônico N° 037/2021 
Data da Assinatura: 11/06/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CASTILHOS & GAMBA CONEXÕES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 5.077,50 (Cinco Mil e Setenta e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 





















































































































































































348 
SANDI & OLIVEIRA 

ADVOCADOS 

Para: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Pregao Eletronico n° 37/2021 

C & G CONEXOES, pessoa juridica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° 40.738.368/0001-76, sediada na Rua Quinze de 
Novembro, 174, Coral, CEP 88523-010, Lages (SC), por seu sOcio 
administrador e advogados devidamente constiturdos, vem 
perante Vossa Senhoria, apresentar PEDIDO DE REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO, conforme abaixo transcritos os fatos 
e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A requerente se sagrou vencedora da licitagao Pregao Eletranico n° 37/2021. 
De forma totalmente inesperada, os produtos tiveram seus valores excessivamente 
aumentados, o que dificulta a manutengao dos valores registrados e obriga a empresa a 
requerer o reequilibrio ou a liberagao do compromisso, conforme restara comprovado. 

A empresa inicialmente registrou o item 4, café 500g marca born de prosa, 
pelo valor de R$ 6,77, o qual pleiteou reequilibrio econOmico-financeiro, passando ao 
registro de R$ 10,76, corn o deferimento. 

Ap6s, houve a troca de marca para o café ouro, o qual possuia o custo de R$ 
7,10, ou seja, quando comparado ao novo valor registrado, destacaria margem bruta de 
50%. 

Por (Novi° que o percentual indicado nao represents do valor liquid() de ganho 
da empresa, entretanto, demonstra que mesmo corn a troca de marca a empresa tinha 
condigOes e margem de assumir pelo valor registrado. 

Ocorre que diante a conjuntura atual, a requerente vem enfrentando 
dificuldades na manutengao dos valores registrados, e de forma preventiva (pois todas 
as solicitagOes pendentes irao ser entregues no valor de R$ 10,76), sem que haja 
qualquer tipo de solicitagao pendente vem pleitear o reequilibrio, demonstrando a 
valoragao abrupta dos equipamentos. 

Diz-se isso, pois propostas tern validade de dias, restrigOes sao modificadas 
recorrentemente, e aliado a esses fatores, a escassez ou ate mesmo falta de insumos 
industrials geram instabilidade e inseguranga, as quaffs ocasionam desordem na cadeia 
comercial em virtude da grande elevagao nos pregos dos produtos. 

Av. Dom Pedro II, 829 - 1" andar, Sala 01 
Sao Cristovao - CEP 88509-216, LagesJSC 

tiago.sandiOsandieoliveira.adv.br  
bruna.oliveiraesandieoliveira .adv.br  
www.sandieoliveira.adv.br  

(49) 3512.0149 
(49) 991442670 
(49) 999373829 
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SANDI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

Abaixo apresenta nota fiscal de aquisig5o do produto, adquirido no final do 
me's de julho. Ressalta que o valor indicado e de 1 Kg, ou seja, restando o valor de R$ 
7,10 para embalagem registrada. 

• Valor de referOncia final de julho 
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Ocorre que atualmente a empresa foi surpreendida corn seu novo custo, o 
qual passou ao valor de R$ 11,00, ou seja, ocorrendo uma valoragao de 54,9%, que 
suplanta ate mesmo o valor registrado da empresa, retirando por completo as condigOes 

de comercio da empresa. 

Fato que corrobora o comunicado encaminhado pela empresa em julho de 
2021, em que informara os altos indices de aumento que poderiam ser empregados no 
produto, denunciando a fragilidade das condiceies econOrnicas do produto. 
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SANDI & OLIVEIRA 
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(DLYk) 
COMUNICADO 

Aux 

Clientes. 

Comunicamos a todos gut estamos sofrendo constantes aumentos dc precos no 
cafe verde (aribiea c conilon) no mcrcado national c rnundial pot fatores especiuis 
ocorridos nesse ano. dentre cies, o excess° de exportacbes. binArio da safra ba ix a, aurnento 
do consurno de global de me sem da media, estiagem apada naa arras produtoras.  
Com Ludo isso, noun label* se reajusta a partir de 01/03/2021 em 	sobre a ultimo 
prcco, este aurnento a8a sera o ultimo nesse bimestre, a expectativa de mereado a de 
chegarmas cm mail um ailment() dr 40% a 50% cncima do novo valor.  

Reajostem os precus nos orgaus publicus de forma saudas el, pais toda a cudeira 
ile supruncotos est.& cm risco dc‘ ido a csta variaello constantc de precos. 

Sou 

Att. 

Elul ;tuft Dr t3ctt1litr Vet s. 263!) - Homo Bela Vista - ltrinuta/SC. 
CEP 89140.000 Pone: (470 3357-5340 

i 	08.4$3.483, NW)! 34 - Iniort. Est. 255.303 238 - coind'enteouroa,c4rteouro coin 

Como se tratava apenas em questa° de expectativa, a empresa nao poderia 
pleitear urn reequilibrio em condigoes que sequer poderiam ser majoradas. Logo, corn o 
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repasse e aquisigao do produto, tern subsidios suficientes para demonstrar a disparidade 
das condigOes num lapso temporal relativamente curto. 

• Valor de referencia — setembro 
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40 

MARIA AtilAIRADAD 

1 

P00010010 SE00 LIDWIND 
40 

DADOS DO PR DUTO / SERVIcOS 
COD 

PROD 00000 0.00 PAODL, 	1 	VIDOD 0"  C"'  ''''' 	00/sr ,;:gr -;'.84.̀ DISC  "0'0'K,ML gat 
VALOR 

 Litli lifteli Ag' "e,. 
a CAFE OURO EXTRA FORTE 5006 /WACO() 000121..00 *CO 5 101 115 	20 22.00 440.00 0.00 440.00 12 52.811 0.00 0.00 0 000 III; 

at CAFE OURO TRADICIONAL 500G AMACUO 0101.21.00 500 5.101 AO 	20 22.00 44000 0.00 440.00 12 52.10 0.00 0.00 0 9.00 III. 

Da mesma forma que anteriormente comentado, os pregos apontados pelas 
"flechas" representam o valor do Kg, tendo por consequencia o valor de R$ 11,00 para 
embalagem de 500g. 

Tal ocorrOncia apenas denuncia tamanha instabilidade ocorrida no mercado, 
isso porque as variagOes apresentadas se d'ao numa base de 40 dias, retirando por 
completo qualquer possivel preparagao. 

Inclusive, impedindo de realizar o comercio dos itens, pois suplanta ate mesmo 
o valor de registro, reforgando que as solicitagOes je realizadas a empresa assumo 0 
prejuizo, tendo o conclao de atingir somente as futuras. 
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Para que a administragao tenha ciencia da situagao, bem como dificuldade 
encontradas, a empresa apresenta calculo detalhado, demonstrando a situagao inicial 
corn o custo de julho do café marca ouro, situagao atual, ou seja, corn os valores de 
setembro, e por fim os valores pleiteados em reequilibrio economico-financeiro. 

SITUACAO INICIAL 

Formula 3% 

Item Descrica o
(CA) 

custo antigo 
Prova 

valor de venda 

(VV) 

Simples 

Nacional 

(11,72%) 

FRETE 

ESTIMADO 

(SOBRE VALOR 

DEVENDA) 

(FE) 

Lucro corn 

Custo Antigo 

(LCA) 

4 cafe ouro 500g R$ 	7,10 
nota fiscal ng 

36905 
R$ 	10

'
76 

R$ 	1,26 R$ 	0,32 
R$ 	2 OS 

SITUA00 ATUAL 

Formula 3% 

Item Descricao 
custo novo 

(CN) 
Prova 

valor de venda 

(VV) 

Simples 

Nacional 

(11,72%) 

FRETE 

ESTIMADO 

(SOBRE VALOR 

DEVENDA) 

(FE) 

Lucro corn 

Custo Novo 

(ICN) 

4 café ouro 500g R$ 	11,00 
nota fiscal n° 

37475 
R$ 	10,76 

R$ 	1,26 R$ 	0,32 
-R$ 	1,82 

SITUACAO COM REEQUILIBRIO 

Formula VV + DCNA 11,72% 	3% 

Item Descricao 
custo novo 

(CN) 
Prova 

valor 

reequilibrado 

(VREE) 

Simples 

Nacional 

(11,72%) 

FRETE 

ESTIMADO 

(SOBRE VALOR 

DEVENDA) 

(FE) 

Lucro Custo 

Novo (ICN) 

4 cafe ouro 500g 8$ 	11,00 
nota fiscal ng

R$ 
37475 

15,33 
R$ 	1,80 R$ 	0,46 

R$ 	1,08 

No presente caso, os fatos supervenientes decorrentes de caso fortuito ou 
forga major que prejudicam o cumprimento do contrato sao consubstanciados na 
indisponibilidade e aumento de pregos de produtos acarretada pela pandemia do 
coronavirus (Covid-19) que se espalhou pelo mundo e continua trazendo resultados 
negativos em todos os setores. Inclusive ja ha novas noticias indicando urn possivel novo 

surto na China: 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2021-08/novo-surto-de-covid-na-
china-atinge-servicos-viagens-e-hospedagem   

https://brasil.elpais.com/internaciona1/2021  -08-03/china-enfrenta-seu-pior-surto-de-covid-

1 9-desde-o-de-wuhan.html  

https://gl.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/08/04/china-vai-restrinoir-viagens-da-
populacao-ao-exterior-para-conter-novo-surto-de-covid.ghtml  

httpa://petamed.com.br/oms-faz-alerta-devido-ao-surto-de-novo-coronavirus-na-china/  
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https://veja.abril.com.br/saude/china-tem-maior-numero-diario-de-novas-contaminacoes-
por-covid-1  9/ 

https://wwwibc.comLoortuguese/internacional-58065123  

E indiscutivel que a pandemia trouxe urn cenario inedito de incertezas na 
economia, situacao que pegou de surpresa muitos dos maiores empresarios do mundo. 
Pode-se citar, como exemplo, o homem mais rico da Europa, Bernard Arnault, que perdeu 
mais de 30 bilhoes1  de dolares na pandemia, assim como as gigantes empresas Azul AS, 
Gol Linhas Aereas, Cyrela, Embraer , CVC, Cogna Educagao e Usuminas2  que perderam 
muito seu valor de mercado. Assim como é verdade que outros empresarios aumentaram 
seu patrimOnio durante a pandemia3. 

Nos graficos abaixo e possivel verificar que mesmo corn a atual "baixa" nas 
mortes e nos casos atualmente a pandemia tern numeros parecidos a pior epoca de 
2021: 

Estatisticas 

Novos casos e mortes 
Fame. ati_Q.SSE CWD.-_16_12a1a • tintana atualtzacao ha 2 des 

Novos casos • 	Z Brasil • 	Todas as regibes • 	Tod° a periodo • 

31 do mal. do 2020 
150 000 	

Novos casos. 16 409 
Med de 7 dies 21.663 

100.000 

50 000 

29 de mar 
	

21 de len 	13 de set 
	

6 de dez. 	213de 1ev 	2d,  de mai 
	

ld cle agr 

10 Novos tunas 	Media de 7 das 

A cad.] dia novos casos infoonados nesde t Iha anteror slo hpzI,lrados • .7.ial.e..t115e5.12440.S. 

1  https://economia.uol.com.br/noticias/bloomberg/2020/05/07/homem-mais-rico-da-europa-perde-us-30-bilhoes-em-
pandemia.htm  
2  https://blog.rico.com.vc/corona-crash-acoes-mais-cairam-pandemia  

3 	 https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2020/07/27/internas_economia,1170395/brasil-42-bilionarios- 
aumentaram-fortunas-durante-a-pandemia-covid-19.shtml 
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Estatisticas 

e'se Naves casos e mortes 
Facie. 4r:111..c.S.S.E..00M04(t.0014 • Ultima atuahzacAo ha 2 dies 

Morten - 	E3ra5 	Todas as reciaes 	Todo a period* 

16 de mai. de 2020 
Modes 700 
Med de 7 d,as 715 

4.000 

3.000 

2.000 

1.000 

0 

r)16354 

10 de abr. 	1 de Jul 
	

21 de set 
	

12 de dez. 	4 de mar 
	

25 de mai 
	

15 de ag, 

a Motes — Mddo de 7 des 

A coda rha novas casccs wdormados riesde o aia anterior SIC) mostradas • 5.e. itre_e. simo, 

Todo este esforgo argumentativo visa demonstrar que nao se trata de uma 
"falha de planejamento" da empresa e sim do fato de que é impossfvel prever todas as 
alteragOes do mercado atual, mesmo tendo se passado ja urn ano do inicio da pandemia. 

Como fator preponderante insurge como a definigao do periodo econ6mico 
como fragil e instavel, por conta da escassez ou ate mesmo ausencia de materias-primas, 
os quais alteram e desordenam por completo o cenario comercial, impactando na 

Portanto, o que se visa demonstrar e que nao é urn ou outro fator que 
determina o quadro atual, mas sim, o seu conjunto, que considerando o period() de 
participagao no certame alterou-se de forma significante, num cenario que vai da 
indisponibilidade de alguns componentes, ate a valoragao anormal de outros. 

Outro fator que demands atengao e interfere de forma determinante no 
custeio dos produtos e a logistica, principalmente aquele em ambito internacional, pois 
enfrenta uma sobrecarga nos portos, ocorrendo atrasos e encarecimento, corn base nos 
comunicados. 

Corn base em todas as questOes apresentadas, a empresa apresenta mapa 
atual das condigOes dos portos internacionais, ern que os pontos laranjas representam 
os portos corn congestionamentos e consequente morosidade de despacho, veja-se: 
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Para que a administragao possa estar ciente de forma mais bem detalhada, 

apresenta noticia, que fundamenta as caracterfsticas de tal problematica: 

Splash 
.10$1. dtaW . MAC,. Lt.. Ct. te.1.01, 

tEMS11232=11 
Global liner congestion worsens, 116 
ports report disruption 

Disponivel ern https://splash247.com/global-port-congestion-worsens-116-

ports-report-di  sruption/ <acessado em 27/09/2021> 

https://noticias.portaldaindustria.com.br/noticias/infraestrutura/frete-

mantimo-ultrapassa-us-10-mil-por-conteiner-e-penaliza-comercio-exterior-brasileiro/  

https://www.globaltrademag.com/why-do-global-shipping-costs-continue-to- 

skyrocket/ 

https://inews.co.0  k/news/consumer/shops-price-rises-christmas-2021-

astronomical-shipping-costs-1150994  

https://www.ft.com/content/e1263950-1173-4832-a011-ada04df1e93c  

Av. Dom Pedro II, 829 - 1" andar, Sala 01 
Sao Cristovio - CEP 88509-216, Lages/SC 

tiago.sandiasandieoliveira.adv.br  
bruna.oliveiraOsandieoliveira.adv.br  
www.sandieoliveira.adv.br  

(49) 3512.0149 
(49) 991442670 
(49) 999373829 



SANDI & OLIVEIRA 
	 r0 356 

ADVOGADOS 

https://www.cnbc.com/2021/07/28/shipping-prices-to-continue-rising-but-
not-a-supercycle-yet-analysts.html   

https://www.thetimes.co.uk/article/shoppers-face-higher-prices-as-shipping-
logistics-raise-import-costs-cgshznxcl   

Fica cabalmente demonstrado que seria urn engano achar que, so porque a 
licitagao que baseou esta contratageo foi executada em periodo que a pandemia ja 
existia, todos os cenarios de aumento ou baixa de pregos ja eram previsiveis, visto que o 
inicio da pandemia foi imprevisivel, mas o andamento dela tambern e, pois era impossivel 
ter certeza que haveria uma segunda onda do virus, a variante Delta ou que ap6s meses 
de pandemia os estados tivessem que retroagir e, novamente, impor medidas restritivas 
a circulagao, comercio e indOstria. 

Ora, nao se trata de uma "falha de planejamento" da empresa, mas sim do 
fato de que a impossivel prever todas as alteragOes do mercado atual. Diz-se isso, pois 
propostas tern validade de dias, restrigOes sao modificadas recorrentemente, e aliado a 
esses fatores, a escassez ou ate mesmo falta de insumos industriais geram instabilidade 
e inseguranga, as quais ocasionam desordem na cadeia comercial em virtude da grande 
elevagao nos pregos dos produtos. 

A incerteza sobre as condigOes futuras, seja no contexto epidemiolOgico ou 
na consequente afetagao das relagOes comerciais, faz corn que seja impossivel ao gestor 
identificar todas as variagoes possiveis, assim como se torna impossivel ter nogeo em 
qual momento determinado produto tera sua demanda aumentada ou diminuida. 

E sabido que o Tribunal de Contas da Uniao tern o entendimento que a analise 
da possibilidade de reequilibrio deve ser feita através da analise das consequencias 
econOmico-financeiras de urn "gestor medio", e nao tomando como referencia o gestor 
de alto nivel: 

Cabe ao gestor, ao aplicar o reequilibrio economico-financeiro por meio da 
recomposigao, fazer constar do processo analise que demonstre, 
inequivocamente, os seus pressupostos, de acordo corn a teoria da imprevisao, 
juntamente corn analise global dos custos da avenga, incluindo todos os insumos 
relevantes e nao somente aqueles sobre os quais tenha havido a incidancia da 
elevagao da moeda estrangeira, de forma que reste comprovado que as 
alteragOes nos custos estejam acarretando o retardamento ou a inexecugao do 
ajustado na avenga, alem da comprovagao de que, pars cada item de servigo 
ou insumo, a contratada contraiu a correspondente obrigagao ern moeda 
estrangeira, no exterior, mas recebeu o respectivo pagamento ern moeda 
nacional, no Brasil, tendo sofrido, assim, o efetivo impacto da imprevisivel ou 
inevitavel alea econ6mica pela referida variagao cambial. 

0 TCU apreciou consulta formulada pelo Ministro do Turismo relativa 
"aplicagao da teoria da imprevisao e da possibilidade de recomposigao do 
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equilibrio contratual em razao de variagOes cambiais ocorridas devido a 
oscilag'Oes naturals dos fatores de mercado e respectivos impactos na 
contratagao de servigos a serem executadas no exterior no ambito do Ministerio 
do Turismo". Sobre o terra, o relator entendeu que a variagao do cambio, para 
ser considerada urn fato apto a ocasionar uma recomposigao nos contratos, 
deve: "a) constituir-se em urn fato corn consequencias incalculaveis, ou seja, 
cujas consequencias nao sejam passiveis de previsao pelo gestor medio quando 
da vinculagao contratual; b) ocasionar urn rompimento severo na equagao 
econornico-financeira impondo onerosidade excessiva a uma das partes. Para 
tanto, a variagao cambial deve fugir a flutuagao cambial tipica do regime de 
cambio flutuante; e c) nao basta que o contrato se torne oneroso, a elevagao 
nos custos deve retardar ou impedir a execugao do ajustado, como preve o art. 
65, inciso II, alinea d, da Lei 8.666/1993". Mencionou, ainda que, em todos os 
casos, a recomposigao deve estar lastreada ern documentagao que analise o 
seu custo global. Entre outros questionamentos, foi apresentado, pelo 
consulente, o seguinte ponto: "considerando a natureza da Embratur, de nao 
atuar ern ambiente competitivo, como poderia o gestor aferir, corn a desejavel 
prudencia e seguranga, a aplicagao da teoria da imprevisao?". Ao final, o 
Colegiado, anuindo a proposigao do relator, conheceu da consulta e respondeu 
ao consulente, especificamente quanto a aludida questa°, que: "9.2.5. cabe ao 
gestor, agindo corn a desejavel prudencia e seguranga, ao aplicar o reequilibrio 
econornico-financeiro por meio da recomposigao, fazer constar dos autos do 
processo, analise que demonstre, inequivocamente, os seus pressupostos, de 
acordo corn a teoria da imprevisao, juntamente corn analise global dos custos 
da avenga, incluindo todos os insumos relevantes e nao somente aqueles sobre 
os quais tenha havido a incidencia da elevagao da moeda estrangeira, de forma 
que reste comprovado que as alteragOes nos custos estejam acarretando o 
retardamento ou a inexecugao do ajustado na avenga, alem da comprovagao de 
que, para cada item de servigo ou insumo, a contratada efetivamente contraiu a 
correspondente obrigagao ern moeda estrangeira, no exterior, mas recebeu o 
respectivo pagamento ern moeda nacional, no Brasil, tendo sofrido, assim, o 
efetivo impacto da imprevisivel ou inevitavel alea econ6mica pela referida 
variagao cambial". (Acordao 1431/2017 Plenario, Consulta, Relator Ministro 
Vital do Rego.) 

A variagao da taxa cambial, para mais ou para menos, nao pode ser considerada 
suficiente para, isoladamente, fundamentar a necessidade de reequilibrio 
econornico-financeiro do contrato. Para que a variagao do cambio seja 
considerada urn fato apto a ocasionar uma recomposigao nos contratos, 
considerando se tratar de fato previsivel, deve culminar consequencias 
incalculaveis (consequencias cuja previsao nao seja possivel pelo gestor medio 
quando da vinculagao contratual), fugir a normalidade, ou seja, a flutuagao 
cambial tipica do regime de cambio flutuante e, sobretudo, acarretar 
onerosidade excessiva no contrato a ponto de ocasionar urn rompimento na 
equagao econ6mico-financeira, nos termos previstos no art. 65, inciso II, alinea 
d, da Lei 8.666/1993. 

Em consulta formulada pelo Ministro do Turismo acerca da "aplicagao da teoria 
da imprevisao e da possibilidade de recomposigao do equilibrio contratual ern 
razao de variagoes cambiais ocorridas devido a oscilagOes naturals dos fatores 
de mercado e respectivos impactos na contratagao de servigos a serem 
executados no exterior", o relator ponderou que o reequilibrio econornico-
financeiro tern assento constitucional (art. 37, inciso XXI), sendo uma de suas 
especies a teoria da imprevisao (ou recomposigao), disciplinada no art. 65, 
inciso II, alinea d, da Lei 8.666/1993. No que se refere a variagao cambial, o 
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relator entendeu que, em linhas gerais, "nao deve ser causa autossuficiente para 
a concessao de reequilibrio econOrnico-financeiro, a nao ser que tenha ocorrido 
de forma inesperada, abrupta e afete substancialmente o equilibrio do contrato 
a ponto de frustrar a sua execucao". Corn base nesses fundamentos, o TCU 
decidiu responder ao consulente que "a variagao da taxa cambial (para mais ou 
para menos) nao pode ser considerada suficiente para, isoladamente, 
fundamentar a necessidade de reequilibrio econOrnico-financeiro do contrato. 
Para que a variagao do cambio seja considerada urn fato apto a ocasionar uma 
recomposicao nos contratos, considerando se tratar de fato previsivel, deve 
culminar consequencias incalculaveis (consequencias cuja previsao nao seja 
possivel pelo gestor medio quando da vinculagao contratual), fugir 
normalidade, ou seja, a flutuagao cambial tipica do regime de cambio flutuante 
e, sobretudo, acarretar onerosidade excessive no contrato a ponto de ocasionar 
urn rompimento na equagao econornico-financeira, nos termos previstos no art. 
65, inciso II, allnea "d", da Lei 8.666/1993". (AcOrdao 1431/2017 Plenario, 
Consulta, Relator Ministro Vital do Rego.) 

Tanto e verdade que a Lei Complementar n° 123/2006 preve a preferancia de 
contratagao de ME/EPPs, sendo evidente que na grande maioria destas empresas os 
administradores sac> enquadrados na expressao "gestor media". 

Isto se afirma para demonstrar para a Administraga'o que nao poderia negar 
urn pedido de reequilibrio entendendo que urn gestor media deveria ter a mesma analise 
do mercado do que as maiores mentes do mundo em economia e finangas. Sem qualquer 
exagero, nem presidentes das maiores e mais poderosas nagOes mundiais previram a 
gravidade da pandemia, nem antes e nem durante, como poderia um empresario 
brasileiro prever estas consequencias? 

Nesse sentido, verifica-se que a empresa apresentou valores de proposta, 
com base em provas serias, e possiveis de se atestar. Porem, as condigoes de mercado 
se alteraram se forma abruta, em indices os quais retiram por completo as condigOes de 
mercado da empresa. 

Destaca-se que a empresa nao visa aumentar sua margem de lucro, 
tampouco manta-la, pois na maioria dos casos este reduzindo quando comparada a 
situagao inicial, apenas para que retome condigOes de comercio, algo que hoje a 
empresa nao detern. 

Contudo, antes da apresentagao dos valores atualmente praticados, a 
empresa ressalta uma posicao, a presente solicitagao tem como direcao as solicitagOes 
ja emitidas, nesse sentido se apoia em parecer da Camara Permanente de LicitagOes da 
AGU, bem como Tribunal de Contas da Uniao que corroboram no sentido de autorizar o 
reequilibrio em contratos derivados de atas ou seus substitutos. 

Neste caso, o desequilibrio este plenamente configurado, tendo a empresa 
direito ao reequilibrio dos valores registrados. Nesse sentido, ensina o professor Margal 
Justen Filho: 
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"A tutela ao equilibria economico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar a pr6pria Administragao. Se os particulares tivessem de 
arcar corn as conseqUencias de todos os eventos danosos possiveis, teriam de 
formular propostas mais onerosas. A Administragao arcaria corn os custos 
correspondentes a eventos meramente possiveis — mesmos quando 
inocorressem, o particular seria remunerado par seus efeitos meramente 
potenciais. E muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possivel: aquela que podera ser executada se nao se verificar qualquer 
evento prejudicial ou onerosos posterior." (Comentarios a Lei de LicitagOes e 
Contratos Administrativos, 13a  ed., fl. 747/748). 

0 reequilibrio econOmico-financeiro e garantia constitucionalmente prevista e 
da qual podem se valer administragao e contratados sempre que estiverem diante de 
algumas das situagOes previstas na Lei 8.666/1993, artigo 57, §1° - prorrogagao de 
contrato; artigo 58, §§ 1° e 2° - modificagao unilateral de contrato pela Administragao; e 
alinea d, inciso II, artigo 65, e §§ 5° e 6° - fatos imprevisiveis ou previsiveis, mas de 
consequOncias incalculaveis. 

A Constituicao Federal de 1988 assegura: 

"Art. 37. A Administragao publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos 
principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia e, 
tambern, ao seguinte:(...)XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislagao, as obras, servigos, compras e alienagoes serao contratados 
mediante processo de licitagao publica que assegure igualdade de condigOes a 
todos os concorrentes, corn clausulas que estabelegam obrigagOes de 
pagamento, mantidas as condiceies efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitira as exigencias de qualificagao tecnica e econOmica 
indispensaveis a garantia do cumprimento das obrigagOes." (grifou-se). 

A Constituicao, ao prever que devem ser "mantidas as condicOes efetivas da 
proposta", procurou evidenciar a nocao de equilibrio econOrnico-financeiro do contrato, 
de modo que todas as disposigOes referentes a contraprestagao pecuniaria da empresa 
deverao respeitar as condigOes reais e concretas estabelecidas na proposta e, havendo 
variagao externa que influencie diretamente nos encargos assumidos pelo contratado, 
gerando desarmonia entre as partes, o particular pode pleitear a recomposicao contratual 
mediante a comprovagao desses motivos. 

0 direito ao reequilibrio econornico-financeiro dos contratos administrativos, 
previsto no artigo 65, d, da Lei n° 8.666/93 (Lei de LicitagOes e Contratos), pode ser 
pleiteado no caso de ocorrencia de fato imprevisivel, ou previsivel corn consequencias 
incalculaveis, posterior a celebragao do contrato, que altere substancialmente a sua 
equagao econOrnico-financeira e para o qual a parte prejudicada nao tenha dado causa. 
Este e o caso dos autos. 

2. DOS PEDIDOS 
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SANDI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

a) Receber o presente pedido de reequilibrio econornico-financeiro corn base no 
art. 65, II, "d" da Lei 8.666/1993, julgando-o procedente. 

b) Que seja autorizada a suspensao da execugao contratual ate o julgamento do 
presente pedido. 

c) Caso nao seja deferido o reequilibrio de pregos: 
a) Que o fornecedor seja liberado do compromisso gerado pela ata de registro 

de pregos. 
b) Caso haja empenhos/contratos emitidos que seja prosseguido corn a 

rescisao contratual amigavel, por fato superveniente impeditivo da execugao 
contratual. 

d) Que todas as publicagOes sejam feitas exclusivamente ern nome da parte e dos 
Advogados Tiago Sandi OAB/SC — 35.917 e Bruna Oliveira OAB/SC 42.633 — 
OAB/RS 114449A, sob pena de nulidade. 

e) Corn relagao aos atos que nao haja necessidade de publicagao, requer-se sejam 
enviadas as comunicagOes e intimagOes obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, 	bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br 	e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Lages (SC), 27 de setembro de 2021. 

zCI-2;02712:AC 
TiagO Sandi 
	

Brunal  Oliveira 
OAB/SC 35.917 
	

OAB/SF 42.633 
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SANDI & OLIVEIRA 

ADVOGADOS 

Analise sobre a obrigatoriedade de aceitacao de protocolos via e-mail. 

Esta manifestacao tern o exclusivo interesse de demonstrar a obrigatoriedade do 
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequencias no caso de 
retardamento ou nao encaminhamento da solicitacao, e so deve ser analisado no caso de haver 
intencao de negar/ignorar o processamento da presente. 

Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de 
junho de 2020 foi publicada medida provisoria 983/2020, convertida na Lei Ng 
14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispoe sobre assinaturas eletronicas em comunicacaes corn 
entes publicos e em questaes de sande e sobre as licencas de softwares desenvolvidos por entes 
publicos. 

Nesta MP ha o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletronica no 
ambito da "comunicacao entre pessoas naturais ou pessoas juridicas de direito privado e os entes 
publicos de que trata o inciso I". 

0 artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a "Simples" que é aquela "que 
permite identificar o seu signatario" e a "avancada" qualificada que utiliza certificado digital, nos 
termos do disposto na Medida Provisoria n0  2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

0 artigo 3 trata sobre a aceitacao dos tipos de assinaturas eletronicas pelos entes publicos, 
sendo que a "a assinatura eletronica simples podera ser admitida nas interacties corn ente publico  
que nao envolvam informacoes protegidas por grau de sigilo" e a assinatura qualificada "sera 
admitida em qualquer comunicacao eletronica corn ente 

Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos corn assinatura 
digital, a forma de envio por e-mail tambern deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de 
interacao eletronica. 

lmportante ressaltar que é obrigacao de qualquer servidor public° o processamento de 
solicitacoes administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricacao que 
é previsto no codigo penal: 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de (Ado, ou praticado contra disposicao expressa de 
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 
Pena - detencao, de tres meses a urn ano, e multa. 

Na esfera federal o Decreto NQ 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros 
entes, preve: 

Art. 5Q No atendimento aos usuarios dos servicos 
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SANDI & OLIVEIRA 

ADVOCADOS 

publices, os orgaos e as entidades do Poder Executive 
federal observarao as seguintes praticas: 
I - gratuidade dos atos necessaries ao exercicio da 
cidadania, nos termos da Lei ng 9.265, de 12 de 
fevereiro de 1996; 
II - padronizacao de procedimentos referentes 
utilizacao de formularies, guias e outros documentos 
congeneres; e 
Ill - vedacao de recusa de recebimento de requerimentos 
pelos services de protocolo, exceto quando o orgao ou a 
entidade for manifestamente incompetente. 
§ 14  Na hipotese referida no inciso III do caput , os 
services de protocolo deverao prover as informacaes e 
as orientacoes necessarias para que o interessado possa 
dar andamento ao requerimento. 
§ 2 4  Apos a protocolizacao de requerimento, caso o 
agente public() verifique que o orgao ou a entidade do 
Poder Executive federal é incompetente para o exame 
ou a decisao da materia, devera providenciar a remessa 
imediata do requerimento ao orgao ou a entidade do 
Poder Executive federal competente. 
§ 3Q Quando a remessa referida no § 24  nao for possivel, 
o interessado devera ser comunicado imediatamente do 
fato para adocao das providencias necessarias. 

Note-se que a vedado aos agentes publicos a recusa de recebimento de protocolo, a nao ser 
na hipotese de manifesta incompetencia, caso este que é obrigatorio prestas informagoes necessarias 
para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento. 

Diante de todo exposto, requer-se o recebimento do presente e seu regular processamento, 
sendo que no caso de nao ser de competencia do referido setor, que nos seja informado o e-mail e 
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitacao. 

Tiago Sandi 	 ilrun Oliveira 
OABISC 35.917 	 0A8/5 42.633 
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CONTRATO SOCIAL 	 \.) 	 M'F`4* 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, PABLO HENRIQUE GAMBA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 19/04/1985, CASADO em COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESARIO, CPF n° 009.286.339-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 
29368, 6rglio expedidor OAB/SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ALVES DE 
BRITO, 254, CENTRO, FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88015440, BRASIL 

CESAR AUGUSTO CASTILHOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/04/1981, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 021.918.209-48, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
3858423, torgAo expedidor SSPSC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 174, CORAL, LAGES, SC, CEP 88523010, BRASIL, ajustam e convencionam 
entre si a constituiclio de uma sociedade limitada, nos termos do C6digo Civil, que se regertt pelas 
seguintes clausulas e condicoes: 

Clausula Primeira: A sociedade usara o nome empresarial CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Clausula Segunda: A sociedade teat sua sede social localizada na RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 174, APT:41, CORAL, LAGES, SC, CEP 88.523-010. 

Claiusula Terceira: Observadas as disposicOes da legislacAo aplicavel, a sociedade podera abrir 
sucursais, agencias e escritOrios em qualquer parte do territorio nacional, a criterio dos sOcios. 

Clausula Quarta: A sociedade tera como objeto social COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS PARA ESCRITORIO, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMERAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E 
ARTEFATOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORTMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHOS, COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS DE 
ELETROELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, REPRESENTACAO COMERCIAL 
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CONTRATO SOCIAL 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA 

Clausula Quinta: A sociedade iniciara suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duracao sera indeterminado. 

Clausula Sexta: 0 capital social d de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Urn Real) cada uma, subscritas pelos sOcios, a saber: 

N. ORDEM SOCIOS QUOTAS VALORES 

1 PABLO HENRIQUE GAMBA 10.000 R$ 10.000,00 

2 CESAR AUGUSTO CASTILHOS 10.000 R$ 10.000,00 

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 

Paragrafo Unico: 0 capital social esta totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 
nacional. • 	Clausula Setima: Sera.° regidas pela legislacao aplicavel a materia, tanto ao valor das quotas, 
integralizacao do capital social, a retirada de s6cio quanto a dissolucao e a liquidacao da sociedade. 

Clausula Oitava: A Administracao da sociedade sera exercida ISOLADAMENTE a(o) SOcio(a) 
PABLO HENRIQUE GAMBA e a ele cabers a responsabilidade ou representagao ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o use do nome empresarial em 
negocios estranhos aos fins sociais. 

Parcigrafo Unico: No exercfcio da administracao, o(a) administrador(a) podera retirar valor mensal a 
tftulo de pro labore. 

Clausula Nona: 0 exercfcio social terminara em 3112, quando serao levantados o balanco patrimonial 
e o balanco de resultado econ6mico e sera efetuada a apuracao e a distribuicao dos resultados corn 
observancia das disposicOes legais aplicaveis, sendo que os lucros ou prejuizos verificados serao 
distribufdos ou suportados pelos socios na proporcao de suas cotas de capital. 

Parcigrafo Primeiro: Por deliberacao dos socios a distribuicao de lucros podera ser em qualquer 
perfodo do ano a partir de resultado do period() apurado. 

Parcigrafo Segundo: A distribuicao dos lucros podera nao obedecer a participacao dos socios desde 
que aprovada pelos sOcios quotistas. 

Cisiusula Decima: 0 falecimento, retirada, interdicao ou inabilitacao de um dos sOcios nao acarretara 
a dissolucao da sociedade, que continuara corn o s6cio remanescente ou herdeiros do s6cio falecido. 
Caso o(s) herdeiro(s) do s6cio falecido nao pretenda(m) integrar-se a Sociedade, entao, cabers ao(s) 
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CONTRATO SOCIAL 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA 

secio(s) remanescente(s) providenciar(em) a producao de balanco especial e apuracao do patrimonio 
liquido para pagamento dos haveres do sOcio falecido, mediante levantamento de balanco geral 
especffico para esse fim, tudo em conformidade corn a legislacao em vigor. 

Clausula Decima Primeira: 0(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que nao esta 
impedido de exercer a administracao da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenacdo 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos pirblicos ou por crime falimentar, de prevaricacdo, peita ou suborno, concussfto, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrencia, contra as relacOes de consumo, fe ptiblica ou propriedade. 

Clausula Decima Segunda: Os casos omissos neste contrato sera° resolvidos corn observancia dos 
preceitos do Cedigo Civil (Lei n' 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicaveis. 

• 

Clausula Decima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condicao de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Clausula Decima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de LAGES, para dirimir as questOes oriundas 
do presente contrato. 

LAGES, 3 de fevereiro de 2021. 

PABLO HENRIQUE GAMBA 
CPF: 009.286.339-69 

CESAR AUGUSTO CASTILHOS 
CPF: 021.918.209-48 
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DECLARAc AO 

Eu VANDERLEI ALCIDES AVILA, CASADO, 
CONTADOR, inscrito no CRC SC sob fluffier° SC-0008686, C.1. 89005, expedida pela 
SSP-SC, CPF 10404724949, residente e domiciliado na RUA PADRE LU1Z ADAMS, 604, 
B. UNIVERSITARIO, LAGES SC, CEP 88511190, DECLARO sob as penas da Lei Penal 
e, sem prejuizo das sanc8es administrativas c civeis, que as copias dos documentos abaixo 
relacionados stto AUTENTICOS e condizem corn os documentos ORIGINALS, que me 
foram apresentados. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CESAR AUGUSTO CASTILII0S, uma pr gina 
CARTEIRA PROFISSIONAL OAB DE PABLO HENRIQUE GAMBA, uma pitgina. 
2 CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, 03 paginas. 
3 DBE, uma pagina 
Por ser expressAo da verdade, firma esta declaracito, nesta data, away& de assinatura 
digital. 

LAGES, 01 DE FEVEREEIRO DE 2021 
e 

VANDRLE1 ALCIDES AVILA 
• 
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SANDI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

PROCURAcA0  

OUTORGANTE: C&G CONEXOES, pessoa juridica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 	 c:ii 
z 8 g 0   40.738.368/0001-76, sediada na Rua Quinze de Novembro, 174, Coral, CEP 88523-010, neste 	 o 

'13  el 0 ato representado pelo seu representante Pablo Henrique Gamba, inscrito no CPF n. 	 0 d 	•.= 
c:6  

009.286.339-69, residente na Rua Quinze de Novembro, 174, Bairro Coral, em Lages/SC, 	 9 
— 

88523-010. 
• -00 

  o 0  
'a cp 

. 
, OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 	 6 z Csi .., O 
c  Q o 27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 	 :s — . — c 

0 3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1° andar, Sao Cristovao, CEP 88509-216, em 	 " 0 0  

= E 

c 

.0 'c 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus s6cios administradores TIAGO SANDI, advogado, 	

cs.1 
0 0  a) 
o 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 35.917, enderego eletrOnico 	 '5 
a 0  2 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 	
E csi 

°- 
-o Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 42.633, Rio Grande do Sul, pelo n° 114.449A e do 	 ',.:1 0 0 Th' 0 0 z Parana pelo n° 101184, enderego eletronico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos corn 	 . Li ' 0  co -o 

enderego profissional situado junto a Av. Dorn Pedro II, 829, 1° andar, Sao CristOvao, CEP 88509- 	 w a) o 0  to' 
216, em Lages/SC 	 (• A 

4 
= 

oco 0, 

E 
c7 
- 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 	 0 
0 I-- 

CO 

o foro em geral, corn clausula "ad-judicia et extra", em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, 	 2  c°  csi 
podendo propor contra quern de direito, as awes competentes e defende-lo nas contrarias, 	

T 
> z i 7, 

seguindo umas e outras, ate o final da decisao, usando os recursos legais e acompanhando-os, 	 o i :03  
w .  

	

conferindo-Ihe ainda, poderes especiais para receber citagao inicial, confessar e conhecer a 	 0 3 .% 

procedencia do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a agar), transigir, firmar 	
0 2 
LI., °- W 
F— 

compromissos ou acordos, receber e dar quitagao, podendo agir em Juizo ou fora dela, assim 	 M 
0 13  ,o 

o E como substabelecer esta a outrem, corn ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 	 17-  E 

k  ou separadamente corn o substabelecido. 	 Li, 2  4,, 73,- 
0 • E  < . .. 

E o) 8 0 0)  
a. c 0 
a) 05 :0  
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8 w < 0  -0 o sTi o 
'C f— iii 

C Z 0. 
o°  c/)0 

5  0‹ 6  o 
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a) w 
O 0- La 
O (/) cl) 
c < c 

O ro 
Av. Dom Pedro II, 829 • 1• andar, Sala 01 	 ta.359170osb-se.org.br 	 (49) 3512.0149 	 E 	..., 

—I .6 

Sao Crist6vao - CEP 88509.216, Lagoa/SC 	
bruma4263300ab.st.org.br 	 (49) 991442670 	 S 5 c:. 
www.sandioolIvoira.adv.br 	 (49) 999373829 	 8  c.) a 

Lages (SC), 21 de maio de 2021. 

C&G CONEXOES 

CASTILHOS E 
GAMBA CONEXOES 	de  

CASTILMOS E GAMBA CONEXOES 

COMERCIO 	 COMERCIO ATACADISTA 
CC10738366000176 

ATACADISTA 	Dadow 2021.05.21 1.339 .0.1.00.  

DE:40738368000176 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 T) 3 6 9 
ESTADO DA PARAIBA 

CARToRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAcAO DE SERVIg0 DE AUTENTICAcAO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e obitos e Privativo de Casamentos, Interdigoes e Tutelas 
corn atribuigao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparencia e seguranga juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicagao obrigatOria de urn Selo Digital de Fiscalizagao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de urn cOdigo Onico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticagao processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do site do Tribunal de Justiga do Estado da Paraiba, enderego 
https://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-d  ig ita I/. 

A autenticagao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS tinha posse 
de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na c6pia autenticada, sendo da empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS a 
responsabilidade, Unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartorio. 

Nesse sentido, declaro que a SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizagao dos 
documentos fisicos, garantindo perante este Cartorio e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo corn o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Codigo de 
Autenticagao Digital' ou na referida sequencia, podera ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAcAO foi emitida em 21/05/2021 15:24:44 (hora local) através do sistema de autenticagao digital do Cartorio Azevedo Bastos, de acordo 
corn o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambem, o documento eletronico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartorio Azevedo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS ou ao Carton() pelo enderego de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informagOes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o C6digo de 
Autenticagao Digital 

Esta Declaragao é valida por tempo lndeterminado e esta disponivel para consulta em nosso site. 

'Codigo de Autenticagao Digital: 94982105214588393010-1 
'Legislagoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisoria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido a verdade, dou fe. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9638f07f147e93886df49989d5b060c776f81c27d5d7940507e3816d40b7f3ae5ad0425aea648635e325e062d14764684  
dfd2a142d36707f8043c40ce0746761 

Presidenc4sda RepilblIca 
Casa C1,41 

Medida Provisdria N42.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 

ICP 
Brasil 

   



Apresentagan de Pedido de Reequilfbrio referente ao Preg... 	 Gr 370 

Assunto: Apresentag5o de Pedido de Reequilibrio referente ao Preg5o Eletronico n2  

37/2021 - Numero Interno P45218 - 1895196 

De: Producao - Sandi e Oliveira Advogados <producao@sandieoliveira.adv.br> 

Data: 27/09/2021 16:48 

Para: "adm@capanema.pr.gov.br" <adm@capanema.prgov.br>, 

"licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Boa tarde, prezados! 

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for 
online informar quais os dados necess6rios e o link, se nao, qual o telefone e servidor respons6vel 
por prestar as informagoes. 

Atenciosamente, 

Aviso 
Os conteudos deste e-mail e quaisquer anexos sac sigilosos, os mesmos sao enderegados apenas aos destinatarios nomeados. A 
informagao contida e anexada sao de uso confidecial. Se voce recebeu este e-mail por engano, notifique o remetente imediatamente. Nao 
divulgue, bem como copia, impressao ou compartilhe o conteudo corn outros destinatarios. Qualquer disseminagao relacionada a este 

e-mail sem a autorizacao do remetente a proibido. 

• 
Notice 
The contents of this email and any attachments are confidential, they ore only addressed to the named recipients. The information 
contained and attached is for confidential use. If you received this email in error, please notify the sender immediately. Do not disclose, 
copy, print or share the content with other recipients. Any dissemination related to this email without the sender's authorization is 

prohibited. 

P45218 - 1895196 
Aviso 
Os contados deste e-mail e quaisquer anexos sac) sigilosos, os mesmos sao enderecados 

apenas aos destinatarios nomeados. A informagao contida e anexada sa'o de uso confidecial. 

Se voce recebeu este e-mail por engano, notifique o remetente imediatamente. Na'o 
divulgue, bem como copia, impress5o ou compartilhe o conteudo com outros destinatarios. 

Qualquer disseminag5o relacionada a este e-mail sem a autorizaga-o do remetente é 

proibido. 

Notice 
The contents of this email and any attachments are confidential, they are only addressed to 

the named recipients. The information contained and attached is for confidential use. If you 

received this email in error, please notify the sender immediately. Do not disclose, copy, 
print or share the content with other recipients. Any dissemination related to this email 

without the sender's authorization is prohibited. 
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Anexos: 
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Contrato Social - C&G.pdf 	 241KB 

ProcuracSo - C&G.pdf 	 224KB 

008 - Pedido de Reequilibrio.pdf 	 678KB 

Requerimento caso interno 45218.pdf 	 114KB 
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0372 
ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVEFtSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTICOES PUBLICAS SOB 
ADMINISTRACAO DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APOS SOLICITACAO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APOS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PRECO 

DOS 
ORCAMENTOS 

TOTAL 

4 

CAFE TORRADO E MOIDO, EMBALADO A VACUO, TORRA CLASSICA COM 500G. UM 1 13,81 13,81 

13,81 

I 



0-0 0 3 7 

RelatOrio de Cotacao, cotacao rapida 1751 

Pesquisa realizada entre 27/09/2021 1 7:07:0 0 e 27/09/2021 17:05:58 

Em conformidade corn a Instrugao Normativa N° 66 de 07 de Julho de 2021. 

Metodo Matematico Aplicado: Media Aritmetica dos pre cos obtidos- Preco calculado corn base na media aritmetica de todos os pi-egos 
selecionados pelo usuario pare aquele determinado Item. 

Cooleur ,o Thstrucdo Normative,  N' 65 pe 07 de ,/u/ho eh 2027:  no ArOgp 3" A pesousa do pregocsera moteriaVado cm dpcomento eve ntero: 	VA:feted:7 matc,77a7ho opOeach peva a 

d dr,nic750 (4) VA)! 0.:1/10 1o.  

Item 1: cafe 

PRECOS / 

PROPOSTAS 

3 / 12 

Preco Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 	 PREQ0 	 PERCENTUAI.. 

ESTIMADO 

1 	 RS 13,81 (un) 

Orgao PUblico 

PRECO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

0$13,81 

Data 
Identificac-ao 

Licitacao 

1 PREFEITURA MUNICIPAL. DC RENASCENCA N°Pregtio:722021 09/09/2021 

UASG:987809 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR N°Preigao:572021 09/09/2021 

IJASG:987753 

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA N"Pregao:752021 30/08/2021 
UASG:987805 

Valor Unitario 

TOTAL.  

RS 13,81 

Preco 

RS 13,95 

RS 13,85 

R$ 13,63 

RS 13,81 

ili1i2Llia dos Precii., Ohtidos 

Valor Global: 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 café 

Preco sninado: R$ 13,81 (tin) 
	

Percentual: 	Preco Estimado Calculado, RS 13,81 	 Media dos Precos Obtidos: RS 

Quantidade 	Descric'do 
	

Observactio 

1 Unidade 	cafe, apresentacao: torrado moido, intensidade: suave, tipo: traditional, empacotamento: vacuo 

Preco (Compras Governamentais) 1: Media das Propostas Iniciais 
	

RS 13,95 

Inc Ma. da IN 65 de 07 de ,Julha 7A9 2027 

()mat): PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENcA 
	

Data: 09/09/2021 13:30 

Relatorio gerado no dia 27/09/2021 17:08:17 (IP: 187.60.213.238) 
COdigo Validagao: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHh1YD%2fu5qYYXTdKyxUVhrLGENA%2(SHLRVPztlzbdG4 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252-(zhlhlYD°/0252fu5gYYXTdKyxUVhrLGENA%252fSHLRVPztlzbdG4 114 



*321 Registro de precos para futura e eventual contratacao de empresa para 

fornecimento de generos alimentfcios (perecfveis e nao perecfveis) e materials de 

consumo diversos, destinados as necessidades das secretarias solicitantes.. 

Descrigao: Café - Cafe, apresentagao: torrado mofdo, intensidade: suave, tipo: tradicional. 

empacotamento: yam) 

CatMat: 463594 - CAFE 

Modalidade: Pregao Eletronico 

SRP: SIM 

ldentificagao: N°Pregao:722021 / UASG:987809 

Lote/Item: /36 

Ata: Link Ata  

Adjudicagao: 14/09/2021 16:10 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 470 

Unidade: Pacote 500,00 G 

UF: PR 

CNPJ 
	

Razao Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Inicial 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 	 R$ 12,18 

*VENCEDOR * 

Descrigao CAFE EM PO TORRADO E MOIDO A EMBALAGEM PRIMARIA LAMINADA, A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA DE PAPEL COMPOSIcA0 100% CAF 
E. EMBALAGEM 500 GRAMAS. VALIDADE: MINIMO DE: 06 MESES APOS 0 ATO DA ENTREGA. PONTO DE TORRA ESCURA OU MUITO ESCURA. SELO DA ABIC -
COM TOLERANCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS, PAUS, TEC, COM AUSENCIA DE LARVAS, PARASITOS E SUBSTANCIAS ESTRANHAS. UMIDADE MAXI 
MA DE 6% PIP E RESIOUO MINERAL. FIXO MAXIMO DE 5% PIP, CAFEINA MINIMA DE 0,7 %P/P DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MELITTA 

05.727.477/0001-97 JOSLEI PANCERA 	 RS 12,19 

Descrigao: CAFE EM PO TORRADO E MOIDO A EMBALAGEM PRIMARIA LAMINADA, A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA DE PAPEL: COMPOSIO0 100% CAF 
E. EMBALAGEM 500 GRAMAS. VALIDADE: MINIMO DE: 06 MESES APOS 0 ATO DA ENTREGA. PONTO DE TORRA ESCURA OU MUITO ESCURA. SELO DA ABIC -
COM TOLERANCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS, PAUS, TEC, COM AUSENCIA DE LARVAS, PARASITOS E SUBSTANCIAS ESTRANHAS. UMIDADE MAXI 
MA DE 6% P/P E RESIDUO MINERAL FIXO MAXIMO DE 5% P/P. CAFEINA MINIMA DE 0,7 %P/P DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MELITTA 

40.738.368/0001-76 CASTILHOS & SAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME 	 RS 12,92 

Descrigao: CAFE EM PO TORRADO E M0fD0 A EMBALAGEM PRIMARIA LAMINADA, A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA DE PAPEL COMPOSIcA0 100% CAF 
E. EMBALAGEM 500 GRAMAS. VALIDADE: MINIMO IDE 06 MESES APOS 0 ATO DA ENTREGA. PONTO DE TORRA ESCURA OU MUITO ESCURA. SELO DA ABIC -
COM TOLERANCIA DE1% DE IMPIJREZAS COMO CASCAS, PALLS, TEC, COM AUSENCIA DE LARVAS, PARASITOS E SUBSTANCIAS ESTRANHAS. UMIDADE MAXI 
MA DE 6% PIPE. RESIDUO MINERAL FIXO MAXIMO DE 5% P/P, CAFEINA MINIMA DE 0,7 %P/P DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MELITTA 

12.144:365/0001-79 A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 	 RS 18,50 

Descrigao: Cafd, apresentacao: torrado mofdo, intensidade: suave, tipo: tradicional, empacotamento: vacuo 

Preco (Compras Governamentais) 2: Media das Propostas lniciais 	 R$ 13,85 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Juin° de 2021 

Orgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR 

Objeto: Registro de prego para futura e eventual aguisigao de Generos Alimentfcios para 

a Merenda Escolar. em atendimento a Secretaria de Educagao, Cultura e 

Desporto do Municfpio de Paula Freitas/PR.. 

Descrigho: Café - Café, apresentagao: torrado mofdo, intensidade: suave, tipo: tradicional, 

empacotamento: vacuo, prazo validade mfnimo: 18 meses, caracterlstica 

adicional: blend arabica e conilon 

CatMat: 463595 - CAFE 

Data: 09/09/2021 08:15 

Modalidade: Pregeo Eletrdnico 

SRP: SIM 

Identificacao: NoPregao:572021 / UASG:987753 

Lote/Item: /37 

Ata: Link Ala 

Adjudicagao: 14/09/2021 08-56 

Homologacao: 14/09/2021 09:05 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 250 

Unidade: Pacote 500,00 G 

UF: PR 

CNPJ 
	

Razao Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Inicial 

68.794.478/0001-74 MERCADO KOSERA LTDA 	 R$ 11,80 

Descrigao: Cafe, apresenlacao: torrado mofdo, intensidade: suave, tipo: tradicional, empacotamento: vacua, prazo validade minima 18 meses, caracterlstica ad 
icional: blend ardbica a conilon 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 	 RS 11,80 

Descrigao: CAFE TORRADO - Pd de cafe torrado e rnoldo, selo da AMC - corn tolerancia de 1% de impurezas como cascas, paus, etc, corn ausencia de larvas, p 
arasitos e substancias estranhas, umidade maxima de 6%p/p e reskluo mineral fixo maxim° de 5%p/p, cafeina minima de 0,7%p/p - Pct de no minima 500g 

04.283.864/0001-19 JACKIW ATACADISTA DE ALIMENTOS - EIRELI 	 RS 11,80 

Relatdrio gerado no dia 27/09/2021 17:08:17 (IP: 187.60.213.238) 
Codigo Validac8o: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHh1YD%2fu5gYYXTdKpcUVhrLGENA%2fSHLRVPztlzbdG4 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252fzHh1YD%252fu5gYYXTdKyxUVhrLGENA%252fSHLRVPztlzbdG4 2/4 



Qo3a7i,.5 Valor CNPJ 	 Razao Social do Fornecedor 

Descricao: CAFE TORRADO - PC de cafe torrado e moido, selo da ABIC - corn toIerancia de 1% de impurezas como cascas, paus, etc, corn ausencia de larvas, p 
arasitos e substancias estranhas. umidade maxima de 6%p/p e resIduo mineral fixo maxim° de 5%p/p, cafefna minima de 0,7%p/p - Pct de no minimo 500g 

18.683.835/0001-59 	DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 	 RE 20,00 

VENCEDOR* 

Descricao: CAFE, APRESENTACAO TORRADO MOIDO, INTENSIDADE SUAVE, TIPO TRADICIONAl., EMPACOTAMENTO VACUO, PRAZO VALIDADE MINIMO 113 M 
ESES, CARACTERISTICA ADICIONAL BLEND ARABICA F CONII..ON 

Preco (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 
	

R$ 13,63 

Inc I Ad 5° (47 IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Orgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA 
	

Data: 30/08/2021 08:30 

Objeto: Formagao de Registro de Precos para eventual aquisicao de generos alimenticios Modalidade: Pregao Eletronico 

para atender a necessidade de todas as Secretarias do Municfpio.. 	 SRP: SIM 

Descricao: Café - Café, apresentacao: torrado moido, intensidade: media, tipo: tradicional, 	Identificagio: NoPregao:762021 / UASG:987805 
empacotamento: vacuo, prazo validade minimo: 12 meses, caracteristica 	 Lote/Item: /88 
adicional: blend arabica e conilon 	

Ata: link Ata 
CatMat: 463592 - CAFE 	

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 200 

Unidade: Unidade 0,00 

UF: PR 

CNPJ 	 Roza° Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Inicial 

39.649.812/0001.06 MC COMERCIO DE AI..IMENTOS E TRANSPORTES LTDA 	 R$ 13,60 

Descricao: CAFE: SOLOVEL, GRANULADO; ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE VIDRO COM PESO LIQUIDO DE 100 CAMAS; 100% CAFE PURO; SABOR; SABO 
R TRADICIONAL; CAPAZ DE SER DILIJIDO EM AQUA OU LEITE SEM DEIXAR PARTICULAS SOLIDAS. MARCA DE REFERENCIA: NESCAFE. 

37.196.858/0001-83 CORDEIRO LICITACOES LTDA 	 R$ 13,63 

*VENCEDOR * 

Descricao Café, apresentacoo: torrado moido, intensidade: media, tipo tradicional, empacotamento: vacuo, prazo validade minimo: 12 mesas, caracteristica a 
dicional: blend arabica a conilon 

12.144,365/0001-79 A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 	 RS 13,63 

Descric5o: Cafe, apresentac5o: torrado moido, intensidade: media, tipo: tradicional, empacotamento: vacuo, prazo validade minimo: 12 mesas, caracteristica a 
dicional: blend arabica e conilon 

40.738.368/0001-76 cAsnulos & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIME 	 RE 13,63 

Descricao: CAFE SOLOVEL, GRANULA00; ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE VID80 COM PESO LIOIJIDO DE 100 GRMAS; 100% CAFE PUF10; SABOR; SABO 
R TRADICIONAL; CAPAZ DE SER DILUIDO EM AGUA OU LEITE SEM DEIXAR PARTICULAS SOLIDAS. MARCA DE REFERENCIA: NESCAFE. 

Relat6rio gerado no dia 27/09/2021 17:08:17 (IP: 187.60.213.238) 
COdigo Validaoao: JX1k08783RmxSIDIOCgsdM%2ftHh1YD%2fu5qYYXTdKyxUVhrLGENA%2fSHLRVPztlzbdG4 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentIcidade?  

Cl • 	 token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2521zHh1YD%252fu5gYYXTdKyxUVhrLGENA%252fSHLRVPztlzbdG4 
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O376 
AUDO DA COTADA0 

ATENcA-0 - 0 Banco de Precos e uma solucab tecnologica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruceies Normativas, 
AcOrdifos, Regulamentos, Decretos e Portanas. Sendo assitn, per reunir diversas fortes governamentals, complementares e sites de 0'017111716 ample, o 
sistema Ila0 a considerado urea fonte e, sim, urn mein para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, agil e eficaz. 

Preto estimado do item calculado pela f6rmula Media Aritmetica dos precos obtidos: 

Item 1 - café 

- 2 pregos do portal Compras Governamentais praticados pela Administraca-o Publica de licitagOes homologadas/adjudicadas entre os dias 

09/09/2021 e 09/09/2021, calculados pela fOrmula Media das Propostas Iniciais. 

DESCR IT IVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Media das Propostas Iniciais 

- Capta os precos iniciais da licitacao e aplica a media aritmetica. A media (Me) é calculada somando-se todos os valores de urn conjunto de 

dados e dividindo-se pelo numero de elementos deste conjunto. 

Relat6rio gerado no dia 27/09/2021 17:08:17 (IP: 187.60.213.238) 
C6digo ValIdagao: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHhIYErhafu5gYYXTdKpd.JVhrLGENA°A2fSHLRVPztlzbdG4 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2521-zHhlYD%252fu5qYYXTdKyxUVhrLGENA%252fSHLRVPztlzbdG4 4 / 4 



MATS UM JEITO PRATICO DE 
	

Comore on line e retire seu 
COMPRAR NO ANGELONI 	 pecitdo sem sair do co•ro THRU 

IAN4HIONi 

Apt oveite 

27/09/2021 17:13 	 Café MELITTA Tradicional 500g 

< < Voce esti navegando e vendo os precos de 
Angeloni Beira Mar 

CT377 

 

ANGELONI 

Clube Angeloni 

  

Eletro&Bazar 

Palavra-chave ou Cc digo 

	 Login 

 

Institutional 

 

V sual zar Carrinho 

DEPARTAMENTOS 
	

Ne 

     

     

     

  

TRADICIONAL 

 

Café MELITTA Tradicional 500g 

• 
v Economize R$ 0,81 
P.$ 14,50 

R$ 1 3 r 
QUant. 

Adicionar a lista 

Informacoes de entrega v 

0 Angeloni Supermercado utiliza cookies para melhorar sua experiencia no site, seguranca e 

personalizar o conteudo proposto. 

Ao continuar voce concorda corn nossa Politica de Privacidade  ,  Politica de Cookies  e  Termos de 

uso. 

Concordar e continuar 

https://www.angeloni.com.br/super/p/cafe-melitta-tradicional-500g-230?gclid=googleshopping&pStoreld=14 	 1/3 



0 Necessarios 	 Performance 

Publicidade 

Mais Informacoes 

Permitir Selecionados 

27/09/2021 17:14 	 Café Traditional Almofada Melitta 500G - Giga Atacado 

0378 

Pesquise par produtos ou marca... Buscar Minhas 
listas 

Todos os Corredores 	Promocaes 	 Bebiclas 	 Limpeza 	 Congelados 	 Bazar 	 Hortifruti 	 Carnes, Av 

Mercearia 	Alimentos Basicos 	Cafe , Café Traditional Almofada Metitta 500G 

Precisa de uma quantidade major? 
10 an correspondem a 1 caixa. 
Adicione so carnnho coin apenas urn clique' 

500 
g 

Melitta 

Cafe Traditional Almofada Melitta 500G 
SKU 219426 

Vendido e Entregue por Gigs Digital 

Varejo: 	 A partir de 3 un 

R$ 13,98 iun 	R$ 13,87 iun 

+10 unidades 

Condicries de Pagamento 	Consultar Informacoes de Entrega 

Descric5o do Produto 	Ca racteristicas 

Café Melitta Traditional, sabor e aroma que encantam. Selecao dos melhores graos. torrados e moidos, tom ponto de torra classic°, que resulta em urns 

bebida equitibrada, sabor marcante e aroma encorpado. 

• Avatiacees 
tica 
LOgin 
para  

igaiac6es. 

Aproveite 

0 Giga Atacado utiliza cookies 
Utilizamos cookies para personalizar conteCidos, fornecer funcionalidades e analisar tr6fego. 

Ver mais ofertas 

https://www.giga.com.vc/cafe-tradicional-almofada-melitta-500g/p?idsku=3267 	 1/2 
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Municipio de 
Capanema - PR 

0379 

NOTIFICAcA0 

A Empresa 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Com relacao ao Pregao EletrOnico n° 37/2021, Ata de Registro de Precos 
n°189/2021, objeto: AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIOES POBLICAS SOB ADMINISTRAcA0 DO 
MUNICfPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. 
Notifico a empresa da Resposta do Pedido de Reequilibrio EconOmico Financeiro do item 
04. Ap6s a analise e pesquisa de mercado , informo a empresa que o valor medio pes-
quisado foi de 13,81 (Treze reais e oitenta e urn centavos), portanto é o maxim° que o 
municipio pode reequilibrar nesse momento. 

Preciso saber se a empresa aceita esse valor, caso nao aceite favor solicitar a 
desistencia do Item. 

Fico no aguardo de sua resposta. 

Capanema, 28 de setembro de 2021 

_ . 
,c....., 	"N.x...:: 

, c6se ia nger Bec e Pagani 
( Chefe do Setor de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Q 00380  
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terca-feira, 28 de setembro de 2021 13:54 

Para: 	 'licitacao.cgconexoes@gmail.com' 

Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 04 DO PREGAO 37/2021 

Anexos: 	 notificacao empresa CASTILHO & GAMBA.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoca capanema.pr.,gov.br  

iritacao(a capanema.p_r,gov.br 

• 



0381 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 terca-feira, 28 de setembro de 2021 13:55 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt 

The original message was received at Tue, 28 Sep 2021 13:54:27 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <licitacao.cgconexoes@gmail.com> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<licitacao.cgconexoes@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  382 

De: 	 C&G Conexoes <licitacao.cgconexoes@gmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de setembro de 2021 11:58 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 04 DO PREGAO 

37/2021 

Born dia. 

Aceitamos o valor! 

Ern ter., 28 de set. de 2021 as 13:54, <licitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Setor de Licitacoes 

Municipio de Capanema-PR 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR cep 85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  

licitacaaa capanema.pr.gov.br  



oselia 	ger BerclYani 
Pregoeira 

Municipio de 
Capanema - PR 3 8 3 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Com relacao ao Pregao Eletronico n° 37/2021, objeto: AQUISIcA0 DE GENEROS 

• ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIOES 
PUBLICAS SOB ADMINISTRAcA0 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. Em resposta ao Pedido de Reequilibrio 
Economico Financeiro solicitado pela empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, ap6s analise dos documentos 
apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, sera concedido o Reequilibrio 
conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAcA0 VALOR 	DA 
LICITAcA0 

VALOR 	APOS 
REEQUILIBRI 
0 

04 CAFE TORRADO E MOIDO, EMBALADO A 
VACUO, TORRA CLASSICA COM 500G. 

10,76 13,81 

Capanema, 28 de setembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - P 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Com relacao ao Pregao EletrOnico n° 37/2021, objeto: AQUISIcAO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIOES PUBLICAS SOB ADMINISTRAcA0 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, acato a Decisdo Administrativa 
da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio EconOmico Financeiro do item 04. 

Solicito ao Setor de Licitagoes para que tome as Devidas Providencias no 
sentido da elaboracao do Termo Aditivo. 

Capanema, 29 de setembro de 2021 

Am o Belle 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Contrato Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Reguisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequencia: 4490 - Ata de registro de precos: 189/2021 	 Licitacao:Pregao - 50 000037/2021 

C6digo: 83046 - 1 	Nome: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COM ERCIO 	CPF/CNPJ:40.738.368/0001-76 	Telefone: 48984000805 

lnicio da vigencia 

11/06/2021 

Lote: 001 

Item: 004 	 750,00 	 6,77 	5.077,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 36214 CAFE TORRADO E MOIDO, EMBALADO A VACUO, TORRA CLASSICA COM 500G. 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administracao 

0,00 0,00 0,00 326,00 

Total 750,00 	 5.077,50 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 326,00 

Total geral 750,00 	 5.077,50 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 326,00 

Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

10/06/2022 

2.725,72 	 424,00 	4.562,24 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

2.725,72 
	

424,00 	4.562,24 

2.725,72 
	

424,00 	4.562,24 

Municipio de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Paginal 

Criterio de selega- o: 

- Sequencia do contrato: 4490 

CA) 
00 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na vers'ao: 5527 w 
	 29/0912021 14 50 38 



Capanema, 29 de setembro de 2021 

Wal 

Municipio de 
Capanema - PR (mow; 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relagdo ao Pregao Eletronico n° 37/2021, objeto: AQUISICAO DE GE.  NEROS 
ALIMENTiCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTICOES 
PUBLICAS SOB ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

• PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, informo que ha dotagdo orgamentaria para o 
Reequilibrio EconOmico Financeiro do item 4 conforme orgamento abaixo: 

DotagOes: 

DotagOes 

Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional program.atica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

I 

  

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 



10387 

Ministerio da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratizacao, Gestao e Governo Digital 

Secretaria de Gestao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaracao 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentacao registrada no SICAF, que a 
situagao do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 40.738.368/0001-76 
Razdo Social: 	 CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

411 	 ALIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: 	C & G CONEXOES 
Situacao do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 16/03/2022 

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: 	 Nao 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrencias e Impedimentos 
Ocorrencia: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Ocorrencias Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo corn "Servico Piiblico": 	Nada Consta 

Niveis cadastrados: 

• 
I - Credenciamento 

II - Habilitacao Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	26/02/2022 

FGTS 	 Validade: 	15/10/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	18/03/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	13/11/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	20/10/2021 

VI - Qualificacao Economico-Financeira 

Validade: 	31/05/2022 

Emitido em: 29/09/2021 14:51 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



Municipio de 
Capanema - P 

MINUTA 
3.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 189/2021, que 
entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a Empresa CASTILHOS & GAMBA 
CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do 
Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASTILHOS & GAMBA 
CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, sediada na RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 174 - CEP: 88015440 - BAIRRO: CORAL, Lages/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.738.368/0001-76, neste ato representada pelo Sr. PAULO HENRIQUE GAMBA, portador do 
RG n° 29368, e CPF n° 009.286.339-69, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alteragoes 
subseqUentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital Pregao 
EletrOnico 37/2021, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/06/2021, objeto do Edital de licitagao, 
Modalidade Pregao Eletronico n° 37/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIOES 
POBLICAS SOB ADMINISTRAcA0 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, em atendimento a Manifestagao Juridica datada 28/09/2021, 
Pica recomposto o valor do item04, conforme solicitagao, devido ao aumento do prego do produto 
durante a vi encia do contrato: 
Item Descricao do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitario 

apCs 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 CAFE TORRADO E 
MOIDO, EMBALADO A 
VACUO, TORRA 
CLASSICA COM 500G. 

UN 750 10,76 424 13,81 1.293,20 

Valor total do Aditivo: R$ 1.193,20 (Mil, cento e noventa e tees reais e vinte centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 29 de setembro de 2021 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

PAULO HENRIQUE GAMBA 
Representante Legal 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de setembro de 2021 15:11 
Para: 	 'licitacao.cgconexoes@gmail.com' 
Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 3° aditivo a ata 189.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 ADITIVO AA ATA DE REGISTRO DE PREcOS PARA 
ASSINATURA, 
CASO VOCE TENHA ASSINATURA DIGITAL E SO ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCES NAO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERAO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREPO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAPOES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao II capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 Crqb3 9 0 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de setembro de 2021 15:11 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00017.txt 

The original message was received at Wed, 29 Sep 2021 15:11:02 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <licitacao.cgconexoes@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <licitacao.cgconexoes@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

0 

1 



Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana -
Centro. 
PUBLIC/WA° TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N0 
40/2021 
OBJETO: AQUISICAO DE MOBILIARIO E ELETROS PARA 0 USO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS.. Per-
manecem inalterados os precos homologados em 21/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080- Capanema - Parana -
Centro. 
PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N° 
43/2021 
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, 
COLETIVOS E VEICULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINIS-
TRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanc-
cern inalterados os precos homologados em 08/07/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

OUTRAS PUBLICACOES 
CONVOCACAO 

A Secretaria Municipal de Educacao vem atraves deste, fazer a convo-
cacao para escolha de vagas remanescentes relativa ao ano de 2021. 
0 convocado sera contatado via telefone ou e-mail apenas no momento 
da contratacao. 

AUXILIAR SERVICOS GERAIS 
LISTAGEM DE AMPLA CONCORRENCIA 
Ordem de Classi0r.6. Nome do Candidata RG 7c o, 

41.  Cristiane Luisa Schloss,, Vinsela 10.406.917.7 1 
42.  Minot dos Santos da Rocha 8.381.492-6 
43.  Maria Rosa dos Santos 8 602 095.5 1 
44.  Leruni da Silva 7.182.4124 
45 Elislane Cristina Fagundes 12.551.982.2 

Darnel, Lourenva do Silva 11.677.509-0 1,00 
47. lucleli Aparccida Rohr 12.801.236-2 14,35 
4A. Vandoir de Avila 11.156.561-9 14,25 
49.  Dalliane Wiersurek 8.574.037-7 14,11 

50.  Clconice Mafia Holl7 Muller 4.098.968-4 14,00 
51.  Liqueline Ferreira da Cruz Ey Loeblein 13.079.2944 13,25 

52.  Nair Lucia liaieHc Rolfe 6.6114.431-5 13,00 
53.  Rosernilda Zipprrer 8 46763.1.9 12,72 

54.  Chaiane Werenalheisen Zanon 12.800.594-6 12,00 

55.  IAICUTIMA Ribeira do Frail° 41.118.356-01 11,00 

56.  Luis Gonzaga Lima Games 1.986.139 10,98 

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 
LISTAGEM DE CANDIDATOS COTISTAS 
()Mem de Classificacio Nome do Candidata RC. Nom 

12.  Luciana de Fatima Ribeiro do Rada 41.048.956.M 111,85 

13.  Cintia Denies de Andrade 751.155 10.42 

14.  Rita de Cassia Marie! 12.684.446-8 10.42 

IS. Cristterie Lochlane Tomer 9.151.328.5 7.25 

16.  Luis Felipe Avila da Silva 9.761.644-2 4,25 

17.  Nayara do Socorro Miranda do Sdvo Trablich 14.652.286.6 2,75 

18, Deli Patricia Pires Machado 10.912.384-6 1,64 

19. Antania Rodriimes Ferreira 614.795 1,00 

Capanema, 28 de setembro de 2021. 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria Municipal de Educacao, 
Cultura e Esporte 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FETRA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 - EDI( A0 0823 

000391 

E ESPORTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalter-
ados os precos homologados em 24/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana -
Centro. 
PUBLIC/WA° TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO Nb  

34/2021 
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIALS ELETRICOS PARA USO NA 
MANUTEKAO DA ILUMINACAO PUBLICA DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO. Per-
manecem inalterados os precos homologados em 14/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana -
Centro. 
PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO NO 
35/2021 
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A AD-
MINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Per-
manecem inalterados os precos homologados em 15/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municlpio de Capanema - Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana -
Centro. 
PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO No 
37/2021 
OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTICOES POBLI-
CAS SOB ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 
Os itens abaixo tiveram alteracao de valor: 
Rein Descricio do 

moduto 
Unidade 
de medida 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
Licit:1u 

Quantidade atingi- 
dai3C10 'CCUUilibri0 

Valor kids Re- 
NORM° ou 6UPretii0 

Data do Re-
equilibria 

4 CAFE 
TORRA130 
E MOM°, 
EMBALA.1)0 
A VACUO, 
TORRA 
CLASSICA 
COM 500(1. 

UN 750 6,77 554 10,76 03/09/2021 

O restante cros itens perrnanecem inalterados ( s precos homologados 
em 14/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Parana 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana -
Centro. 
PUBLIC/WA° TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N" 
39/2021 
OBJETO: AQUISICAO DE SEMEM BOVINO PROVADO E MATE-
RUIS PARA INSEMINACAO PARA. USO JUNTO AO PROGRAMA 
DE INSEMINACAO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO 
DELA SECRETARIA DE AGRICUITURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os precos ho-
mologados em 30/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administracao 

D1AGRAMAcAO/EDICAO: Caroline Pilati 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretaria de Administracao: Luciana Zanon 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educayao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social: Loki Albanese Moraes 
Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Inchistria, Comercio e Turismo: Joao Pedro Markus 
Secretario de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretario de Sande: Jonas Welter 
Secretario de Viacao, Obras e Servicas Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Parana 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ulfrith - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologacao do Pregao Eletronico n° 78/2021. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 
suas atribuicoes legais e, Considerando que a procedimento licitatOrio 
esti de acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

ORGAO DE DIVULGAc.A0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

E SETEMBRO I? '2021 - EDIcA0 0824 

0392 

• 

Art. 1" 	Homologar o Processo de Licitacao modalidade Pregao 
Eletronico n° 78/2021, objeto CONTRATAcA0 DE SERVIcOS ES- 
PECIALIZADOS DE MANUTEKAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRACAO 
POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1* da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se paha) o resultado da licitacao em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo criterio menor preco Por Item; 
Fornecedm Item Pmehtto/Senneo Marra Othuthdade P. to 
JOSE ROBERTO 1 PRESTACAO DE SERVICO DE MA• JOSE ROBERTO 500,00 1331.5 
WOLF MECANI• NUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA WOLF MECANI• 
CA • ME EM MAQUINAS PESADAS, PERTEN- CA • ME 

CENTES A ADMINISTRACAO POBLICA 
DO MUNICIPIO OF. CAPANEMA, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DF, REGISTRO 
DE PRECOS 

JOSE ROBERTO 2 PRESTACAO DE SERVICO DE MA- JOSE ROBERTO 1.500,00 133.65 
WOLF MECANI- NUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA WOLF MECANI- 
CA - ME EM MAQUINAS PESADAS. PERTEN- CA -ME 

CENTES A ADMINISTRACAO POBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, PROCES-
SADO PEW SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS AMPLA CONCORRENCIA 

Art. 3° Valor total dos gastos corn a Licitacao modalidade 	Prep() 
Eletrfinico N° 78/2021, e de R$ 267.300,00 (Duzentos e Sessenta e Sete 
Mil e Trezentos Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitacao, revogadas as disposicoes em con-
trario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana vinte e 
nave dias de seternbro de 2021 

Americo Bellk 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°458/2021 
Pregao Eletronico No 078/2021 
Data da Assinatura: 29/09/2021. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Objeto:CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRACAO POBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$ 267.300,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Trezentos 
Reais) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

MINUTA 
3." Termo Aditivo a Ata de Registro de Precos n° 189/2021, que entre 
si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a Empresa CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio 
de Capanema, Estado do Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pes- 
soa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa- 
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA, sediada na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 174 
- CEP: 88015440 - BAIRRO: CORAL, Lages/SC, inscrita no CNPJ sob 
o n° 40.738.368/0001-76, neste ato representada pelo Sr. PAULO HEN- 
RIQUE GAMBA, portador do RG n° 29368, e CI'F n° 009.286.339-69, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par- 
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alteracfies 
subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia 
do Edital Pregio Eletronico 37/2021, mediante as seguintes clausulas e 

• 



ORGA0 DE DIVULGAC,:i10 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

• MUNICIPIO DE CAPANEMA 
QUINTA-FEIRA, 30 DE S EMBRO DE 2021 - EDIcA0 0824 

CT393 

• 

condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/06/2021, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao Eletronico n° 37/2021, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTICOES POBLICAS SOB ADMINISTRACAO DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PEW SISTEMA REG-
ISTRO DE PRECOS, cm atendimento a Manifestacao luridica datada 
28/09/2021, fica recomposto o valor do item04, conforme solicitacao, 
devido ao autnento do preco do produto durante a vigencia do contrato: 
Item DescricSo do pruritus, On, 

Med. 
Ouantidade 
Heim& 

Valor antes 
do Reequi. 
Itlitio 

Quaniidade 
do Reequi- 
librio 

Valor unitario 
apda Rteguilibrio 
de %Worm RS 

Valor do 
&dins° 
RS 

I CAFE TORRADO 5 MOIDO, 
EMBALADO A VACUO, TOR. 
RA CIASSICA COM 5000. 

UN 750 10,76 124 13,01 1.293,20 

Valor 
vinte 

nao 
E, por 
igual 

CLAUSULA 

Capanema, 

total do Aditivo: R$ 1.193,20 (Mil, cent° e noventa e tres reais e 
centavos) 

SEGUNDA: As demais clausulas do contra() origimirio, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

29 de setembro de 2021 

AMERICO BELLE 	 PAULO HENRIQUE GAMBA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CASTILHOS Or OAMBA CONEXOES COMERCIO ATM:AD/STA 
DE ALIMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

-I. 



Municipio de 	co 3 9 
Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Precos n° 189/2021, que 
entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a Empresa CASTILHOS & GAMBA 
CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do 
Parana., inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASTILHOS & GAMBA 
CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, sediada na RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 174 - CEP: 88015440 - BAIRRO: CORAL, Lages/ SC, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.738.368/0001-76, neste ato representada pelo Sr. PAULO HENRIQUE GAMBA, portador do 
RG n° 29368, e CPF n° 009.286.339-69, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia do Edital Pregao 
Eletronico 37/2021, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/06/2021, objeto do Edital de licitacao, 
Modalidade Pregan EletrOnico n° 37/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIcA0 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTICOES 
POBLICAS SOB ADMINISTRAcA0 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, em atendimento a Manifestacao Juridica datada 28/09/2021, 
fica recomposto o valor do item04, conforme solicitacao, devido ao aumento do preco do produto 
durante a vi encia do contrato: 
Item Descried° do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitario 

apos 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 CAFE TORRADO E 
MOIDO, EMBALADO A 
VACUO, TORRA 
CLASSICA COM 500G. 

UN 750 10,76 424 13,81 1.293,20 

Valor total do Aditivo: R$ 1.193,20 (MB, cento e noventa e tres reais e vinte centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 29 de setembro de 2021 

CASTILHOS E GAMBA 
CONEXOES COMERCIO 
ATACADISTA 
DE:40738368000176 

Assinado de forma digital por 
CASTILHOS E GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA 
DE: 40738368000176 
Dodos: 2021.09.29 1024:40 -03'00' 

AMERICO BELL  
Prefeito Municipa 

PAULO HENRIQUE GAMBA 
Representante Legal 

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DESTINATÁRIOI

cASTtLHOS & cA[nBA CONEXÇÕES COMERCTO ATACADTSTA

Ruâ Qulnzê dô Novembro, 174
APTR41 Coral
88523010 Lages-SC
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CENTRO
85760000 Capanêma-PR
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Valor unit Valor 
su. erido 

Nota: 868863 
R$ 6,63 

R$ 8,61 

na. 

Processo:  3391/2021 

men» r111111PREÇO ITD11  
CNPJ: 37.196.858/0001-83- 1.E.: 90848507-61 - 

Email: cordeirolicita@gmail.com  - Fone 46 99974-2031 
RUA SÃO PAULO, 2364 — CENTRO CIVICO — REALEZA — PR — 85770-000 

003( 

P DIDO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

A Prefeitura Municipal d 
Ref. Pregão Eletrônico N 
Processo Administrativo: 

Capanema 
37/2021 

174/2021 

  

A empresa Ata•ado Minipreço LTDA, inscrita no CNPJ 37 196 858/0001-83, com sede na Rua São 

Paulo, 2364 — Centro Ci ico — Realeza — Paraná, através do seu representante infra-assinado, vem por meio deste 

solicitar um reequilíbrio econômico-financeiro referente ao pregão eletrônico n° 37/2021 cujo objetivo é a 

QUISIÇÃO DE GÊN ROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 

PARTIÇÕES PÚB ICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO S STEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

A empresa solici a um reequilíbrio referente ao item: 

- 01— " Açúcar Cristal", que devido a alta praticada pela indústria, a empresa não consegue mais 

entregar o produto no pre o que esta sendo praticado hoje. 

A empresa sugere a MARGEM DE 30% sendo que nesta porcentagem estão incluídos 3,65 % do DAS 

(nossa alíquota de impo to do Simples Nacional conforme declaração em anexo) e mais 10% de despesas 

operacionais e um LUCR o DE 16,35%. 

38 
	

AÇUCAR CRIST • L, SEM REFINO, 
DE ORIGE VEGETAL, 
CONTENDO ACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚ S AR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACON hICIONADO EM 
PACOTE PLÁS ICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, 	VEDADO 
HERMETICAMENTE. 	DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ 	APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PART R DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 G. 

Valor atual 
do contrato 
R$ 5,20  

Valor unit 

Nota 841001 
R$ 4,36 

  

Item Descrição do item 

  

11/11/2021 	Hora: 04:35 
Assunto: 

LICITACAO PEDIDO DE REEQUILIBRI 

Req uerente: 
ATACADO MINIPRECO LTDA 



ATACADO 111111IPREÇO 111)01  
CNPJ: 37.196.858/0001-83- I.E.: 90848507-61 - 

Email: cordeiro' icita((--bgmail.com  - Fone 46 99974-2031 
RUA ÃO PAULO, 2364 — CENTRO CIVICO — REALEZA — PR — 85770-000 'Qs0039 45 

Realeza, 11 de novembro de 2021. 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
JOAO VITOR COMIRAN NESPOLO 

ADMINISTADOR 
RG 13.261.936-0 - CPF: 078.985.239-03 

• 



RECEBEMOS DE USINA ALTO ALEGRE S.A - ACUCAR E ALCOOL OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 

	j
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N°: 841001 

SÉRIE: 5 

USINA ALTO ALEGRE S.A - ACUCAR E 
ALCOOL 

FAZENDA JUNQUEIRA„ S/N 

DIST.ALTO ALEGRE, 86690-000 

COLORADO-PR 

Fone/Fax: 04433408062 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

Salda: 1 

Entrada: 2 

N°: 841001 

SÉRIE: 5 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

Í15%P=WAÂ.RWÂRÂtljEP5k5 
CHAVE DE ACESSO DA NF-e 

4121 0548 2955 6200 1450 5500 5000 8410 0112 7498 4821 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA ESTADUAL 
NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e 

141210099801253 

DATA/HORA AUTORIZAÇÃO 

10/05/2021 16:58:25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

6230071703 

DESTINAT RIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MAKXIMO SUPERMERCADO LTDA 

INSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBUTARIO CNPJ 

48295562001450 

CNPJ/CPF 

04313485000124 
DATA DE EMISSÃO 

10/05/2021 

CEP 

85770000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

00/00/0000 
HORA DE SAIDA/ENTRADA UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9023281225 

ENDEREÇO 

RUA PEDRO AMERIC0,3677 

MUNICÍPIO 	 FONE/FAX 

REALEZA 	 4635432636 

FATURA 

L(Nro:001 Vcto: 09/06/2021 Valor:31448.00) 

2.201,42 	 0,00 

*E 	DE CÁLCULO DE ICMS 	VALOR ICMS 	 Y  BASE DE CALC. ICMS SUBS. VALOR DO ICMS SUBS. 

,00 
DESCONTO 	....-OUTRAS DESP. ACESS. 	VALOR DO IPI 	VALOR PIS 

0,00 	 0,00 	 0,00 

CULO DO IMPOSTO 

12.230,13 
VALOR DO FRETE VALOR DQ'SEGURO 

0,00 	 0,00 

VALOR DO FCEP 

,00 
VALOR COFINS 

00 	 ,00  

V ICMS UF REMET 	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

	

,00 	 31.448,00 
V ICMS UF DEST 	VALOR TOTAL DA NOTA 

	

,00 	 31.448,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
CODIGO AN77 PLACA DO VEICULO FRETE POR CONTA 

(1)Destinatário 

RAZÃO SOCIAL 

BITTENCOURT TRANSPORTES LTDA ME 

UF 	1 CNPJ/CPF 

12650948000171 

UF 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICÍPIO 

COLORADO 
ENDEREÇO 

RODOVIA PR 542 KM 31,95 

QUANTIDADE 	 ESPECIE 

490,000 FARDOS - FARDOS - FARDOS - 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

PR 	9066156491 

• PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

14.501,350 	14.400,000 

MARCA NUMERAÇÃO 

CÓDIGO 
PROD./SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO CÓDIGO DE 
BARRAS 

NCM/SH Orig. 
CST 

CFOP UNID. QTDE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BASE CALC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALIO. 
IPI 

260.012 ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 6X5 17896508200017 17019900 520 5101 FD 420,000 65,400 27.468,00 10.682.31 1.922,81 .00 18,00 ,00 

260.013 ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 15X2 17898508200024 17019900 520 5101 FD 50,000 65,400 3.270,00 1.271.70 228,91 ,00 18.00 ,00 

260.018 ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 10X1 17868508200031 17019900 520 5101 FD 10.000 22.100 221,00 85,95 15,47 .00 18,00 .00 

260.017 ACUCAR REFINADO ALVO ALEGRE 6X5 17896508200048 17019900 520 5101 FD 5,000 68,300 331,50 128,92 23,21 ,00 18.00 .00 

260.020 ACUCAR DEMERARA ALTO ALEGRE 10X1 17896508200116 17011400 520 5101 PD 5,000 31,500 157,50 61.25 11,02 .00 18,00 .00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Motorista: (CPF: 019.158.520-30 - CEDENIR DE OLIVEIRA); Placas: (MLU8580/SC); Lacres: () ( Ped. Cliente 
-); Nao recebe sabado ICMS BASE DE CALCULO! REDUZIDA CONFORME ITEM 9 DO ANEXO VI DO RICMS-PR. - ICMS 
S/SERVICO DE TRANSPORTE ISENTO CFE ANEXO I ITEM 76-A DO RICMS/PR. IPI TRIBUTADO A ALIQUOTA 0% NOS 
TERMOS DO DECRETO 7.947 DE 08/03/2013 CGC/MAPA: PR-000612-2 ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 6X5 (Acucar 
Cristal) Lote: 100521 j PR-000612-2 ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 15X2 (Acucar Cristal) Lote: 060521 100521 090521 
080521 070521 I SP-001851-1 [ ACUCAR DEMERARA ALTO ALEGRE 10X1 (Acucar Demerara) Lote' 020521 070521 060521 
050521 040521 030521 I PR-000612-2 ( ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 10X1 (Acucar Refinado Especial) Lote-  040521 
090521 080521 070521 060521 050521 j PR-000612-2 [ ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 6X5 (Acucar Refinado Especial) 
Lote: 030521 080521 070521 060521 050521 040521 

RESERVADO AO FISCO 



RECEBEMOS DE USINA ALTO ALEGRE S.A - ACUCAR E ALCOOL OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
	

NF-e 

N°: 868863 

SÉRIE: 5 

DATA DE RECEBIMENTO T IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

USINA ALTO ALEGRE S.A - ACUCAR E 
ALCOOL 

FAZENDA JUNQUEIRA„ S/N 

DISTALTO ALEGRE, 86690-000 

COLORADO-PR 

Fone/Fax: 04433408062 

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 

Saida: 1 

Entrada: 2 

N°: 868863 

SÉRIE: 5 

Página 1 de 1 

da 

CONTROLE DO FISCO 

3!-;1  
15*P=WAÂ. RWÂRÂvx_,W t a0 

1 CHAVE DE ACESSO DA NF-e 

4121 1048 2955 6200 1450 5500 5000 8688 6312 5507 8462 
• 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA ESTADUAL 
NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e 	DATA/HORA AUTORIZAÇÃO 

141210228884240 19/10/2021 09:33:17 

INSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBUTAM° CNPJ 

48295562001450 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

6230071703 

DESTINAT RIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MAKXIMO SUPERMERCADO LTDA 
CNPJ/CPF 

04313485000124 
DATA DE EMISSÃO 

19/10/2021 

ENDEREÇO 

RUA PEDRO AMERIC0,3677 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85770000 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

00/00/0000 
MUNICÍPIO 

REALEZA 

FONE/FAX 

4635432636 
UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9023281225 
HORA DE SAIDVENTRADA 

FATURA 

(Nro:001 Vcto: 18/11/2021 Valor:47630.00) 

CULO DO IMPOSTO 
E DE CALCULO DE ICMS 

18.523,31 

VALOR ICMS 

3.334,20 

BASE DE CALC. ICMS SUBS, 

0,00 

VALOR DO ICMS SUES. 

,00 

VALOR DO FCEP 

00 1  

V ICMS UF REMET 

,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

47.630,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP ACESS, 

0,00 

VALOR DO IPI 
	

VALOR PIS 

0,00 

VALOR COFINS 

,00 	 ,00 

V ICMS UF DEST 

,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

47.630,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

CARGOMODAL TRANSP. SERV. E LOCACAO LTDA 

FRETE POR CONTA 	" 

(0)Emitente _ 

CODIGO ANTT V  PLACA DO VEICULO UF 

.. 

' CNPJ/CPF 

08792716000180 
ENDEREÇO 

AV. GOV. ROBERTO DA SILVEIRA 3160 
MUNICÍPIO 

APUCARANA 
- 

UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9041320041 

QUANTIDADE 

505,000 

 ESPECIE 

FARDOS - FARDOS - FARDOS - Fi 
MARCA 	 ' NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

14.349,890 

 PESO LIQUIDO 

14.250,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO 

PROD./SERVIÇO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO CÓDIGO DE 

BARRAS 
NCM/SH Orig. 

CST 
CFOP UNID. OTDE. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BASE CALC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALIO. 
IPI 

260.013 ACUCAR CRISTAL ALTO AL8GRE 1552 17896508200024 17019900 520 5101 FD 30.000 99,500 2,985.00 1.160,87 208,96 .00 18,00 .00 

260.016 ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 10X1 17896508200031 17019900 520 5101 FD 40,000 35,000 1.400,00 544,46 98,00 ,00 18,00 .00 

260.017 ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 6X5 17896508200048 17019900 520 5101 FD 50.000 105.000 5.250.00 2.041,73 367.51 ,00 18.00 ,00 

260.020 ACUCAR DEMERARA ALTOALEGRE 10X1 17896508200116 17011400 520 5101 FD 5.000 37,000 185.00 71,95 12.95 .00 18,00 ,00 

280.012 ACUCAR CRISTAL ALTO AL8iGRE 6X5 17896508200017 17019900 520 5101 FD 380.000 99.500 37.810,00 14 704.30 2.646,78 .00 18.00 ,00 

• 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: Motorista: (CPF: 090.180_839-33 - PAULO ROBERTO FERREIRA); Placas: (OKE6186/SC); Lacres: () ( Ped. 
Cliente: -); Nao recebe sabado ICMS BASE DE CALCULO REDUZIDA CONFORME ITEM 9 DO ANEXO VI DO RICMS-PR. -
ICMS S/SERVICO DE TRANSPORTE ISENTO CFE ANEXO I ITEM 76-A DO RICMS/PR. IPI TRIBUTADO A ALIQUOTA 0% NOS 
TERMOS DO DECRETO 7.947 DE 08/03/2013 CGC/MAPA: PR-000612-2 [ ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 6X5 (Acucar 
Cristal) Lote: 071021 101021 091021 081021 ] PR-000612-2 [ ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 15X2 (Acucar Cristal) Lote: 
041021 101021 091021 081021 061021 051021 ] SP-001851-1 [ ACUCAR DEMERARA ALTO ALEGRE 10X1 (Acucar 
Demerara) Lote: 200821 230821 220821 1  PR-000612-2 [ ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 10X1 (Acucar Refinado Especial) 
Lote: 121021 181021 171021 131021 ] PR-000612-2 [ ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 6X5 (Acucar Refinado Especial) 
Lote: 121021 171021 131021] 
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1"/,' ;-;112"0-,"-] 

PARASIUN 
CNPJ: 03.615.107/0001-32 

Rua Soares Raposo, N.º: 3520, Sala 02 - Centro, Realeza — Paraná - CEP: 85.770-000 

ek (46) 99922-6161 h% (46)3543-1020 
• jmparosiunpqmoil.com   

parasiuncontabilidadePomail.com   

A/C: 
Departamento de Compras 

A Sociedade Empresaria Limitada denominada de Atacado Minipreço lida, 

devidamente inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ — sob N.°: 

37.196.858/0001-83, com sua sede e foro à Rua São Paulo, S/N, Centro Cívico do Município 

de Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-000 através de seu contador oSr. Jorge Miguel 

Parasiun Junior, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná 

- CRC-PR sob N.° PR-057312/0-3, portador do RG sob N.°: 8.236.590-7, e com o CPF sob 

N.°: 007.493.369-86, residente e domiciliado a Rua Barão do Rio Branco, N.°: 3918, apto 101 

no bairro Marchese do Município de Realeza, Estado do Paraná e CEP: 85.770-000, vem mui 

respeitosamente informar que a até a presente data a empresa acima se encontra enquadrada 

no regime de tributação do Simples Nacional com uma alíquota referente ao mês de 10/2021 

de 3,65%: 

    

Assinado de forma 
digital por JORGE 
MIGUEL PARASIUN 
JUNIOR:00749336986 
Dados: 2021.11.11 
10:15:24 -03'00' 

Realeza, 11 de novembro de 2021. 

     

     

     

JORGE MIGUEL PARASIUN JUNIOR 
RESPONSÁVEL CONTABIL 
RG: 8.236.590-7 - CPF: 007.493.369-86 

 

JORGE MIGUEL  ARASIUN JUNIOR 
057312,43 



y-00401 
ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊN1ROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM 
	

D ESCRIÇÃO DO PRODUTO 
	

UN. QTDE. 	DOS 
	

TOTAL 
ORÇAMENTOS 

• 	AÇÚCAR CRISTAL SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE. AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 	UM 

	
1 
	

7,91 
	

7,91 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 2 KG. 

1 

7,91 

• 



4rd  o 4 n 
CERTIFICADO 

 

--00VDidllt13D 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1783 

Pesquisa realizada entre 01/12/2021 16:12:23 e 01/12/2021 16:14:52 

Relatório gerado no dia 01/12/2021 16:23 20 (IP: 187 50 213 23Ri 

Em conformidade corri a Instru ••ão Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicadp: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário pai aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa N. 65 c‘, 07 de Julho de 2021, no Artigo 3°, pesquisa de preços será materializada em documento que conterá INC Villetodo matemático aplicado para a 

definição do valor estimack)" 

Item 1: açúcar 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 13 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

8$ 7,91 (un) 

PERCENTUAL. 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 7,91 	 R$ 7,91 

TOTAI... 

Preço Compras Data 
Órgão )úblico Identificação 	 Preço 

Governamentais Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO JOÃO DO SULJSC N'Pregão:312021 	03/09/2021 	RS 8,34 

UASG:988323 

2 	 PREFEI FURA MUNICIPAL DE PEROLA DOESTE N'Pregão:252021 	21/1)7/2021 	R$ 7,43 

UASG:987750 

3 	 PREFEI URA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL N°Pregão:582021 	23/05/2021 	R$ 7,95 

UASG:987659 

Valor Unitário R$ 7,91 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,95 Média dos Prey.i,  Obtidos R$ '7,91 

 

Valor Global: 	R$ 7,91 

Detalhamento dos Itens 

Item I açúcar 

Preço Estimado, R$ 7,91 (un) 
	

Percentual-  - 	Preço Estimado Calculado AS 7,91 	 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,91 

Quantidade 
	

Descrição 

1 Unidade 
	 açúcar, tipo: cristal 

Observação 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/ A. t. 5' da IN 65 de 0;" de Julho de 202 7 

 

0$ 8,34 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL/SC Data: 03/00/2021 14'00 

 

Relatório gerado no dia 01/12/2021 16:23:29 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM°42fzHhlYD°42fu5qm1BcZErAkqb7o%2bx3rfu%2fwxWEnAfnAqQr 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252fzHhlYD°/0252fu5qm1BcZErAkqb7o*/0252bx3rfu%252fwxWEnAfnAqQr 1 / 4 



 

Objeto: Ref.: A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de 

selecionar a proposta mais vantajosa p/ futura(s) e eventual(is) aquisição(ões) 

de gêneros alimentícios p/ merenda escolar da rede municipal de ensino 

fundamental/infantil, para serem fornecidos de forma parcelada, obedecidos as 

especificações mínimas constantes no Edital, Termo de Referência e demais 

Anexos.. 

Descrição: Açúcar - Açúcar, tipo: cristal 

CatMat: 463988 - AÇÚCAR 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:312021 / UASG:988323 

Lote/Item: /1 

Ata' LinkAta 

Adjudicação: 10/09/2021 14:41 

Homologação: 24/11/2021 11:16 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 900 

Unidade: Embalagem 2,00 KG 

UF: SC 

CNPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Final 

19.438.000/0001-04 1)NC ATACADO EIRELI 	 R$ 8,19 

* VENCEDOR * 

Descrição: Açúcar - Características técnicas: Tipo cristal, granulado, cor clara, e sem umidade e sujidade. Embalagem de 2kg 

17.352.521/0001-00 SUPERMERCADO CATARINENSE EIRELI 	 RS 8,50 

Descrição: Açúcar- Características técnicas: Tipo cristal, granulado, cor clara, e sem umidade e sujidade. Embalagem de 2kg 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 7,43 

Inc I Art. 5. ah IN 65 de 07 cie Julho de 2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA D'OESTE 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de 

limpeza destinados para as famílias em situação de vulnerabilidade social, 

através de benefício eventual (cesta básica) pela lei do SUAS n° 1041/2016 e lei 

de concessão de benefícios eventuais n° 764/2011, famílias estas atendidas pelo 

programas e projetos do CRAS utilizando recursos próprios do EMAS, 

satisfazendo a necessidade da Secretaria de Assistência Social do Município de 

Pérola D'Oeste-PR.. 

Descrição: Açúcar - Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 

Data: 21/07/2021 13'45 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:252021 / UASG:987759 

Lote/Item: 2/17 

Ata' Jink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 200 

Unidade: Embalagem 2,00 KG 

UF: PR 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Final 

41.191.505/0001-68 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 	 R$ 6,08 

Descrição: AÇÚCAR CRISTAL PCT 2 KG 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES L.TDA 	 R$ 6,60 

* VENCEDOR * 

Descrição: AÇÚCAR CRISTAL PCT 2 KG. 

72.131.402/0001-36 VB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
	

R$ 7,43 

Descrição: ACUCAR CRISTAL 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 
	

R$ 7,43 

Descrição Açúcar, tipo: cristal, característica adicional: orgânico 

37.196.858/0001-83 CORDEIRO LICITACOES LTDA 	 RS 7,48 

Descrição: Açúcar, tipo: cristal, característica adicional orgânico 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 	 RS 7,95 

Inc. I Art. 5" da IN 55 de 07 de Julho de .2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 	 Data: 23/06/2021 08:30 

Relatório gerado no dla 01/12/2021 16:23:29 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHhlYD%2fu5qm1BcZErAkqb7o%2bx3riu%2fwxWEnArnAqQr 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdMV0252tzHhlYD%252fu5qm1BcZErAkqb7o%252bx3rfu%252fwxWEnAfnAqQr 2 / 4 



\@ O O 4 Educaçã. Infantil, Através De Recursos Do Governo Federal E Do Município De 

Laranjeir Do Sul, Referente Ao Ano Letivo De 2021, Exclusivo Para 

Microem resas E Empresas De Pequeno Porte. 

Descrição: Açúcar - çúcar, tipo: cristal 

CatMat: 463988 - ÇÚCAR 

Razão Social do Fornecedor 

26.655.261/0001-33 IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI 

*VENCEDOR* 

Descrição: AÇÚCAR C ISTAL ESPECIAL EMBALAGEM DE '2 KG 

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LTDA 

Descrição: Açúcar, tip.: cristal 

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA 

Descrição AÇÚCAR STAL ESPECIAL EMBALAGEM DE 2 KG 

10.257.378/0001-29 CEZAR DOMINGOS NEGRETTI EIRELI 

Descrição: AÇÚCAR C•ISTAL 2KG 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 

Descrição: AÇÚCAR C ISTAL ESPECIAL EMBALAGEM DE 2KG 

30:877.802/0001-46 STRAPASSON E ARAUJO LTDA 

Descrição: AÇÚCAR C ISTAL ESPECIAL EMBALAGEM DE 2 KG 

Objeto: Aquisição De Gêneros Alimentícios Para Escolas E Centros Municipais De 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

CNPJ 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:582021 / UASG:987659 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 15/09/2021 17:16 

Homologação: 15/09/2021 17:17 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 6.000 

Unidade: Embalagem 2,00 KG 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$ 7,18 

RS 7,89 

R$ 7,92 

R$ 7,98 

R$ 8,29 

R$ 8,30 

Relatório gerado no dia 01/12/2021 16:23:29 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JXI 8783RmxSDIOCgsdM%2fzHh1YD%2fu5qm1BcZErAkqb7o%2bx3rfu%2fwxWEnAfnAqQr 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7  
token=JXIk08783Rm 10CgsdM°4252fzHh1YD°/.252fu5qm113c2ErAkqb7o%252bx3rfu°4252fwxWEnAfnAqQr 3 / 4 



3 
LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é urna solução tecnológica que atende aos parãmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sues de domínio amplo, o 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - açúcar 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
23/06/2021 e 03/09/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

Relatório gerado no dia 01/12/2021 16:23:29 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validaçâo: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHh1YD°42fu5qm1BcZErAkqb7o*/02bx3rfu%2fwxWEnAfnAqQr 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252ízHhlYD%252fu5qm1BcZErAkqb7o%252bx3rfu%252fwxWEnAfnAgOr 4 / 4 



01/12/2021 16:27 

Pedidos feitos 

Açúcar Cristal Alto Alegre 2kg — Central Max Supermercados 

pós as 17h serão entregues somente no próximo dia útil. *Não aceitamos 

cartão Sindplus no serviço de Delivery. 

Dispensar 

Início > Mercearia > Açúcar e Adoçante > Açúcar Cristal Alto Alegre 2kg 

ALTO 
ALEGRE 

Usamos cookies para garantir que oferecemos a melhor experiência em nosso síte. Se você continuar a usar este 

cite. assumiremos que está satisfeito com ele. 

Aceito 

https://centralmaxsupermercados.com.br/presidenteepitacio/produto/acucar-cristal-alto-alegre-2kg/ 	 1/3 



01/12/2021 16:27 	 Açúcar Cristal Alto Alegre 2kg — Central Max Supermercados 

Pedidos feitos após as 17h serão entregues somente no próximo dia útil. *Não aceitamos 

cartão Sindplus no serviço de Delivery. 

Dispensar 

R$7.99 

1 

\ti Comprar 

Produtos relacionados 	 ,, 

Farinaceos, Mercearia 
	

Arroz, Mercearia 

Fermento em Pó Royal 100g 
	

Arroz Ancéli 5kg 

R$3.99 	 R$19.99 

Derivados de coco e amido, Mercearia 	 Creme de Leite e Leite Condensado, Mercearia 

Coco Ralado Sococo 100g 	 Creme de Leite Nestlé Tradicional Lata 300g 

Usamos cookies para garantir que oferecemos a melhor experiência em nosso síte. Se você continuar a usar este 

cite. assumiremos que está satisfeito com ele. 

Aceito 

https://centralmaxsupermercados.com.br/presidenteepitacio/produto/acucar-cristal-alto-alegre-2kg/ 	 2/3 



Açúcar Cristal Alto Alegre 2kg — Central Max Supermercados 

os as 17h serão entregues somente no próximo dia útil. *Não aceitamos 

cartão Sindplus no serviço de Delivery. 

Dispensar 	 (»  O  4 0 

01/12/2021 16:27 

Pedidos feitos a 

• R$6.49 	 R$6.49 

Fale Conosco! 

(18) 99644 3341 

rantir que oferecemos a melhor experiência em nosso sito. Se você continuar a usar este 

site, assumiremos que está satisfeito com ele. 

Aceito 

https://centralmaxsupermercados.com.br/presidenteepitacio/produto/acucar-cristal-alto-alegre-2kg/ 	 3/3 

Usámos cookies para g 



01/12/2021 16:28 	 Açúcar Cristal Colombo 2kg 1 Supermercado Pague Menos 

(/)ç°  Ganhe R$ 10 na sua primeira compra 1 Promoção válida acima de R$ 200 Use o Cupom PAGUEMENOS O 
040') 

Olá o que você procura hoje? 
	

Q 

INÍCIO (/) > MERCEARIA (/8295-MERCEARIA/) > ALIMENTOS BÁSICOS (/8295-MERCEARIA/ALIMENTOS-BASICOS/) 

AÇÚCAR (/8295-MERCEARIA/ALIMENTOS-BASICOS/ACUCARn 

e 

Chtomb0 00" SIA  4: 41"Afirav:11408C".  
etfatal 

21 

Usk'n1 Cola111,1)0 S/A 

(llio2.convertiez.com.brim/superpaguemenosis /products/images/15514/large/acucar-

cristal-colombo-2kg_1 880.jpg) 

Colombo (/colombo/) 

Açúcar Cristal C lombo 2kg 

https://www.superpaguemenos.com.br/acucar-cristal-colombo-2kg/p?googleshopping=1 	 1/4 



01/12/2021 16:28 	 Açúcar Cristal Colombo 2kg 1 Supermercado Pague Menos 

04 
NO Entrega Regional 

Ref: 10013 

A vida precisa ser mais doce! Perfeito para todos os momentos. 

saiba mais  

selecione no máximo 50 unidades 

R$ 7,99 

COMPRAR 

AVALIAÇÃO DOS CLIENTES 

AVALIE ESSE PRODUTO ACUCAR-CRISTAL-COLOMBO-2KG/P#TAB-ADD_RATING) 

ESCREVER A PRIMEIRA AVALIAÇÃO (/ACUCAR-CRISTAL-COLOMBO-2KG/P) 

ENTRE PARA NOSSA LISTA VIP 

kridi FIQUE POR DENTRO DE NOVIDADES E DESCONTOS 

Digite seu nome 

Digite seu e-mail 

Cadastrar 

Institucional 

https://www.superpaguemenos.com.br/acucar-cristal-colombo-2kg/p?googleshopping=1 	 2/4 



01/12/2021 16:28 	 Açúcar Cristal Colombo 2kg ¡Supermercado Pague Menos 

Quem Somos (/quem-somos/s) 

Unidades (/unidades/s) 

Trabalhe Conosco (/vagas/s) 

Responsabilidade (/responsabilidade/s) 

Clube Leve Mais (/clube-leve-mais/s) 

Cartão Leve Mais (/cartao-leve-mais/s) 

App (/app/s) 

Sustentabilidade (/sustentabilidade/s) 

Adega (/adega/s) 

Convênios (/convenios/s) 

Estabelecimentos Credenciados (/estabelecimentos-credenciados/s) 

Campanhas (/milionario/s) 

• esso Restrito (/acesso-restrito/s) 

Tabloide Digital (/tabloide-digital/s) 

Sobre o Serviço 

Política de Privacidade (/politica-de-privacidade/s) 

Política de Trocas e Devoluções (/politica-de-trocas-e-devolucoes/s) 

Política de Entrega e Retirada (/politica-de-entrega-e-retirada/s) 

Política de Pagamentos (/politica-de-pagamentos/s) 

Imprensa (/imprensa/s) 

Canal de Denúncias (https://www.linhaetica.com.br/etica/paguemenos)  

Código de Ética (llio2.convertiez.com.br/m/superpaguemenos/uploads/codigo_de_etica.pdf)  

Releases (/releases/s) 

• iga-nos 

f (https://www.facebook.com/superpaguemenos) 	(https://www.youtube.com/user/superpaguemenos)(0  

(https://www.instagram.com/supermercadospaguemenos/)  

Ajuda e Suporte 

Fale Conosco (/contacts/atendimento/) 

Fale com o DPO (/atendimento-dpo/s) 

Dúvidas Frequentes (FAQ) (/faq/s) 

SAC: (11) 4003-3296 e (11) 4003-3548 

Custo de uma chamada local 

WhatsApp: (19) 97123-5330 (https://api.whatsapp.com/send?l=pt_br&phone=5519971235330)  

De segunda a sexta das 08h às 18h 

https://www.superpaguemenos.com.br/acucar-cristal-colombo-2kg/p?googleshopping=1 	 3/4 
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Açúcar Cristal Colombo 2kg ¡ Supermercado Pague Menos 

Segurança 

(https://letsencrypt.org/)  

NOrton)(https://safeweb.norton.com/report/show?url=https0/03A0/02F0/02Fwww.superpaguemenos.com.br/&ulang=por_bra)  

( 	(http://www.google.com/safebrowsing/diagnostic?site=http://www.superpaguemenos.com.br/)  

Pague com 

Alímentaçãittimentação 

Informações Importantes 

Pague Menos Comercio de Produtos Alimentícios LTDA. CNPJ 60.494.416/0015-30 - Vendas sujeitas à análise e confirmação de 

dados. Ofertas válidas enquanto durar os estoques. Administradora de Cartão Leve Mais Ltda. CNPJ: 33.296.465/0001-90. Em caso 

de divergência de preços no site, o valor válido é o da Sacola de Compras. Produtos, preços, ofertas e condições de pagamento são 

válidas exclusivamente para a loja eletrônica durante o dia de hoje, sujeitas a alterações sem prévia notificação. Os preços previstos 

no site prevalecem aos demais anunciados em outros meios de comunicação, incluindo os veiculados em redes sociais, email e 

sites de buscas. As mercadorias em promoção têm quantidades limitadas por clientes de acordo com o artigo 39 - I CDC, Lei n°. 

8.078 de 11/09/90 e artigo 12 - III Decreto n°. 2.181 de 20/03/97. ® 2019 - Todos os direitos reservados. 

powered by des ig n by 

convertize 

SÃO PROIBIDAS A VENDA E A ENTREGA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS(Art. 

81, n° II do Estatuto da Criança e do Adolescente). 

O MINISTÉRIO DA SAÚDE INFORMA: o aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 

(dois) anos de idade ou mais. 

https://www.superpaguemenos.com.br/acucar-cristal-colombo-2kg/p?googleshopping=1 	 4/4 



Município de 
Capanema - P 

 

 

O O 4 1 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 37/2021, Ata de Registro de Preços n° 174/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOSEÇO. Em 
resposta ao pedido de Reequilibrio Econõmico Financiero do item 01, solicitado pela 
empresa ATACADO MINIPREÇO LTDA na data de 11/11/2021, após análise dos 
documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o 
Ree uilíbrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 	DA 
LICITAÇÃO 

VALOR 	APÓS 
REEQUILIBRI 
O 

01 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA- 
DE-AÇÚCAR. 	DEVE, NO MOMENTO DA 
ENTREGA 	ESTAR ACONDICIONADO 	EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

5,20 7,91 

Capanema, 07 de dezembro 2021 

se ia riger Becker P 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 0041'1  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 37/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão Administrativa 
da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilíbrio Econõmico Financeiro do item 01. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 07 de dezembro 2021 

A erico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CPF 723.903.959-53 

t. CRC: PR 04. 83/0-2 

Município de 
Capanema - PR 

0041'N 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 37/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para o 
Reequilibrio Econõmico Financeiro do item 01, conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1620 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, 07 de dezembro 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 49645/2021 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que 
Localização descrit 

é a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a 
abaixo. 

VALIDADE: 21/12/2021 
CÓD. AUTENTICAÇÃO: 

 
9ZTMHRUFFH2ZJXC8S5UG 

REQUERENTE: viv ani PROTOCOLO: 

FINALIDADE: 	CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ATACADO MINIPREÇO LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

53364 

CNPJ/CPF 

37.196.858/0001-83 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

53364 

RUA SAO PAULO, 2364 

ENDEREÇO 

- SUBSL LOJA - CENTRO CIVICO CEP: 85770000 Realeza - PR 

ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, 	Comércio atacadista de 	mercadorias em 	geral, 	com 	predominância de produtos 



alimentícios, Padaria e confeitaria com predominância de revenda, Comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de 
material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de 
artigos de colchoaria, Comércio varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio 
varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de 
artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Comércio varejista de artigos de joalheria, Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar 

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 22/10/2021. 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 041(' 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025135814-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.196.858/0001-83 
Nome: ATACADO MINIPRECO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov,br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (06/10/2021 10:48:34) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

kM41g 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATACADO MINIPRECO LTDA 
CNPJ: 37.196.858/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:34 do dia 17/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/05/2022. 
Código de controle da certidão: 59CA.672F.D5A2.AEE4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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CAIXA ff :CONÕIMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37.196.858/0001-83 

Razão SOCialrATACADO MINIPRECO LTDA 

Endereço: 	RUA SAO PAULO 2364 SALA 01 / CENTRO CIVICO / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/11/2021 a 26/12/2021 

Certificação Número: 2021112701274853352188 

Informação obtida em 07/12/2021 10:21:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonjsf 	 1/1 



• e Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

07/12/2021 105901 Emitido per: ROSELIAKRIGER BECKER PAGANI, na wrsão: 5528j 

Página 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigència atualizada 

CPF/CNPJ: 37196.858/0001-83 Telefone: 463543-2636 	11/06/2021 	10/06/2022 

Sequência: 4489 - Ata de registro de preços: 188/2021 

Código: 79663 - 8 Nome: ATACADO MINIPREÇO LTDA 

Licitação: Pregão - 50 000037/2021  

0,00 	 0,00 

Lote: 001 

Item: 001 	 600.00 	 5,20 	3.120.00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 36210 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 002 	 40,00 	 25,00 	1.000,00 	 0,00 

Produto: 36212 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 

Item: 005 	 360,00 2,40 	 864,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 

Item: 006 	 350,00 	 2,90 	1.015,00 

Produto: 36217 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 1.350,00 	 5.999,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Total geral 	1.350,00 5.999,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

0,00 0,00 569,00 2.958,80 

Unidade de medida: UN 

31,00 	 245,21 

Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 40,00 1.000,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	O 

0,00 0,00 150,00 360,00 

Unidade de medida: UN 

210,00 	 504,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 350,00 1.015,00 

Unidade de medida: CX 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 1.109,00 5.333,80 241,00 	 749,21 

0,00 0,00 1.109,00 5.333,80 241,00 	 749,21 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Produto: 36216 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES DIVERSOS SABORES.  

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4489 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 



Município de 
Capanema - PR ¡),()  O 4 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 
188/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ATACADO MINIPREÇO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ATACADO MINIPREÇO LTDA, sediada na RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.196.858/0001-83, neste ato representada pelo Sr. João Vitor Comiran Nespolo, 
portador do RG n° 13.261.936-0, e CPF n° 078.985.239-03, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 37/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 11/06/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 37/2021, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 07/12/2021, fica recomposto o 
valor do item 01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantid 
ade 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíb 

rio de 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM 
REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR 

UN 650 5,20 31 7,91 84,01 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

ç(-0042 (  

DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

Valor total do Aditivo: R$ 84,01 (Oitenta e quatro reais e um centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 07 de dezembro de 2021 

AMERICO BELLE 
• Prefeito Municipal 	

João Vitor Comiran Nespolo 
Representante Legal 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
Detentora da Ata/ Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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, 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 7 de dezembro de 2021 11:27 

Para: 	 'cordeirolicita@gmail.com' 
Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 1° aditivo A ATA 188.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriatç Parigot de Souza, 1.080 

ÇL  Capanema - PR cep 8 760-000 
fone 46 3552 1321 o 4698401-3549 • roselia.licitacao(a cari nema._pr.gov.br  
licitacao(ri capanema.pr.gov.br  

• 



hço o 4 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 7 de dezembro de 2021 11:28 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00017.txt 

The original message wa received at Tue, 7 Dec 2021 11:27:28 -0300 from 

238.213.60.187.dynannic. mpernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <cordeirolicita@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of sessio n follows 	<cordeirolicita@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS ,Dl  
MUNICIPIO D4 CAPAM 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1,648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficiai@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre arilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 152  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesío Klein 
Vereador: Dirceu Alchíeri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
MINUTA 
1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 188/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ATACADO MINIPREÇO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o ri' 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ATACADO MINIPREÇO LIDA, sediada na RUA PEDRO AMERICO, 
3677 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, Realeza/PR, in- 

scrita no CNPJ sob o n" 37.196.858/0001-83, neste ato representada pelo 
Sr. João Vitor Comiran Nespolo, portador do RG n° 13.261.936-0, e CPF 
n° 078.985.239-03, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 37/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 11/06/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico 110 	37/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DIVERSOS PARA 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
Decisão Administrativa datada de 07/12/2021, fica recomposto o valor 
do item 01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do pro-
duto durante a vigência do contrato: 

Rens Deecttces, do produto 
Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 

Valso, antes 
do Rergui- 

libeis, 

Quantidade 
do Recqui- 

librisi 

Valor unitário 
após Reequilibrio 

de 'Motes RS 

Valso do 
udittoo 

R$ 
1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM 

REFINO, DE. ORIGEM 
VEGETAL CONTENDO 
SACAROSE DF. CANA-
DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO. 
INTEGRO. RESISTENTE. 
VEDADO HERMETICA-
MENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE. SUJIDADES. 
PRAGAS. LARVAS E 
UMIDADE. DEVERÁ APRF.-
SENTAR VALIDADE MIN-
IMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE. 
ENTREGA. FORNECIMEN-
TO, PACOTES DE 2 KG. 

Ui< 650 5,20 31 7,91 84,01 

Valor total do Aditivo: R$ 84,01 (Oitenta e quatro reais e um centavo 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 07 de dezembro de 2021 
Iodo Vitu, Comino] Neepolo 

AMERICO 13ELLE 	 Repreeentante Legal 
Prefeito Murucipel 	 ATACADO MTNIPREÇO LTDA 

Detento. da Ata/Contretedis 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 370/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JE-
THAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, se-
diada na RUA PAULA FREITAS, 33 - CEP: 85601750 - BAIRRO: NOS-
SA SENHORA APARECIDA, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ 
sob o n° 34.027.398/0001-71, neste ato representada pelo Sr. JERUSA 
APARECIDA PITT BASEGGIO, portador do RG n° 9.273.377-7, e CPF 
n° 054.562.379-03, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 49/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado 



Município de 
Capanema - PR p0042  

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 
188/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ATACADO MINIPREÇO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ATACADO MINIPREÇO LTDA, sediada na RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.196.858/0001-83, neste ato representada pelo Sr. João Vitor Comiran Nespolo, 
portador do RG n° 13.261.936-0, e CPF n° 078.985.239-03, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 37/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 11/06/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 37/2021, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 07/12/2021, fica recomposto o 
valor do item 01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantid 
ade 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíb 

rio de 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM UN 650 5,20 31 7,91 84,01 
REFINO, DE ORIGEM 
VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE- 
AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR (0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 00428 

DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

Valor total do Aditivo: R$ 84,01 (Oitenta e quatro reais e um centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 07 de dezembro de 2021 

r"/  

AMERICO BE E 
Prefeito Municipal 

JOAO VITOR COMIRAN Assinado de forma digital por 

NESPOLO:0789852390 JOAO VITOR COMIAM 
NESPOLO:07898523903 

3 	 Dados: 2021.12.10 15:03:23 -03'00' 

João Vitor Comiran Nespolo 
Representante Legal 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
Detentora da Ata/ Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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